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STF aprova orçamento de 2020 sem
aumento de salário dos ministros

Senacon cobra esclarecimentos do
Facebook sobre acesso a mensagens
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MP da Liberdade Econômica vai gerar
3,7 milhões de empregos em 10 anos

Investimento estrangeiro
direto na América Latina

cresce 13,2%

Esporte

São Paulo, quinta-feira, 15 de agosto de 2019www.jornalodiasp.com.br

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

21º C

Quinta: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Previsão do Tempo

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,03
Venda:       4,04

Turismo
Compra:   3,88
Venda:       4,20

Compra:   4,49
Venda:       4,50

Macri
anuncia
medidas

econômicas
para dar
alívio 

aos argentinos
Na manhã de quarta-feira

(14), o presidente argentino,
Mauricio Macri, anunciou um
pacote com medidas econômicas
para amenizar os impactos da in-
flação e levar alívio a 17 milhões
de  trabalhadores  argentinos.

Entre as medidas está o pa-
gamento de bônus salariais
para todos os tipos de trabalha-
dores (servidores públicos, de
empresas privadas e  infor-
mais). Além disso, Macri
prometeu congelar o preço da
gasolina por 90 dias, aumentar 
o salário mínimo e permitir
que pequenas e médias empre-
sas possam renegociar suas dí-
vidas tributárias em 10 anos.
Anunciou ainda redução no
imposto de renda dos aposen-
tados e aumento de 40% no
valor das bolsas dos estudan-
tes.                              Página 3

Itaipu:
embaixadora
acredita em

entendimento
entre Brasil e

Paraguai
Maior geradora de energia

elétrica do mundo e com
46 anos de existência, a Usina
de Itaipu enfrenta um
impasse causado pela inexis-
tência de um contrato de com-
pra de energia pela Administra-
ção Nacional de Eletricidade
(Ande), empresa estatal de
energia do Paraguai, e pela
Eletrobras. Por causa da
falta do contrato, a empresa está
impedida de emitir faturas des-
de o início do ano.      Página 3

A aprovação da Medida Pro-
visória (MP) da Liberdade Eco-
nômica vai gerar 3,7 milhões de
empregos em 10 anos. A afirma-
ção é do secretário especial de
Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da
Economia, Paulo Uebel, que par-
ticipou na manhã de quarta-feira
(14) de reunião com dirigentes
empresariais e o ministro da
Economia, Paulo Guedes, para
tratar da medida.

Ele citou estudo da Secre-
taria de Política Econômica
que estima a geração de em-
pregos e crescimento adicional
de 7% do Produto Interno Bru-
to (PIB), soma de todos os

bens e serviços produzidos no
país, em 10 anos. “É um cres-
cimento muito expressivo. Este
ano, poderia dobrar o PIB, se
tivesse sido introduzido neste
ano. É um impacto muito forte,
facilita a abertura e o fechamen-
to de empresas, facilita iniciar
atividades em estabelecimentos
de baixo risco que não depen-
dem mais de alvará, de licença,
isso significa 3 a 6 meses de es-
pera que não vai ter mais”.

O secretário destacou,
como vantagens da medida, a
possibilidade de digitalizar do-
cumentos e depois descartar e
a criação de imunidade tribu-
tária para a inovação. Página 3
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Porto do Rio

Em contraste com a tendência
mundial, os fluxos de investimento
estrangeiro direto (IED) para a
América Latina e Caribe aumenta-
ram 13,2% em 2018 em compara-
ção com 2017, totalizando US$
184,3 bilhões de dólares, informou
na quarta-feira (14), em Santiago,
Chile, a Comissão Econômica para

a América Latina e o Caribe (Ce-
pal). A expansão de 2018 da região
reverteu cinco anos de queda.

Em todo o mundo, o IED re-
gistrou queda 13%, entre 2018
comparado a 2017, chegando a
US$ 1,3 trilhão, similar ao veri-
ficado em 2010, primeiro ano de
recuperação após a crise finan-

ceira mundial de 2008.
Entretanto, as perspectivas

para 2019 na América Latina e
Caribe “não são animadoras devi-
do ao contexto internacional”. A
expectativa da Cepal é de queda
de até 5% nas entradas de IED na
América Latina e Caribe este ano.

O IED é considerado a melhor
forma de investimento por ser
aplicado no setor produtivo da
economia e ser de longo prazo.
O IED pode ser com aporte de
capital, empréstimo intercompa-
nhia (entre empresas do grupo) ou
reinvestimento de lucros.

“Ao analisar os diferentes com-
ponentes do IED, observa-se que a
recuperação do dinamismo em 2018
não se baseou na entrada de aumen-
tos de capital, que seria a fonte mais
representativa do interesse renovado
das empresas para se estabelecerem
nos países da região, mas no cresci-
mento do reinvestimento dos lucros
e dos empréstimos entre empresas”,
disse o documento.             Página 3

Temor de recessão global faz
dólar fechar acima de R$ 4

As divulgações de dados eco-
nômicos ruins na China e na Ale-
manha provocaram turbulências
nos mercados financeiros de todo
o planeta. No Brasil, o dólar co-
mercial fechou acima de R$ 4
pela primeira vez desde maio, e a
bolsa de valores chegou a ficar
abaixo dos 100 mil pontos em al-
guns momentos do dia.

A moeda norte-americana en-
cerrou esta terça-feira (14) ven-
dida a R$ 4,04, com alta de R$
0,074 (1,86%) em apenas um
dia. Na maior cotação desde 23
de maio (R$ 4,047), a divisa
acumula valorização de 5,83%
em agosto.

No mercado de ações, o ín-
dice Ibovespa, da B3 (antiga
Bolsa de Valores de São Pau-
lo), fechou o dia com queda de
2,94%, aos 100.258 pontos.
Por volta das 16h, o indicador
chegou a ficar abaixo da barreira
de 100 mil pontos, mas o ritmo
de queda estabilizou-se nos mi-
nutos finais de negociação.

Os mercados financeiros glo-
bais registraram fortes movimen-

tos de fuga após a divulgação de
que o Produto Interno Bruto (PIB,
soma das riquezas produzidas) na
Alemanha recuou 0,1% no segun-
do trimestre em relação ao tri-
mestre anterior. Os dados indi-
cam que a maior economia da
Europa está à beira da recessão.

Na China, segunda maior eco-
nomia do planeta, a produção in-
dustrial cresceu 4,8% em julho
sobre o mesmo mês do ano pas-
sado. Esse é o menor ritmo men-
sal de crescimento desde feverei-
ro de 2002. Influenciada pela que-
da nas compras de automóveis, as
vendas no varejo na China cres-
ceram 7,6% em julho, menos que
o esperado.

Na Europa, a bolsa de Londres
caiu 1,42%, a de Frankfurt recuou
2,19%, e a de Paris teve retração
de 2,08%. Nos Estados Unidos,
o índice Dow Jones, da bolsa de
Nova York, caiu 3,05% nesta quar-
ta-feira (14). Perdas nos merca-
dos de países desenvolvidos fa-
zem os investidores retirarem di-
nheiro de mercados emergentes,
como o Brasil. (Agencia Brasil)

Kartismo: AKSP já vai
aclamar mais campeões

Anthony Peperone lidera a pontuação geral da Graduados
da AKSP
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Edu Abrantes (Graduados), Paulo Sant’Anna (Sênior) e Rogério Cebola (Light) foram campeões do primeiro turno
Com pouco mais de seis

meses de vida, a Associação
dos Kartistas de São Paulo
(AKSP) já tem muita histó-
ria para contar e seus pri-
meiros campeões. Depois
de 25 corridas em sete ro-
dadas disputadas, com 18
pilotos diferentes come-
morando a vitória, já foi de-
cidido o primeiro turno do
campeonato realizado no
Kartódromo de Interlagos,
em São Paulo (SP), consa-
grando Edu Abrantes (Gra-
duados), Paulo Sant’Anna
(Sênior) e Rogério Cebola
(Light). E agora, no dia 5 de
setembro, a oitava etapa vai
aclamar os campeões do
segundo turno.

A Graduados, que reúne
o maior número – cerca de
50 a cada evento - e os pi-
lotos mais experientes, tem
se mostrado uma das cate-
gorias mais disputadas e
equilibradas de São Paulo. 
Afinal, em 12 baterias rea-
lizadas, foram onze vence-
dores diferentes: Alberto
Otazú, André Oliveira, Da-
nilo Cauê, Edu Abrantes,
Fábio Cunha, Galvane Viei-
ra,  George Shi  Wen NG,
Guilherme Silva, Nelson
Reple, Vinícius Silva e Vivi
Gola. O único que repetiu
vitória foi Cauê (primeira e
quarta etapas), e quem lide-
ra na pontuação geral é o
jovem (14 anos) Anthony
Peperone, que ainda não

venceu. No entanto, o cam-
peão do primeiro turno foi
Edu Abrantes, enquanto o lí-
der do segundo turno é Gal-
vane Ruivo Vieira. Uma clara
demonstração do quanto o
AKSP é competitivo.

Entre os pilotos da Sêni-
or, que a cada prova reúne em
média 25 pilotos com mais de
50 anos, em sete corridas re-
alizadas foram quatro vence-
dores  di ferentes :  Eduardo
Abrantes, que já venceu três
etapas, Paulo Sant’Anna, pri-
meiro colocado em duas, e
João Ulisses e Wagner Ruivo,
com uma vitória cada. O cam-
peão do primeiro turno foi
Sant’Anna, mas quem lidera o
segundo turno e na classifica-
ção geral é Abrantes.

Já os pilotos novatos tive-
ram apenas três vencedores:
Júlio Luiz Severino, Rodrigo
Fernandes, e Rogério ‘Cebo-
la’ Cardoso, que está domi-
nando a categoria Light com
quatro vitórias. Com isto, ele
venceu o primeiro turno, e li-
dera o segundo turno e a pon-
tuação acumulada.

O campeonato da AKSP é
disputado em dez etapas no
decorrer do ano, com três tur-
nos. O primeiro compreende
a primeira, terceira, quinta e
sétima etapas, e tem um des-
carte. O segundo turno consi-
dera a segunda, quarta, sexta
e oitava etapas, e também des-
considera o pior resultado,
desde que não seja por des-

classificação desportiva. E o
terceiro turno vai considerar
a pontuação bruta da nona e
décima etapas, sem qualquer
descarte. Ao final de cada tur-
no serão premiados o cam-
peão e vice, e ao final das dez
corridas os pilotos com mai-
or pontuação e com os dois
descartes, serão consagrados
como os grandes campeões da
temporada nas categorias Li-
ght, Sênior e Graduados. 

Pontuação Geral da Gradu-
ados da AKSP depois de sete
etapas (1 descarte): 1) Anthony
Peperone, 120; 2) Edu Abran-
tes, 102; 3) Henrique Morbi,
100; 4) Galvane Ruivo Vieira,

98; 5) Alberto Otazú, 94; 6)
George Shi Wen Ng, 87; 7)
Nelson Reple e Iury Bustaman-
te, 83; 9) Vinicius Silva, 79;
10) Peterson Rodrigues, 72.

Pontuação do segundo tur-
no da Graduados com um des-
carte: 1) Galvane Ruivo, 44;
2) Alberto Otazú, 42; 3) An-
thony Peperone,  Henrique
Morbi e Vinicius Silva, 41; 6)
Enzo Sala, 39; 7) Nelson Re-
ple, 38; 8) Eduardo Abrantes,
33; 9) Iury Bustamante, 31;
10) George Shi Wen Ng, 28.

Pontuação Geral da Sêni-
or da AKSP depois de sete
etapas (1 descarte): 1) Eduar-
do Abrantes, 120; 2) Paulo

Sant’Anna, 108; 3) Wagner
Ruivo Ferreira, 106; 4) Jor-
ge Felipe, 90; 5) Fernando
Teles, 86; 6) Yastaro Pauli-
no, 71; 7) João Ulisses, 69;
8) Luiz Cazarré, 68; 9) Mau-
rizio Sala, 67; 10) Anacleto
de Freitas, 64.

Pontuação do segundo
turno da Sênior com um des-
carte: 1) Eduardo Abrantes,
51; 2) Wagner Ruivo, 42; 3)
Fernando Teles, 37; 4) Jor-
ge Felipe, 33; 5) Unnion
Lee e Maurizio Sala, 32; 7)
Paulo Sant’Anna e Luiz Ca-
zarré, 30; 9) Valdo ‘Nenê’
Gregório ,  29;  10)  Cleto
Freitas, 41.

Pontuação Geral da Light
da AKSP depois de seis eta-
pas (1 descarte): 1) Rogério
‘Cebola’ Cardoso, 134; 2)
Gerson Roschel, 93; 3) Ro-
drigo Fernandes, 89; 4) Jor-
ge Sobrinho, 78; 5) José de
Jesus, 74; 6) Marcelo Cos-
ta, 66; 7) Luciano Yoshika-
wa, 63; 8) Davis Ricardo,
57; 9) Igor Pacanari, 53; 10)
Júlio Luis Severino, 52.

Pontuação do segundo
turno da Light com um des-
carte: 1) Rogério ‘Cebola’
Cardoso,  50;  2)  Rodrigo
Fernandes, 40; 3) Gerson
Roschel e Jorge Sobrinho,
39; 5) José Jesus e Igor Pa-
canari, 28; 7) Davis Ricar-
do, 27; 8) Laila Almeida e
Binho Street, 21; 10) Tiago
Ramos,  20.   Contato:
aksp.contato@gmail.com
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São Paulo já conta com wi-fi em
350 quilômetros de vias estaduais

A malha rodoviária sob con-
cessão do Estado de São Paulo
equipada com wi-fi para atendi-
mento dos motoristas passa a ter,
a partir desta quarta-feira (dia
14), cerca de 350 quilômetros.
A extensão equivale a distância
entre São Paulo e Ribeirão Pre-
to ou ida e volta da capital pau-
lista até Piracicaba.

O crescimento da rede, que
irá proporcionar atendimento
mais ágil e melhorar ainda mais
o suporte dado aos usuários, se
deve ao início da operação da
rede de comunicação sem fio em
parte da malha sob operação da
Entrevias, concessionária res-
ponsável por 570 quilômetros de
rodovias entre os municípios de
Florínea, na divisa com o Para-
ná, e Igarapava, próximo a Mi-
nas Gerais.

O serviço permite ao usuá-
rio o contato direto com a con-
cessionária para solicitar a pres-
tação de serviços (socorro me-
cânico, por exemplo) e informa-
ções.

A  Entrevias passará a ofere-
cer o serviço, batizado na malha
da concessionária de “Entrevias
S.O.S. Wi-Fi”, aos motoristas
que utilizam trechos sob sua ad-
ministração nas rodovias SP-
333 e SP-294, na região de Ma-
rília.

São 271 quilômetros entre
as cidades de Borborema e Florí-
nea. A primeira rodovia do Progra-
ma de Concessões paulista a ser
equipada com a inovação tecnoló-
gica foi a Tamoios (SP-099), que
liga o Litoral Norte à região do Vale
do Paraíba, onde o início da opera-
ção ocorreu em 5 de fevereiro do
ano passado.

São cerca de 70 quilômetros
da malha sob operação da Con-
cessionária Tamoios dotadas de
wi-fi. No mesmo mês, no dia 28,
foi concluída a obra de prolon-
gamento da Rodovia Carvalho
Pinto, em Taubaté, também no
Vale do Paraíba, que já foi en-
tregue ao tráfego com a tecno-
logia. São quase nove quilôme-
tros cobertos por wi-fi.

Wi-fi em Marília
A implantação da rede sem

fio nos 271 quilômetros de ro-
dovias na região de Marília teve
investimento de R$ 18,3 milhões
da  Entrevias, e atende a previsão
contratual da concessão. Nas ro-
dovias beneficiadas será possível
fazer a conexão à rede wi-fi e ter
acesso aos serviços da concessi-
onária através de chamada de voz,
de vídeo ou conversar, via chat,
diretamente com os atendentes
do Centro de Controle Operaci-
onal (CCO) da  Entrevias.

O próximo passo da conces-
sionária será a implantação do
projeto em mais 299 quilôme-
tros de rodovias entre Bebedou-
ro, Ribeirão Preto e Igarapava.
Até o fim deste mês a instala-
ção da parte técnica deve estar
finalizada, restando, a implanta-
ção da sinalização e a divulgação
para os usuários para o início de
operação nesse trecho.

Para a operação dos primei-
ros 271 quilômetros em sua ma-
lha, a concessionária instalou
mais de 450 postes com antenas
de wi-fi, a uma distância média
de 600 metros entre eles, com
o objetivo de garantir a cobertu-
ra integral da malha. Placas de
sinalização indicam a presença
da rede sem fio.

O trecho coberto recebe di-
ariamente cerca de 22 mil veí-
culos. Para utilizar o sistema é
necessário um smartphone. Após
selecionar a rede no aparelho e
estar conectado, o usuário pode
utilizar a tecnologia pelo
s i t e  h t t p : / /
portal.entrevias.com.br ou pelo
aplicativo, que está disponível
nos sistemas IOS e Androide, na
Apple Store e Google Play. A
concessionária disponibilizou
um passo a passo para acesso e
uso em seu
portal: www.entrevias.com.br .

Outras regiões
Ainda este ano a rede de wi-

fi será ampliada, com a instala-
ção da tecnologia em trechos

sob concessão da ViaPaulista
entre Araraquara e Riversul, to-
talizando mais 287 quilômetros
de vias com rede sem fio. Nessa
etapa será iniciada a operação em
trechos das rodovias SP-255, SP-
249, SP-304 e SP-281 que atra-
vessam municípios das regiões
de Bauru, Sorocaba, Itapeva e
Central.

E no início do segundo se-
mestre do ano que vem a con-
cessionária irá finalizar a insta-
lação do serviço na malha sob
sua responsabilidade na região de
Franca, Ribeirão Preto e outros
trechos da região Central, so-
mando mais 434 quilômetros,
em novos segmentos da SP-255
e também das rodovias SP-257,
SP-318, SP-328. SP-330, SP-
334 e SP-345.

Além disso, a implantação do
wi-fi também está prevista no
edital de concessão do Lote Pi-
racicaba-Panorama, que foi pu-
blicado no fim do mês passado.
São 1.273 quilômetros de vias,
atravessando 62 municípios,
cortados pelas rodovias SP-304,
SP-308, SP-191, SP-197, SP-
310, SP-225, SP-261, SP-293,
SP-331, SP-294, SP-284 e SP-
425. A licitação desse novo lote
está prevista para novembro, com
previsão de assinatura do contra-
to no início de 2020.

Inovações tecnológicas
A obrigação da implantação

de wi-fi nas rodoviárias dos no-
vos contratos de concessão faz
parte de uma das premissas do
Programa de Concessões Rodo-
viárias do Estado de São Paulo,
que está sendo intensificada a
cada ano: a adoção de novas tec-
nologias. O objetivo é oferecer
serviços cada vez melhores,
além de rodovias mais seguras e
que garantam ao usuário uma vi-
agem mais confortável.

Com isso, São Paulo perma-
necerá como referência no seg-
mento de concessões
rodoviárias. Segundo a Pesquisa
CNT 2018, que avalia a malha ro-
doviária nacional, das 20 melho-

res rodovias do Brasil, 18 estão
em São Paulo e integram o Pro-
grama, que é fiscalizado e geren-
ciado pela Artesp (Agência de
Transporte do Estado de São Pau-
lo).

Para o monitoramento da
malha, os editais preveem a ins-
talação de câmeras em todo o
trecho concedido. Uma das prin-
cipais ferramentas da Artesp no
acompanhamento da malha conce-
dida é o Centro de Controle de In-
formações (CCI), que recebe as
imagens dessas câmeras de mo-
nitoramento, além de informa-
ções de outros equipamentos ins-
talados ao longo das rodovias.

O objetivo é tornar a fiscali-
zação das rodovias mais rápida
e eficiente, além de fornecer in-
formações atualizadas e em tem-
po real sobre as condições da
malha concedida.

Avanços também têm sido
alcançados no pedágio automá-
tico, um dos aspectos que per-
mitiu a adoção, nos novos con-
tratos de concessão, de descon-
to de 5% para os usuários que
utilizam essa forma de paga-
mento. Também possibilitará
outra inovação na concessão
do Lote Piracicaba – Panora-
ma: o Desconto para Usuário
Frequente (DUF). Nessa mo-
dalidade, quanto mais o usuá-
rio passar por determinada
praça de pedágio maior será o
seu desconto na tarifa dentro
de um mesmo mês, tudo via-
bilizado através da tecnologia
do pedágio automático.

Antes disso, as mudanças de
tecnologia nesse segmento per-
mitiram a abertura do mercado
de operadoras desse serviço,
passando de apenas uma presta-
dora de serviço em 2011 para
cinco atualmente, com mais de
20 planos para os usuários. Tam-
bém possibilitaram a criação do
Sistema Ponto a Ponto, de pa-
gamento por trecho percorrido.
E, nas concessões assinadas a
partir de 2017, começou a ser
utilizada a modalidade semiau-
tomática.

Comitiva chinesa visita Unicamp
para estreitar parcerias em pesquisas
A Universidade Estadual de

Campinas (Unicamp) recebeu a
visita do presidente e diretores do
Instituto Chinês de Pesquisa em
Energia Elétrica (CEPRI) e de re-
presentantes da empresa chinesa
State Grid Corporation, voltada a
parcerias para desenvolvimento de
novas tecnologias em cidades in-
teligentes e energia. O encontro
ocorreu no fim de julho.

O grupo, que detém um dos
maiores institutos de pesquisa
do mundo na área de energia elé-
trica, é proprietária da CPFL
Energia, instituição que já reali-
za projetos de pesquisa e desen-
volvimento com a universidade.
Com a instalação de uma nova
sede do CEPRI no Brasil, o ins-
tituto pretende desenvolver no-
vos projetos no escopo do Pro-
grama de Pesquisa e Desenvol-
vimento (P&D) da Agência Na-
cional de Energia Elétrica
(ANEEL).

“Esta é a primeira universi-
dade brasileira que visitamos e
é uma satisfação estar na Uni-
camp”, explicou Guo Jianbo,

presidente do CEPRI. O estrei-
tamento das relações também é
visto com bons olhos pela Uni-
camp, que tem na missão a si-
nergia entre universidade e em-
presa.

Diretor-executivo da Agên-
cia de Inovação Inova Unicamp, o
professor Newton Frateschi defen-
de que o Parque Científico e Tec-
nológico da universidade está apto
a abrigar o instituto que irá alavan-
car projetos de P&D desse porte
com a academia e a indústria. A
ideia é que a Unicamp possa con-
tribuir com a experiência já adqui-
rida no setor energético, na parce-
ria com a CPFL, e se beneficiar
do conhecimento da CEPRI, ge-
rando tecnologias para reverter
desafios relacionados ao abaste-
cimento de energia elétrica.

“Essa interação com a CE-
PRI será muito importante para
o fomento da parceria entre aca-
demia e empresa em áreas tão
essenciais de infraestrutura e,
ainda mais, sempre trazendo em
si questões de sustentabilidade.
Outro ponto importante é que,

tendo o Brasil e a China dimen-
sões continentais, os desafios
dos dois países são muito simi-
lares”, avaliou o docente.

Inovação
Com o estabelecimento do

Hub Internacional de Desenvol-
vimento Sustentável (HIDS), que
situa a Unicamp no epicentro do
ecossistema de inovação e empre-
endedorismo regional, a parceria
deve ser positiva não apenas para
a universidade, mas também para
o desenvolvimento da região. A
iniciativa integra diversos atores,
entre universidades, centros de
pesquisa e o poder público.

“Um projeto como esse só
prospera se atrairmos as empre-
sas responsáveis pelo abasteci-
mento de energia e de água. Por
isso, queremos trazê-los para o
hub, para que eles possam em-
pregar aquilo que têm de melhor
em termos de tecnologia e mo-
dernidade”, enfatizou o profes-
sor Marco Aurélio Pinheiro
Lima, diretor-executivo da Di-
retoria Executiva de Planeja-

mento Integrado (DEPI), que
gerencia o HIDS.

A Unicamp e a CPFL também
possuem uma parceria de suces-
so no âmbito do Campus Sus-
tentável. Firmada em 2017 e
com previsão de conclusão em
2021, o estreitamento da rela-
ção demonstra o compromisso
da empresa com ações voltadas
ao Desenvolvimento Sustentá-
vel. Projetos nas áreas de cida-
des inteligentes e eficiência
energética, entre outras temáti-
cas de impacto, já estão em de-
senvolvimento.

“Eles enxergam na Unicamp
uma grande parceira para desen-
volver projetos conjuntos, inclu-
sive envolvendo a CPFL, aqui no
Brasil. Embora o foco desta
nova parceria seja na área de
energia, há desafios que envol-
vem também cidades inteligen-
tes e temas como Big Data e In-
ternet das Coisas”, disse o pro-
fessor Luiz Carlos Pereira, da
Faculdade de Engenharia Elétri-
ca e de Computação (FEEC),
que atua no escopo da iniciativa.

DAEE emite 6,3 mil autorizações
para uso de água em 2019

O DAEE emitiu 895 autori-
zações para uso da água no Esta-
do de São Paulo em julho. No
total do ano, até o mês passado,
o número de outorgas chega a
6.304. Desde 1992, quando en-
trou em vigor a lei nº 7.663, que
estabeleceu a política estadual
de aproveitamento dos recursos
hídricos, foram emitidas 78.111
outorgas pelo Departamento de
Águas e Energia Elétrica.

“A outorga é um instrumen-
to fundamental na gestão do uso
da água, pois permite à adminis-
tração pública equacionar o
atendimento às demandas e à dis-

ponibilidade deste recurso no
Estado de São Paulo. Graças a
esse trabalho, o DAEE tem ca-
dastrado usuários em mais de
16,6 mil cursos d’água no Esta-
do, de minúsculos riachos ao rio
Tietê, o maior do Estado com
mais de 1,1 mil quilômetros”,
explica o superintendente do
DAEE, Alceu Segamarchi Jr.

O DAEE autorizou também
a realização de 156 obras de de-
sassoreamento de cursos d’água,
indeferiu 453 pedidos, revogou
26 portarias e registrou 3.139
casos de dispensa de outorgas.

Com 1.638 outorgas, a Ba-

cia do Médio Tietê emitiu o
maior volume de autorizações
do período. A quantidade cor-
responde a 26% do total de
emissões entre janeiro e julho
de 2019. A Bacia, com 90 mu-
nicípios, inclui as Regiões
Metropolitanas de Campinas,
Piracicaba, Sorocaba e Jundiaí.

Como pedir
A outorga deve ser solicita-

da por todo usuário que neces-
site realizar captações e lança-
mento de efluentes nos cursos
d’água superficiais, extração de
águas subterrâneas para qualquer

finalidade, destacando-se os usos
para abastecimento público, irri-
gação e uso industrial; precise
realizar obras que impliquem em
alteração do regime hidrológico,
como canalizações, pontes, tra-
vessias e barragens; ou para usos
como turismo, lazer, navegação,
piscicultura e outros.

A documentação necessária
para obter a outorga está dispo-
nível no site do DAEE
(www.daee.sp.gov.br) no item
“Outorga e Fiscalização”. No
item “Saiba Mais”, o interessa-
do encontra também a legislação
que regulamenta a questão.

M Í D I A S - Coluna (diária) de política do jornalista Cesar
Neto, publicada na imprensa desde 1993. Em São Paulo (SP), no
jornal “O Dia” (3º mais antigo dos diários). Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com é um dos pioneiros no Brasil. No
Twitter, @CesarNetoReal  

+
CÂMARA (SP) Vereadores do PRB (Republicanos) são par-

te integrante do filme (biografia de Edir Marcedo) que tá estre-
ando. “Nada a Perder” (2) podia chamar “Tudo a Ganhar”, porque
a bancada da Universal só vem aumentando nos Parlamentos  

+                   
PREFEITURA (SP)  Bruno Covas (PSDB), o mais jovem pre-

feito da história (no Século 21), segue acreditando que poderá
ter todo apoio do ex-prefeito João Doria (hoje sócio preferenci-
al na executiva nacional) pela sua tentativa de reeleição.              
       +

ASSEMBLEIA (SP) No PP (Progressistas) pode relar - em
2022 - a do deputado estadual Olim com o deputado federal Mussi.
O renomado delegado da Polícia Civil sairia pra Câmara dos De-
putados e o dono estadual sairia pro lugar dele na ALESP     

+                                                                                                    
              GOVERNO (SP) Quem vai se consolidando, como Se-
cretário (do Interior) no governo Doria e na presidência do dire-
tório estadual PSDB, é o jovem Marquinho Vinholi. Ele dará o
suporte pra que os candidatos faturem as prefeituras e as verean-
ças

+    
CONGRESSO (BR) Reformar também o Pacto Federativo

(na Constituição) não é pra amadores, assim como aceitar pedi-
do de Impedimento de ministros (Supremo). No Senado, guerras
fiscais entre Estados e municípios serão o’s tiros’ nas reformas 
        +

PRESIDÊNCIA (BR) Percebam como a agenda de Bolsonaro
(no PSL) tem uma dinâmica que impede até os mais experimenta-
dos jornalistas e editores de política acompanhar as lógicas inter-
nas e externas da Presidência e até dos partidos políticos     

+
PARTIDOS (BR) No PSL dos Bolsonaro a prioridade é en-

quadrar (juridicamente) daqui pra frente todos os filiados pra que
não se repita um caso como o da expulsão do deputado federal
Alexandre Frota. Talvez tenha sido bom ter rolado de cara o que
rolou      

+
JUSTIÇAS (BR) O fato da expulsória no  Supremo e demais

Tribunais (inclusive os de Contas) terem passado dos 70 pra 75
anos de idade, agravou bastante a politização continuada dos seus
componentes. Direito e Justiça passaram a ser até possíveis       

+   
E D I T O R - A coluna (diária) de política do jornalista Cesar

Neto  tornou-se um referencial das liberdades possíveis. Rece-
beu a Medalha Anchieta (Câmara Municipal de São Paulo) e o
Colar de Honra ao Mérito (Assembleia Legislativa do Estado de
São Paulo). EMAIL cesar@cesarneto.com

Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo

comemora 51 anos
A CETESB (Companhia Am-

biental do Estado de São Paulo)
está comemorando 51 anos de
serviços prestados. A agência do
Governo do Estado é responsável
pelo controle, fiscalização, moni-
toramento e licenciamento de ati-
vidades geradoras de poluição,
com a preocupação fundamental
de preservar e recuperar a quali-
dade das águas, do ar e do solo.

A diretora de Controle e Licen-
ciamento Ambiental, Zuleica Perez,
afirmou que “tenho orgulho de per-
tencer ao corpo de técnico da CE-
TESB. Após o balanço dos seis me-
ses da atual gestão, sinto que a Com-
panhia faz o Estado se movimentar.”

Para o diretor de Engenharia
e Qualidade Ambiental, Carlos
Roberto dos Santos, a Companhia,
em 51 anos, contribuiu para me-
lhoria da saúde da população. “A
alta qualidade técnica do seu cor-
po funcional inspira segurança e
credibilidade”, diz.

A Companhia é um dos 16 cen-
tros de referência da Organização
das Nações Unidas (ONU) para
questões ambientais, atuando em

colaboração com os 184 países
integrantes. Além disso, é uma das
cinco instituições mundiais da Or-
ganização Mundial de Saúde
(OMS) para questões de abaste-
cimento de água e saneamento,
além de órgão de referência e con-
sultoria do Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento
para questões ligadas a resíduos
perigosos na América Latina.

O diretor de Avaliação de Impac-
to Ambiental Domenico Tremaroli,
funcionário de carreira com 43 anos
na Companhia, se emocionou ao re-
latar que “tem consciência do que foi
feito no passado e vem sendo realiza-
do no presente e que luta para que no
futuro a CETESB continue sendo uma
referência no trabalho ambiental.”

A diretora-presidente, Patrícia
Iglecias, ressaltou que “a velha e
sempre nova Cetesb” está em fase
de renovação. “A Nova Cetesb está ba-
seada em cinco pilares. O programa
de renovação é o resultado do traba-
lho em grupo, que reuniu os gerentes
da companhia para, juntos, projetar-
mos a Companhia que queremos para
os próximos 51 anos”, finalizou.
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Fato Relevante
A Hidrovias do Brasil S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, Pinheiros, em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 358/02, 
conforme alterada, vem pelo presente, manifestar-se em relação à notícia veiculada pela mídia nesta data, sob o título 
“Pátria contrata Evercore para vender Hidrovias por US$1,5 bi”. A Companhia esclarece que vem analisando alternativas 
estratégicas que podem incluir, dentre outras, a alteração de sua estrutura societária. No entanto a Companhia informa 
que, até a presente data, não há qualquer indicação de valor, avaliação, acordo, oferta ou proposta relacionados a tais 
alternativas estratégicas. A Companhia manterá seus acionistas e o mercado devidamente informados, na forma da lei 
e da regulamentação aplicável. São Paulo, 13 de agosto de 2019.

Fabio Abreu Schettino – Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

MP da Liberdade Econômica vai gerar
3,7 milhões de empregos em 10 anos
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Macri anuncia
medidas econômicas

para dar alívio 
aos argentinos

Na manhã de quarta-feira (14), o presidente argentino,
Mauricio Macri, anunciou um pacote com medidas econômicas
para amenizar os impactos da inflação e levar alívio a 17 milhões
de trabalhadores argentinos.

Entre as medidas está o pagamento de bônus salariais
para todos os tipos de trabalhadores (servidores públicos, de
empresas privadas e informais). Além disso, Macri
prometeu congelar o preço da gasolina por 90 dias, aumentar o
salário mínimo e permitir que pequenas e médias empresas pos-
sam renegociar suas dívidas tributárias em 10 anos. Anunciou
ainda redução no imposto de renda dos aposentados e aumento
de 40% no valor das bolsas dos estudantes.

No pronunciamento, feito na Quinta dos Olivos, residência
oficial argentina, Macri começou pedindo desculpas pelo tom que
usou na coletiva de imprensa, após o resultado das eleições pri-
márias do domingo.

“Quero me desculpar pelo que disse na conferência
de segunda-feira. Fiquei muito afetado pelo que aconteceu
no domingo, e triste. Sobre o resultado da votação, quero que
vocês saibam que eu os entendi. Eu respeito os argentinos que
decidiram votar em outra opção.”

As eleições do último domingo, que são conhecidas como
“Paso” por serem primárias, abertas, simultâneas e obrigatórias,
servem como uma grande sondagem nacional. O resultado foi
negativo para Macri, que obteve 32% dos votos, enquanto a cha-
pa Alberto Fernández e Cristina Kirchner alcançou 47%.

Esse resultado pode dar a vitória em primeiro turno para os
opositores, uma vez que precisam de apenas 45% dos votos ou
40% e dez pontos de vantagem em relação ao segundo colocado.

“Muitos argentinos, depois de um ano e meio muito duro,
disseram ‘não posso fazer mais’. Eles sentiram que o que eu pe-
dia era muito difícil. E hoje eles estão cansados, bravos. Chegar
ao fim do mês, (se tornou) uma coisa impossível para muitos. Eu
entendo sua raiva, seu cansaço, apenas digo a você para não duvi-
dar do trabalho que fizemos juntos, porque é muito, e há muito
em jogo”, disse o presidente.

Quanto à definição do aumento do salário mínimo, Macri afir-
mou que se reunirá com o Conselho de Salários. (Agencia Brasil)

Itaipu: embaixadora acredita
em entendimento entre

Brasil e Paraguai
Maior geradora de energia elétrica do mundo e com 46 anos

de existência, a Usina de Itaipu enfrenta um impasse causado pela
inexistência de um contrato de compra de energia pela Adminis-
tração Nacional de Eletricidade (Ande), empresa estatal de ener-
gia do Paraguai, e pela Eletrobras. Por causa da falta do contra-
to, a empresa está impedida de emitir faturas desde o início do
ano. O fato é inédito desde que a binacional começou a operar,
em 5 de maio de 1984.

Em entrevista exclusiva à Agência Brasil, a diretora do De-
partamento da América do Sul do Ministério das Relações Exte-
riores, embaixadora Eugenia Barthelmess, disse que o problema
pode ser resolvido por meio de um acerto técnico entre os dois
países com vistas a definir um cronograma de contratação de
suprimento de energia para a usina no período de 2019 a 2022.

Para que haja acerto entre Brasil e Paraguai, é necessário po-
rém que a Ande concorde em contratar a potência energética a ser
utilizada a cada ano e que efetivamente pague por essa utilização.
De acordo com a embaixadora, não é isso o que tem acontecido.

Nos últimos anos, a Ande estava adotando a prática de subdi-
mensionar a previsão de sua demanda de energia de Itaipu. Como
precisava a cada ano de mais energia do que efetivamente havia
contratado, a empresa paraguaia acabava utilizando a cota de com-
pra da Eletrobras. Isso provocou transtornos financeiros devido
à necessidade de desembolso da empresa paraguaia.

Para tentar resolver o problema, Brasil e Paraguai assinaram
uma ata, em 24 de maio de 2019, com o objetivo de definir o
aumento gradual do volume de potência contratada pela Ande e
assim amenizar o impacto do pagamento da energia pela empre-
sa paraguaia. Mesmo com esse acerto, o país vizinho usou seu
direito de renunciar aos termos do documento assinado e decla-
rou a ata sem efeito. Porém, no mesmo documento, os dois paí-
ses acertaram a continuidade das negociações.

A embaixadora Eugenia Barthelmess acredita no sucesso da
continuidade dos negócios. Segundo ela, “a relação Brasil-Para-
guai é de uma importância que transcende esse problemas espe-
cíficos”. Para a embaixadora, o Brasil tem a visão mais otimista
da condução desse assunto no âmbito da relação bilateral. “Eu
acredito que para o Paraguai também”, disse.(Agencia Brasil)

A aprovação da Medida Pro-
visória (MP) da Liberdade Eco-
nômica vai gerar 3,7 milhões de
empregos em 10 anos. A afirma-
ção é do secretário especial de
Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério
da Economia, Paulo Uebel, que
participou na manhã de quarta-
feira (14) de reunião com diri-
gentes empresariais e o minis-
tro da Economia, Paulo Guedes,
para tratar da medida.

Ele citou estudo da Secreta-
ria de Política Econômica que
estima a geração de empregos e
crescimento adicional de 7% do
Produto Interno Bruto (PIB),
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país, em 10
anos. “É um crescimento muito
expressivo. Este ano, poderia
dobrar o PIB, se tivesse sido in-
troduzido neste ano. É um im-
pacto muito forte, facilita a aber-
tura e o fechamento de empre-
sas, facilita iniciar atividades em
estabelecimentos de baixo ris-
co que não dependem mais de
alvará, de licença, isso significa
3 a 6 meses de espera que não
vai ter mais”.

O secretário destacou,
como vantagens da medida, a
possibilidade de digitalizar do-
cumentos e depois descartar e a
criação de imunidade tributária
para a inovação. “Está mais pró-

ximo das regras praticadas em
países desenvolvidos, em paí-
ses-membros da OCDE [Orga-
nização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico],
já nesse trabalho de harmoniza-
ção de regras para que o Brasil
possa fazer parte da organização
em breve”.

Ele disse que já há sinaliza-
ção de melhora das perspectivas
para a economia, com a tramita-
ção da medida no Congresso Na-
cional. “Vai ter, quando for im-
plementada, impacto. É difícil
mensurar no curto prazo esse
impacto. Mas com certeza vai ser
um impacto muito positivo jus-
tamente porque os micro e pe-
quenos empreendedores, que são
a maior parte dos serviços no
Brasil, com atividade de baixo
risco, vão ter efeito imediato de
não esperar mais por um alvará,
uma autorização para começar
uma atividade de costureira, de
comércio de rua, de sapateiro”.

Texto-base
O governo trabalha para que

seja mantido o texto-base da
Medida Provisória (MP) da  Li-
berdade Econômica, aprovado
na noite dessa terça-feira (13)
com 345 votos a favor, 76 con-
tras  e uma abstenção. A votação
dos destaques está marcada para
a tarde de hoje.

Após a reunião com os em-
presários, Uebel, destacou que
o governo considerou a aprova-
ção positiva. “Tem pontos que
vão ser destacados, mas o gover-
no entende que o texto que já foi
aprovado ontem é ótimo. Vai ter
um impacto muito grande na
economia. Toda a classe empre-
sarial está muito feliz, vai des-
burocratizar principalmente
para pequenos e médios empre-
endedores”.

Uebel também disse que o
texto foi “muito bem costurado
pelo presidente [da Câmara dos
Deputados] Rodrigo Maia junto
ao relator e ao governo. É um
texto muito debatido, consensu-
al. Os pontos que eram mais po-
lêmicos foram deixados para um
segundo momento”.

Entre os itens retirados do
texto aprovado ontem foi a isen-
ção de multas por descumpri-
mento da tabela de frete rodovi-
ário e a criação do Documento
Eletrônico de Transporte, que
seria emitido para o transporte
de bens no país. Segundo Uebel,
houve um acordo, com a parti-
cipação do ministro da Infraes-
trutura, Tarsísio Gomes de Frei-
tas, para que esse assunto seja
encaminhado por um projeto de
lei, com pedido de urgência. “É
um assunto que merece um de-
bate específico e que não estava

100% relacionado à matéria da
MP”. De acordo com o Uebel,
também foram retirados pontos
que alteraram a legislação traba-
lhista, que também serão deba-
tidos por meio de um projeto de
lei. “Pouquíssimos pontos [rela-
cionados à legislação trabalhis-
ta foram mantidos]. Apenas a
questão do trabalho aos domin-
gos e o ponto pela exceção”.

A medida prevê o fim das res-
trições de trabalho aos domin-
gos e feriados, dispensando o
pagamento em dobro do tempo
trabalhado nesses dias se a fol-
ga for determinada para outro dia
da semana. Pelo texto, o traba-
lhador poderá trabalhar até qua-
tro domingos seguidos, quando
lhe será garantida uma folga nes-
te dia. Originalmente, a propos-
ta era de até sete semanas antes
de o trabalhador ter uma folga
dominical.

A proposta dispensa empre-
sas com até 20 funcionários de
registrar o ponto. Também foi
criado o ponto de exceção, que
dispensa o trabalhador de mar-
car presença se houver negocia-
ção individual, convenção ou
acordo de trabalho. Nesse caso,
só serão registrados horas ex-
tras, férias e folgas. Atualmen-
te, a dispensa é para empresas
com até 10 funcionários. (Agen-
cia Brasil)

Investimento estrangeiro direto na
América Latina cresce 13,2%

Em contraste com a tendên-
cia mundial, os fluxos de inves-
timento estrangeiro direto (IED)
para a América Latina e Caribe
aumentaram 13,2% em 2018 em
comparação com 2017, totalizan-
do US$ 184,3 bilhões de dólares,
informou  na quarta-feira (14),
em Santiago, Chile, a Comissão
Econômica para a América Lati-
na e o Caribe (Cepal). A expan-
são de 2018 da região reverteu
cinco anos de queda.

Em todo o mundo, o IED re-
gistrou queda 13%, entre 2018
comparado a 2017, chegando a
US$ 1,3 trilhão, similar ao veri-
ficado em 2010, primeiro ano de
recuperação após a crise finan-
ceira mundial de 2008.

Entretanto, as perspectivas
para 2019 na América Latina e
Caribe “não são animadoras devi-
do ao contexto internacional”. A
expectativa da Cepal é de queda de
até 5% nas entradas de IED na
América Latina e Caribe este ano.

O IED é considerado a me-

lhor forma de investimento por
ser aplicado no setor produtivo
da economia e ser de longo pra-
zo. O IED pode ser com aporte
de capital, empréstimo intercom-
panhia (entre empresas do grupo)
ou reinvestimento de lucros.

“Ao analisar os diferentes
componentes do IED, observa-
se que a recuperação do dinamis-
mo em 2018 não se baseou na
entrada de aumentos de capital,
que seria a fonte mais represen-
tativa do interesse renovado das
empresas para se estabelecerem
nos países da região, mas no
crescimento do reinvestimento
dos lucros e dos empréstimos
entre empresas”, disse o docu-
mento.

O estudo mostra uma grande
heterogeneidade nos resultados
nacionais: em 16 países, há um
aumento das entradas em com-
paração com 2017 e, em 15 pa-
íses, há uma diminuição.

A maior parte do crescimen-
to do IED em 2018 é explicada

pelos maiores investimentos no
Brasil (US$ 88,3 bilhões, 48%
do total regional) e no México
(36,9 bilhões de dólares, 20%
do total).

Crescimento
O relatório afirma que, ape-

sar do baixo crescimento eco-
nômico do Brasil nos últimos
anos, a entrada de IED aumen-
tou 25,7% em 2018, compara-
do a 2017.

“Os fluxos de capital por
empréstimos entre companhias
foram determinantes para o au-
mento, já que se quintuplicaram
em relação a 2017, chegando a
representar 37% do total do
IED”, disse o estudo.

Segundo a Cepal, 47% das
entradas de IED em 2018 na
América Latina e Caribe foram
direcionados para a indústria
manufatureira, 35% para serviços
e 17% para recursos naturais. Por
outro lado, as megaoperações de
fusão e aquisição transfronteiri-

ças concentraram-se no Chile e
no Brasil, nos setores de mine-
ração, petróleo e serviços bási-
cos (eletricidade e água).

Ainda segundo o Cepal, a
maior parte do capital que en-
trou na região veio da Europa
(que tem uma maior presença no
Cone Sul) e dos Estados Unidos
(principal investidor no México
e na América Central). A China,
por sua vez, perdeu participação
em fusões e aquisições na Amé-
rica Latina e no Caribe.

Com relação ao comporta-
mento das empresas transnaci-
onais latino-americanas, conhe-
cidas como translatinas, o docu-
mento da Cepal informou que a
saída de IED dos países da Amé-
rica Latina diminuiu em 2018
pelo quarto ano consecutivo e
alcançou US$ 37,9 bilhões.

E mais: 83% do investimen-
to direto no exterior proceden-
te da América Latina são origi-
nários do Brasil, Chile, Colôm-
bia e México. (Agencia Brasil)

Tesouro diz que 10 estados têm aval
da União para tomar empréstimos

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Fato Relevante
A Hidrovias do Brasil S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, Pinheiros, em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 358/02 e no artigo 
157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, informa ao mercado e ao público em 
geral que, nesta data, a Hidrovias do Brasil – Holding Norte S.A., subsidiária integral da Companhia (“HBHN”), sagrou-se 
vencedora no procedimento licitatório na modalidade de leilão (“Leilão”), realizado na forma do Edital de Leilão nº 1/2019 
(“Edital”), para arrendamento de área portuária denominada STS20, destinada a movimentação e armazenagem de granéis 
sólidos minerais, especialmente fertilizantes e sais, no Porto organizado de Santos, Estado de São Paulo (“Arrendamento”), 
em razão de ter apresentado o maior valor da outorga pelo Arrendamento, no valor total de R$112,5 milhões, a ser pago 
nos termos do Edital. Como resultado do Leilão, a HBHN constituirá uma Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), na 
forma de sociedade por ações, cuja finalidade exclusiva será a exploração do objeto do Arrendamento, o qual terá um 
prazo de 25 anos contados a partir da data da celebração do Termo de Aceitação Provisória e Permissão de Uso de Ativos 
(Data da Assunção), conforme previsto no respectivo Edital. Após análise dos documentos de habilitação da HBHN, bem 
como homologação e adjudicação do objeto do Leilão, a HBHN aguardará a convocação para que a SPE assine, com o 
Poder Concedente, o contrato referente ao Arrendamento. A Companhia manterá seus acionistas e o mercado devidamente 
informados sobre eventuais novas informações a respeito da matéria tratada neste Fato Relevante. Eventuais esclarecimentos 
sobre as informações deste Fato Relevante poderão ser obtidos com a Companhia pelo e-mail ri@hbsa.com.br. São Paulo, 
13 de agosto de 2019. Fabio Abreu Schettino – Diretor Financeiro e de Relações com Investidores.

A Secretaria do Tesouro Na-
cional informou que apenas 10
estados da federação podem
contrair empréstimos com a
garantia da União. O número
caiu em relação a relatório de
2018, quando eram 11. Os da-
dos são do Boletim de Finan-
ças dos Entes Subnacionais –
2019, divulgado  na quarta-fei-
ra (14) pelo órgão.

Para ter acesso ao emprésti-
mo, os estados precisam ter nota
A ou B na capacidade de paga-
mento. A análise da capacida-
de de pagamento apura a situa-
ção fiscal dos estados, com
base na relação entre receitas
e despesas e a situação de cai-
xa. O objetivo é apurar se um
novo endividamento represen-
ta risco de crédito para o Te-
souro Nacional.

Em todo o país, apenas o Es-
pírito Santos tem nota A. Ron-
dônia e Amapá tiveram piora na
nota, passando de B para C, en-
tre 2018 e 2019. O Piauí obteve
melhora de C para B na nota de
capacidade de pagamento.

Os estados com nota B, atu-
almente, são Acre, Alagoas,
Amazonas, Ceará, Pará, Pernam-
buco, Paraná, Rio de Janeiro,
São Paulo e Piauí.

Outros 14 estados têm nota
C e três estados – Minas Gerais,
Rio Grande do Sul e Rio de Ja-
neiro – têm nota D.

O relatório do Tesouro aler-
ta que Acre, Pará, Paraíba, Piauí,
Paraná e São Paulo estão próxi-
mos de perder a nota B, pois a
relação entre despesas e recei-
tas correntes está “bem próxima
da margem de 95%”.

“Para esses estados, faz-se

necessário esforço maior em
aumentar a receita e cortar gas-
tos, pois a nota poderá ser rebai-
xada para C já no próximo ano”,
disse o Tesouro.

Empresas estatais
O relatório aponta ainda que

há 258 empresas estatais esta-
duais no país, sendo 91 locali-
zadas no Nordeste. Do total,
41% são dependentes, ou seja,
precisam de recursos do contro-
lador para pagar despesas com
pessoal ou custeio.

De forma geral, os estados
transferiram R$ 11,4 bilhões
como reforço de capital; R$ 4,7
bilhões como subvenções; e re-
ceberam R$ 2,2 bilhões de divi-
dendos das empresas no ano pas-
sado. Os dados mostram que
houve repasses líquidos no total
de R$ 14 bilhões dos estados
para as estatais.

Gastos públicos
O boletim indica também

que, considerando o agregado
dos estados, houve melhora do
resultado orçamentário e do re-
sultado primário (receitas me-
nos despesas, sem considerar
gastos com juros), tanto no con-
ceito de despesa paga quanto no
de despesa empenhada, em
2018, na comparação com 2017.

O desempenho pode ser ex-
plicado pelo aumento da recei-
ta, ajudada pelo crescimento do
Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS)
e de transferências correntes.

Despesas não empenhadas
O boletim chama atenção

para as despesas não empenha-

das, que não foram devidamente
declaradas na linha “Demais
Obrigações Financeiras”, con-
forme determina o Manual de
Demonstrativos Fiscais. Essas
despesas somaram R$ 11,4 bi-
lhões em 2018. Se esse valor for
contabilizado como despesa pri-
mária, os estados, em conjunto,
passariam de um superávit pri-
mário de R$ 5,6 bilhões para um
déficit de R$ 5,8 bilhões.

Os gastos com pessoal au-
mentaram 4,4% entre 2017 e
2018, ao passo que a relação
entre investimento total e recei-
ta corrente líquida recuou de
6,92% em 2017 para 6,52% em
2018. O boletim mostra que,
entre 2011 e 2018, a despesa
bruta com pessoal ativo e inati-
vo dos estados cresceu, em mé-
dia, 39% em termos reais.

Inativos
Apenas em 2018, na compa-

ração com 2017, o gasto com
inativos aumentou R$ 9,35 bi-
lhões no conjunto dos estados.

“O caráter rígido dessa des-
pesa, somado ao agravamento da
situação previdenciária, dificul-
ta a contenção das despesas para
aqueles estados que já destinam
boa parte de sua arrecadação para
o pagamento de salários ou apo-
sentadorias. A mensagem refor-
ça a necessidade da revisão das
regras previdenciárias dos esta-
dos”, informa o boletim.

O documento mostra que, se
todos os estados seguissem a
metodologia utilizada pelo Te-
souro Nacional para o cálculo da
despesa com pessoal, apenas o
Distrito Federal, o Espírito San-
to e Rondônia ficariam abaixo

do “limite de alerta” em 2018,
ou seja, apresentariam uma re-
lação entre despesa com pesso-
al e receita corrente líquida in-
ferior a 54%.

“Há evidências de que a me-
todologia de cálculo da despe-
sa com pessoal aplicada por
parte dos tribunais de contas
locais permitiu que os estados
direcionassem boa parte do or-
çamento para as despesas com
pessoal. Em alguns casos, pro-
vavelmente, esse é um dos
principais motivos da crise fis-
cal observada atualmente”, afir-
ma o relatório.

Previdência
Já o custo do regime de Pre-

vidência para os tesouros esta-
duais, de acordo com a metodo-
logia do Programa de Reestru-
turação e Ajuste Fiscal (PAF),
somou R$ 101,3 bilhões em
2018, 8% a mais do que em
2017 e R$ 20,48 bilhões acima
dos números apresentados pelos
próprios estados em seus rela-
tórios resumidos de execução
orçamentária (RREO).

“A inclusão de estados e mu-
nicípios na reforma da Previdên-
cia é fundamental para a trajetó-
ria de equilíbrio fiscal. Mesmo
que a proposta nacional ainda
esteja em discussão no Con-
gresso, os governos locais po-
dem implementar medidas que
corrijam distorções”, defende o
Tesouro Nacional.

“A economia gerada com a
reforma pode impulsionar a me-
lhoria e a amplitude da presta-
ção desses serviços, benefician-
do toda a sociedade, de forma
geral.” (Agencia Brasil)
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sem aumento de salário dos ministros

Nacional
Jornal O DIA SP

São Paulo, quinta-feira, 15 de agosto de 2019Página 4

O Supremo Tribunal Federal
(STF) aprovou,  na quarta-feira
(14), em sessão administrativa,
o orçamento da Corte para o ano
de 2020, de R$ 686,7 milhões,
e sem a previsão de reajuste nos
salários dos ministros.

O orçamento é R$ 91,9 mi-
lhões menor que o do ano pas-
sado, de R$ 778,6 milhões. A
redução se deu devido à adequa-
ção às regras da Emenda Cons-
titucional 95, do teto de gastos
públicos, promulgada em 2016.

A emenda previu um período de
três anos de adequação do Poder
Judiciário, que a partir do ano que
vem fica plenamente sujeito às
novas limitações orçamentárias.

A proposta orçamentária do
STF para 2020 será enviada agora
ao Poder Executivo, que a incor-
pora ao Projeto de Lei Orça-
mentária (PLO), a ser apreciado
pelo Congresso Nacional.

Mesmo com as novas limi-
tações, o STF garantiu em seu
orçamento espaço para renova-

ções nas instalações da Corte, in-
cluindo R$ 3,3 milhões para a re-
forma da fachada do edifício-sede.

O maior gasto do tribunal é
com salários e encargos de pes-
soal, que somam R$ 490,3 mi-
lhões. Estão previstos R$ 39,1
milhões para a contratação de
terceirizados, que auxiliam em
atividades como limpeza, segu-
rança e comunicação.

Salário
Neste ano, o salário dos mi-

nistros do STF subiu de R$ 33,7
mil para R$ 39,2 mil. O reajus-
te, de 16,3%, foi aprovado em
sessão administrativa por 7 vo-
tos a 4.

O aumento foi depois con-
firmado pelo Congresso, oca-
sionando um efeito cascata
na administração pública,
uma vez que o salário dos mi-
nistros serve de teto para a
remuneração de todos os ser-
vidores públicos. (Agencia
Brasil)

Acordo Mercosul-UE vai beneficiar
setor de fruticultura, diz Bolsonaro

O presidente Jair Bolsonaro
disse na quarta-feira (14), no li-
toral piauiense, que o acordo
entre o Mercosul e a União
Europeia, anunciado em
junho deste ano, vai beneficiar o
setor da fruticultura brasileira.
“Uma das coisas mais importan-
tes [do acordo], lá fora não terá
mais barreira para importar as
frutas produzidas no Brasil, a ta-
rifa será zero. Então, a fruticul-
tura aqui de Parnaíba [PI] será
pujante, vamos exportar mais ain-
da para a Europa. Com isso, vem
emprego, vem desenvolvimen-
to”, disse.

O acordo entre os blocos
econômicos prevê a eliminação

de tarifas para diversos produ-
tos, como frutas, suco de laran-
ja, café solúvel, peixes, crustá-
ceos e óleos vegetais, além de
cotas para a venda de carnes, açú-
car e etanol.

Bolsonaro visitou, na quarta-
feira, o Perímetro Irrigado dos
Tabuleiros Litorâneos do Piauí,
em Parnaíba, e reforçou os es-
forços do governo federal em
concluir os canais de irrigação
do projeto. “A vocação de Par-
naíba é a fruticultura. Nós esta-
mos fazendo muitos esforços
para  arranjar recursos para essa
área. Queremos concluir os ca-
nais de irrigação para que possa
trazer trabalho e desenvolvimen-

to para vocês”, disse.
O projeto de irrigação capta

água do Rio Parnaíba por meio
de um canal com 1,3 mil metros.
Estruturado pelo Departamento
Nacional de Obras Contras as
Secas (Dnocs), o empreendi-
mento é gerido pelos próprios
produtores.

Nos cerca de 1,4 mil hecta-
res já irrigados são produzidas
frutas orgânicas como ace-
rola, abacaxi, banana, manga
e goiaba, com grande volu-
me  pa ra  expor t ação .  De
acordo com o Ministério da
Agr i cu l tu r a ,  Pecuá r i a  e
Abastecimento,  há  outros
2,4 mil hectares equipados

e prontos para o manuseio
da terra. O potencial total de ir-
rigação é de 8,4 mil hectares,
que deverão ser usados na segun-
da etapa do projeto.

Escola militar
Após o sobrevoo no períme-

tro irrigado, Bolsonaro partici-
pou da inauguração da escola
militar do Serviço Social do
Comércio (Sesc). Em entrevis-
ta à imprensa, o presidente elo-
giou a obra e reforma do prédio
histórico e disse que “o que vale,
além de uma boa estrutura, são
bons professores para ensinar a
molecada no caminho certo”.
(Agencia Brasil)

TRF2 aceita denúncia sobre
tortura e estupro no período militar

O Tribunal Regional Federal
da 2ª Região (TRF2) decidiu
aceitar a denúncia de tortura e
estupro de uma presa política
durante o período militar no Bra-
sil. A decisão foi tomada pela
1ª Turma do tribunal, por dois
votos favoráveis – dos desem-
bargadores Gustavo Arruda e Si-
mone Schreiber – e um contrá-
rio, do relator, desembargador
Paulo Espírito Santo.

Com o resultado, tornou-se
réu o sargento reformado do
Exército Antônio Waneir Pinhei-
ro de Lima, conhecido como

Camarão, acusado de cometer
sequestro, cárcere privado e es-
tupro de Inês Etienne Romeu, na
chamada Casa da Morte, em Pe-
trópolis (RJ), durante o regime
militar.

O Ministério Público Fede-
ral (MPF) se opôs ao entendi-
mento da Justiça Federal em
Petrópolis de que o suposto cri-
me foi alcançado pela Lei da
Anistia de 1979 e que a possibi-
lidade de punir o militar se ex-
tinguiu, pois os crimes estariam
prescritos desde 1983.

Ao recorrer da decisão, o

MPF contestou o alcance da lei,
pois os crimes cometidos teri-
am sido de lesa-humanidade, se-
gundo o Estatuto de Roma, rati-
ficado pelo Brasil, o que os tor-
nou imprescritíveis e não sujei-
tos à anistia.

“Diante da existência de
conjunto probatório mínimo
a embasar o recebimento da
denúncia,  e do reconheci-
mento em face das normas do
direito internacional, de que
os crimes contra a humanida-
de são imprescritíveis e ina-
nistiáveis, há que ser recebi-

da a denúncia em face de Antô-
nio Waneir Pinheiro de Lima,
pelos crimes de sequestro e es-
tupro”, declarou em seu voto
Simone Schreiber.

O agora réu não foi repre-
sentado por defesa. Com a deci-
são, o caso retorna para ser jul-
gado na primeira instância, pela
Justiça Federal de Petrópolis.
Deverá ser nomeado um defen-
sor para Lima, caso ele não apre-
sente um advogado.

Inês Ettiene morreu em
2015, de causas naturais, no
Rio de Janeiro. (Agencia Brasil)

Ministros do Brics discutem
parcerias em tecnologias digitais
Os ministros das comunica-

ções dos países que integram o
Brics – Brasil, China, África do
Sul, Rússia e Índia – divulgaram
na quarta-feira (14) uma decla-
ração com intenções de parce-
rias para iniciativas nas áreas de
comunicação, informação e tec-
nologias digitais. O documento
foi resultado de um encontro
com os representantes dos Exe-
cutivos de cada nação em minis-
térios e outros órgãos de gover-
no que atuam no setor.

Os ministros destacaram o
papel das tecnologias digitais
para o desenvolvimento da eco-
nomia digital como instrumen-
tos para “aumentar a eficiência
na administração pública” e
“promover a competitividade e
a produtividade no setor priva-
do”. Com vistas a fomentar es-
sas melhorias, os ministros
elencaram diversas áreas de tra-
balho conjunto.

A primeira delas é a oferta de
conectividade a quem ainda não

tem acesso à web. No mundo,
este patamar ainda está próximo
de 40%. Os países do bloco
também vivem essa situação de
exclusão, especialmente dada as
grandes populações e extensões
territoriais de cada nação inte-
grante. Neste sentido, o docu-
mento sugere a ampliação do
acesso à banda larga como ele-
mento importante para um cres-
cimento inclusivo.

Outra área de parceria entre
os países seria a adoção de no-
vas aplicações tecnológicas para
diferentes finalidades. Neste
sentido, os representantes apon-
taram como exemplo levar co-
nexão para o campo e aplicar tec-
nologias digitais em atividades
agrícolas. Eles também destaca-
ram a implantação de novas re-
des de comunicações móveis em
alta velocidade, conhecidas
como 5G.

No tema de segurança, o do-
cumento reforça o intuito de
“fortalecer arcabouços de segu-

rança robustos em economia di-
gital”. A ministra das comunica-
ções da África do Sul, Stella
Ndabeni-Abrahams, ressaltou as
mudanças profundas deste tipo
de tecnologia e a importância da
cooperação entre os países para
trocar boas práticas e construir
apoio mútuo voltado à favorecer
a disseminação dessas redes nos
países do bloco.  

“Historicamente tivemos
modelos orientados por infraes-
trutura de redes. O 5G está liga-
do à organização de plataformas
para acesso e serviços, não ape-
nas redes. Isso envolve todo um
ecossistema com atores e solu-
ções técnicas. Precisamos con-
solidar esforços e compartilhar
recursos em parcerias que geram
impacto profundo”, defendeu.

O vice-ministro de Indústria
e Tecnologia da Informação da
China, Zhaoxiong Chen, foi em
direção semelhante e lembrou
que o ecossistema do 5G está
vinculado também à proliferação

de ambientes conectados por
meio da Internet das Coisas. “O
5g não está somente conectan-
do pessoas, mas aparelhos”,
afirmou.

O ministro da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comuni-
cações do Brasil, Marcos Pon-
tes, informou que os represen-
tantes recomendaram a criação
do Instituto Redes do Futuro,
voltado a encaminhar propos-
tas de iniciativas conjuntas dos
países do bloco.

“Houve a primeira reunião.
Está no começo da operação
deste instituto. Ele abre pers-
pectivas muito importantes em
termos de possibilidades de par-
cerias, de implementação de
acordos já existentes, de ativi-
dades práticas”, declarou Pon-
tes. Segundo o titular do MC-
TIC, ainda haverá outras reuni-
ões para definir de forma mais
detalhada o modo de funciona-
mento e atuação do instituto.
(Agencia Brasil)

A Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ) do Senado
aprovou  na quarta-feira (14) o
Projeto de Lei (PL) 847/2019,
que prevê pena de um a quatro
anos de reclusão mais multa,
para quem induzir, instigar,
constranger ou ameaçar al-
guém, por meio da internet,
para que este pratique ato pre-
judicial a sua saúde, integrida-
de física ou psíquica ou sua
vida. Se aprovado, o PL crimi-
naliza iniciativas como os de-
safios da boneca Momo e o
chamado Jogo da Baleia Azul,
disseminados em redes sociais
e que podem estar relaciona-
dos a casos de suicídio de ado-
lescentes no mundo. 

CCJ do Senado aprova PL
que criminaliza desafios

como o da boneca Momo
Por se tratar de um item ter-

minativo, após ser aprovado na
CCJ, o projeto de lei segue
para análise da Câmara dos De-
putados.

Pela proposta, a pena pode
ser aumentada de um terço até
a metade, se a vítima for me-
nor de 18 anos, maior de 60
anos, ou apresentar deficiência
mental. Segundo o autor, sena-
dor Confúcio Moura (MDB-
RO), a medida se justifica pelo
aumento da disseminação des-
ses fenômenos na internet. Es-
ses desafios são famosos por
incluir lesões ao próprio cor-
po e ameaças, caso a pessoa
tente sair do grupo. (Agencia
Brasil)

Senacon cobra esclarecimentos do
Facebook sobre acesso a mensagens

A Secretaria Nacional do
Consumidor (Senacon) do Mi-
nistério da Justiça abriu inves-
tigação contra o Facebook mo-
tivada por informações publi-
cadas na imprensa segundo as
quais a empresa teria acessado
indevidamente mensagens tro-
cadas em aplicativos de men-
sagens da companhia, como o
FB Messenger.

Segundo denúncias publi-
cadas em veículos internacio-
nais e confirmadas pela rede
social, trabalhadores terceiri-

zados teriam sido contratados
para o trabalho. As reportagens
alegaram que as pessoas teri-
am recebidos áudios para rea-
lizar a transcrição, sem saber,
contudo, a origem do material
ou a finalidade da tarefa.

A Senacon notificou a em-
presa  na quarta-feira (14), es-
tipulando o prazo de 10 dias
para que a rede social preste
esclarecimentos sobre as ale-
gações noticiadas. Caso haja
indícios de violações a direi-
tos dos usuários, como priva-

cidade e proteção de dados
pessoais, uma consequência
poderá ser a abertura de um
procedimento administrativo.

Constatadas as violações à
legislação nacional, o Facebook
poderá ser multado pela secre-
taria. À Agência Brasil, a asses-
soria lembrou que há outros pro-
cedimentos em andamento no
órgão envolvendo o tratamen-
to de dados de consumidores.

Há algumas semanas, o Fa-
cebook foi multado em US$ 5
bilhões (o equivalente a R$

18,6 bilhões em moeda brasi-
leira) em razão de práticas de
violação à privacidade e desres-
peito à proteção de dados dos
seus usuários. Em outubro do ano
passado, o governo do Reino
Unido também puniu a platafor-
ma digital por violações relacio-
nadas ao tratamento de registros
de seus usuários.

A Agência Brasil entrou em
contato com o escritório do
Facebook no Brasil e aguarda
um retorno sobre o caso.
(Agencia Brasil)

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1025721-
38.2017.8.26.0002
Direito da 3ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber a 
Aristides Pinto CPF 636.948.088-68, que Antonio Roberto 
dos Santos ajuizou ação de adjudicação compulsória, 
objetivando a outorga da escritura definitiva do apto. 43, 4º 
andar, Bloco E, Edificio Tuim, integrante do Residencial 
Parque dos Pássaros, matricula 160.522, 11º CRI/SP, 
devidamente quitado. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação para que em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, publicado e afixado na forma da Lei.       [14,15] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS. PROCES-
SO Nº 0040300-71.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ªVara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAZ SABER ao 
ESPÓLIO ALEXANDRE GONÇALVES MAZZINI (repre-
sen-tado por Josefa de Paiva Silva) e VITOR MAZZINI 
(REPRESENTADO PELA GENITORA JOSEFA DE PAI-VA 
SILVA), que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Costa 
Amalfitana. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
233.531,86 (Novembro/2018) devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019.                                [14,15] 

Frucamp Indústria e Comércio Ltda
CNPJ 01.069.184/0001-09

Edital de Termo de Responsabilidade 
Nº 60/2019

A Junta Comercial do Estado de São Paulo – 

gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da 
“FRUCAMP INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA”, NIRE 35213631546, 
localizada na Avenida Alberto Dotti, nº 715, Polo 
Industrial Pedro Luis Boso, Catanduva/SP, CEP: 
15813-350, Sr. Eurides Fachini, brasileiro, casado, 
agricultor, portador da cédula de identidade RG nº 
5.481.821-7 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 734.228.518-87, residente e domiciliado na Rua 

CEP: 15804-010, por meio de seu procurador (nº 
de registro JUCESP 410.266/19-0) Demétrius 
Aparecido de Souza, brasileiro, casado, diretor 
comercial, portador do documento de identidade 
RG nº 25.127.726-4 – SSP/SP, inscrito no CPF 
sob nº 128.629.448-74, assinou em 09/08/2019 
o Termo de Responsabilidade nº 60/2019, com 
fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 
1.102/1903 e 4º, da Instrução Normativa 17/2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e 

Fachine, conforme o Termo de Responsabilidade 
n° 61/2019 e o Parecer CJ/JUCESP n° 460/2013 
devendo ser publicado e arquivado na JUCESP 
o presente edital, nos termos do art. 8º da 
supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi, 
Presidente da JUCESP.

Frucamp Indústria e Comércio Ltda
CNPJ 01.069.184/0001-09

Edital de Termo de Responsabilidade 
Nº 61/2019

A Junta Comercial do Estado de São Paulo – 

gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da 
“FRUCAMP INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA”, NIRE 35213631546, 
localizada na Avenida Alberto Dotti, nº 715, Polo 
Industrial Pedro Luis Boso, Catanduva/SP, CEP: 
15813-350, Sr. Antonio Fernando Fachine, 
brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de 
identidade RG nº 17.105.571-8 – SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 093.702.388-40, residente e 
domiciliado na Rua Oscar Werneck, nº 230, Centro, 
Bebedouro/SP, CEP:14700-110, por meio de seu 
procurador (nº de registro JUCESP 410.266/19-
0) Demétrius Aparecido de Souza, brasileiro, 
casado, diretor comercial, portador do documento 
de identidade RG nº 25.127.726-4 – SSP/SP, 
inscrito no CPF sob nº 128.629.448-74, assinou 
em 09/08/2019 o Termo de Responsabilidade 
nº 61/2019, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do 
Decreto Federal nº 1.102/1903 e 4º, da Instrução 
Normativa 17/2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, respondendo de forma 

Fachini, conforme o Termo de Responsabilidade 
n° 60/2019 e o Parecer CJ/JUCESP n° 460/2013 
devendo ser publicado e arquivado na JUCESP 
o presente edital, nos termos do art. 8º da 
supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi, 
Presidente da JUCESP.

AUTO RIO NOVO ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 44.581.452/0001-80

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da sociedade convocados para a reunião de sócios a se realizar na sede social da 
Companhia, na Avenida Prefeito Paulo Novaes, nº 65, Jardim América, Cidade de Avaré, Estado de 
São Paulo, CEP 18705-000, em 27 de agosto de 2019, em primeira convocação às 14h00, e em 
segunda convocação às 14h30, com o propósito de deliberar acerca: (i) das medidas a serem adotadas 
pela sociedade para ressarcimento imediato dos montantes devidos por sócios, membros da 
administração e demais partes relacionadas da sociedade; e (ii) do pagamento de montantes relativos 
a dividendos já declarados e não pagos a determinados sócios da sociedade. 

São Paulo, 15 de agosto de 2019. Luciana Pimentel Garcia.
(15, 16 e 17/08/2019)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Jornal
O DIA SP

A Petrobras antecipou  na
quarta-feira (14) o pagamento
integral de um contrato de fi-
nanciamento com o China De-
velopment Bank (CDB), totali-
zando US$ 3 bilhões, cujo ven-
cimento ocorreria em 2024.

A companhia também noti-
ficou o banco chinês sobre o pa-
gamento antecipado de outro fi-
nanciamento, a ser realizado
em 16 de dezembro de 2019,
conforme permitido contratual-
mente, no valor de US$ 5 bi-
lhões, cujo vencimento ocorre-
ria em 2027.

Este pagamento acarretará o
término da obrigação de forne-

Petrobras antecipa pagamento
de dívida com banco chinês

cimento preferencial, em con-
dições de mercado e pelo mes-
mo prazo do financiamento, de
um volume total de 100 mil bar-
ris de óleo equivalente por dia
da Petrobras para empresas
chinesas.

De acordo com a Petrobras,
as operações estão em linha
com a estratégia de gerencia-
mento de passivos da compa-
nhia, que visa à melhora do per-
fil de amortização e do custo da
dívida, levando em consideração
a meta de desalavancagem (re-
dução da dívida) prevista em seu
Plano de Negócios e Gestão
2019-2023. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0070658- 
26.2012.8.26.0100 (USUC 1556) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Hernani Lopes Moreira, Ida Canero Lopes Moreira, Salvador Leopoldino, Alcides Figueiredo Costa, Setembrino Soares, 
Rosa Leonilda Soares, Digna Villanueva Vieira de Nanin, Josepha Nanin Villa Nueva, Odilo Nanin Villanueva, Pilar Dolores 
Rosell Nanin Villanueva, Nelson Kameju Hamada, Maria Antonia Furlan Hamada, Alberto Marques, Marcia Garcia Marques, 
José Marques Chibantes ou José Marques Chibante, Maria de Lourdes Chibante, Grupo Hidro Torque, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Odair 
Annunciato, Claudia Annunciato e Patrícia Annunciato Sanches, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Farah Maluf, nº 4.388 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área 
de 699,91 m², contribuintes nºs 052.261.0070-1, 052.261.0071 e 052.261.0072-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                [15,16] 

Balanços Patrimoniais      Controladora     Consolidado
Ativo  Nota 2018 2017(*) 2018 2017(*)
Circulante   6 5 7 1.144
Caixa e equivalentes de caixa  - - - 1 1
Contas a receber  5 - - - 1.138
Adiantamentos diversos   6 5 6 5
Não circulante   139.665 97.065 139.897 96.526
Contas a receber  5 - - - 2.204
Imóveis destinados a venda  6 - - 4.000 4.000
Depósitos judiciais  7 5.288 5.288 5.288 5.335
Partes relacionadas  8 65.883 65.883 65.883 65.883
Créditos tributários  7.1 45.640 - 45.640 -
Investimentos  9 11.489 14.529 - -
Propriedades para investimento  10 9.262 9.262 16.983 16.983
Imobilizado líquido  11 2.103 2.103 2.103 2.121
Total do ativo   139.671 97.070 139.904 97.670

Indústrias J. B. Duarte S/A - CNPJ (MF) 60.637.238/0001-54 - Código CVM - 01231-9
Demonstrações financeiras (individuais e consolidadas) para os períodos findos em 31/12/2018 e 2017 - ((*) Reapresentado)  - (valores em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório da Administração: Mensagem da Administração: Ao se encerrar o 
exercício de 2018, observamos que o PIB do país evoluiu de maneira muito aquém 
da expectativa do início do exercício, ficando abaixo das expectativas. Desta forma, 
considerando os resultados preliminares já apresentados em 31/12/2018, o PIB 
cresceu ao redor de 1,0 %, muito abaixo das projeções iniciais e do potencial da 
economia brasileira. Isto ocorreu em função da elevação do preço internacional do 
petróleo, elevação do dólar, reflexos das greves, especialmente dos caminhoneiros, 
o quadro político instável, ano de eleições, entre outros. Para 2019, as previsões 
vinham sendo consideradas melhores. Todavia, com o quadro de incertezas quanto 
a implementação das reformas estruturais da economia brasileira, vinham piorando 
continuadamente, especialmente a nível de crescimento do PIB, caindo das estima-
tivas iniciais de 3%, para cerca de 1% nas análises mais recentes. Resultados: A 
J.B. Duarte apresentou no encerramento do exercício de 2018, lucro líquido signi-
ficativo, que totalizou R$ 16.629 mil, revertendo o prejuízo líquido de R$ 1.437 mil, 
obtido no encerramento do exercício de 31/12/2017. Vale destacar, que o resultado 
foi impactado positivamente pelo lançamento no primeiro trimestre de 2018 de R$ 
45,64 milhões referente ao processo de ressarcimento do Imposto pago indevida-
mente na importação de trigo da Argentina no período de 1991 a 1994, acrescida 
das atualizações monetárias de receita dos juros considerados desde 31/12/1995 
até o presente montante. Endividamento: O índice de endividamento financeiro 
(medido pela soma dos empréstimos financeiros de curto e longo prazo, dividido 
pelo Patrimônio Líquido) apresentou-se em níveis baixos em 31/12/18, atingindo 
0,36, especialmente pelo crescimento do Patrimônio Líquido, que passou de nega-
tivo a positivo, conforme demonstra a tabela abaixo.
  Em R$ mil 2018 2017 2016 2015
(A)  Empréstimo CP 5.286 5.286 5.286 11.960
(B)  Empréstimo LP - - - -

(C) = A+B  Total - Empréstimos 5.286 5.286 5.286 11.960
(D)  Patrimônio Líquido 14.496 (2.133) (8.290) 36.069
(E) = C / D  Nível de Endividamento 0,36 NE NE 0,33
Já o nível de endividamento geral (medido pela soma dos passivos circulante e exi-
gível a longo prazo, dividido pelo Patrimônio Líquido) ainda se apresenta em níveis 
elevados, embora o Patrimônio Líquido tenha crescido, o que é um fator positivo, 
conforme demonstra a tabela abaixo.
  Em R$ mil 2018 2017 2016 2015
(A)  Passivo Circulante 33.369 17.572 17.265 21.589
(B)  Passivo Exigível LP 92.039 82.231 82.231 72.248
(C) = A+B  Soma 125.408 99.803 99.496 93.837
(D)  Patrimônio Líquido 14.496 (2.133) (8.290) 36.069
(E) = C / D  Nível de Endividamento 8,65 NE NE 2,60

Índices de Liquidez - Consolidado
  Em R$ mil 2018 2017 2016 2015
(A)  Ativo Circulante 7 1.144 1.144 35.119
(B)  Ativo Realizável LP 139.897 96.526 77.422 80.945
(C)  Soma (A+B) 139.904 97.670 78.566 116.064
(D)  Passivo Circulante 33.369 17.572 17.265 21.589
(E)  Passivo Exigível LP 92.039 82.231 82.231 72.248
(F)  Soma (D+E) 125.408 99.803 99.496 93.837
G = C/F  Liquidez Geral 1,11 0,97 0,79 1,24
O Índice de Liquidez Geral tem se mantido relativamente estável, refletindo uma 
situação de solvência praticamente equilibrada no longo prazo entre recursos dis-
poníveis, acrescidos de recursos a receber, confrontados com recursos a pagar. 
Crédito Referente ao Ressarcimento do Imposto de Importação: Conforme 
informado através de FATO RELEVANTE divulgado 05/11/2015, o Processo de nº 

2007.03.99.050622-1, Número de Origem 97.00590984, referente a Ação Ordiná-
ria de Repetição de Indébito de Tributo, movida pela Companhia contra a Fazenda 
Nacional, referente ao ressarcimento do Imposto de Importação pago nas impor-
tações de trigo no período de 1992 a 1994, teve julgamento em segunda instância 
favorável a Companhia. Transcrevemos abaixo, resumo enviado pelos advogados 
responsáveis pela ação. “Trata-se de Ação Ordinária ajuizada com o objetivo de 
que fosse declarada a não incidência do Imposto de Importação em operações que 
envolvem trigo e grão, assim como, reaver os valores pagos a este título nos anos 
de 1992 a 1994 (que equivaliam, em 12/1997 - data de ajuizamento da ação - a R$ 
8.700.000,00). Em suma, arguiu-se, no que tange ao mérito da demanda, que a 
Portaria MEPF 938/1991, que introduziu a exigência, não poderia se sobrepor aos 
Acordos de Complementação Econômica nºs 14 e 18 (Tratados Internacionais), os 
quais previam alíquota zero/isenção para essas operações. Sobreveio sentença que 
julgou procedente a demanda quanto ao mérito, dando parcial provimento a ação, 
somente por entender que a apuração dos valores envolvidos deve ser realizada 
em fase de liquidação de sentença.” Em 20/02/2017 o Supremo Tribunal Federal 
da 3ª Região, publicou decisão favorável a JBDUARTE, evento que foi motivo de 
Comunicado ao Mercado, informado pela Companhia, em 23/03/2017. Desta forma, 
não resta mais nenhuma possibilidade de recurso à Receita Federal. Desta forma, a 
sentença final deverá caminhar para levantamento do valor e execução. Para poder 
suprir o judiciário das informações necessárias, quanto ao valor a ser apurado, a 
Companhia contratou a Simonaggio - Certeza Técnica, para apuração dos valores 
finais a serem ressarcidos, a qual concluiu o seu trabalho em 19/03/2018, chegando 
ao montante de R$ 45.640.199,86. Em vista daquela decisão, foram efetuados os 
ajustes contábeis necessários, lançando-se no ativo da Companhia, o resultado do 
valor apurado no trabalho da Simonaggio, resultando ainda em um lucro líquido de 
R$32.292.801,43. Grupamento de Ações: Em reunião do Conselho de Administra-

ção realizada em 31/08/2018, ocorreu a análise e deliberação sobre a necessidade 
de se efetuar um novo GRUPAMENTO DE AÇÕES. Tal operação acolheu OFÍCIO 
da B3 - BRASIL, BOLSA, BALCÃO, o qual solicitava a necessidade de promover 
um grupamento de ações, em razão das ações da COMPANHIA se encontrarem 
com valor de cotação abaixo de R$ 1,00 (um real) por mais de 30 pregões. Após 
deliberação, o Conselho de Administração aprovou a operação de grupamento e 
instruiu que fosse enviada para uma AGE, para avaliação e aprovação final, o que 
ocorreu em AGE realizada em 21/09/2018, ocasião na qual foi aprovada nos termos 
seguintes; 30 ações passariam a ser representada por uma ação nova. Afim de 
refletir a nova quantidade de ações integradas ao Capital Social da Companhia, foi 
alterado o ARTIGO 5º do ESTATUTO SOCIAL, que passou a ter a seguinte redação: 
“ Artigo 5º - O Capital Social da Companhia é de R$ 114.515.695,95, representado 
por 135.653 ações, sem valor nominal, sendo 45.218 ações ordinárias e 90.435 
ações preferenciais. Aumento de Capital - Evento Subsequente: Na RCA reali-
zada em 11/01/2019 foi deliberada a aprovação do Laudo de Avaliação executado 
pela empresa BNI - BOLSA NACIONAL DE IMÓVEIS, referente a área pertencente 
ao Espólio de José Casal De Rey Junior, correspondente a matricula 891, do Car-
tório de Registro de Imóveis de Jacupiranga - Estado de São Paulo, cujos Direitos 
hereditários pertencem a Duagro S.A. Administração e Participações, no montan-
te de R$ 57.500.000,00. Ainda na mesma RCA, foi deliberado e aprovado dentro 
dos limites de Capital Autorizado, o aumento do capital social no montante de R$ 
57.137.043,60, mediante emissão de ações por subscrição particular e a Conferên-
cia de Bem. Aprovada pela RCA, foi enviada à AGE de 21/02/2019, ocasião na qual 
foi aprovada a conferência de bem e a operação de aumento de capital, com a subs-
crição particular de 4.883.508 ações, sendo 1.627.848 ações ordinárias e 3.255.660 
ações preferenciais. Na RCA de 11/04/2019, foi verificado o referido aumento de 
capital e deliberado submetê-lo a uma AGE de homologação. Desta forma, foram 

convocados os acionistas para a AGE de 29/04/2019, na qual ocorreu a homo-
logação do referido aumento de capital. Com a finalização daquela operação, foi 
devidamente alterado o ART. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passou a ter 
a seguinte redação: “O Capital Social da Companhia é de R$ 171.652.739,55, sendo 
representado por 5.019.161 ações sem valor nominal, sendo 1.673.066 ações or-
dinárias e 3.346.095 ações preferenciais.” Serviços de Auditoria: Informamos que 
os serviços de auditoria externa, para os exercícios de 2017 e 2018, estão sendo 
prestados pela empresa PARKER RANDALL BRASIL, a qual presta, exclusivamen-
te, serviços relacionados à auditoria das demonstrações contábeis. A PARKER 
RANDALL BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES - CNPJ 08.903.743/0001-83 
- e registro na CVM - COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS sob o nº 1212-2, em 
conformidade com o Artigo 12 da Instrução CVM 308/99 está devidamente reconhe-
cida e registrada e em conformidade com as Leis 6385/76 e 6404/76. Declaração 
da Auditoria: Informamos que a auditoria do exercício de 2018 está sendo pres-
tada pela empresa Parker Randall Brasil Auditores Independentes, a qual presta 
exclusivamente serviços relacionados à auditoria das demonstrações contábeis. 
Declaração da Diretoria: Em conformidade com a Instrução CVM 480/2009 e seu 
artigo 25, a Diretoria informa que procedeu a análise e revisão dos Demonstrativos 
Financeiros relativos ao terceiro trimestre do exercício de 2018, estando plenamente 
concorde com as mesmas. Considerando que a Companhia, por razões alheias a 
sua vontade, necessitou contratar uma nova empresa de auditoria para desenvolver 
seus serviços no exercício em curso, deixou de apresentar nos prazos regulares os 
Relatórios trimestrais do exercício de 2018, e informa que nos tornaremos regulares 
com as Informações até o final/04/2019. A administração da Indústrias J.B. Duarte 
S.A. gostaria de expressar os seus sinceros agradecimentos aos seus fornecedores, 
clientes, instituições financeiras, acionistas e analistas de mercado, pela confiança e 
apoio recebidos. São Paulo, 11/07/2019.

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Indústrias J. B. Duarte S.A. (Companhia) é uma socie-
dade anônima de capital aberto, constituída em 1936, com sede na cidade de São 
Paulo. A Companhia inicialmente explorava, como atividade principal, a exploração 
industrial e comercial, exportação e importação de produtos alimentícios e oleagi-
nosos em todas as suas modalidades. Desde 1997 a Companhia redirecionou o seu 
negócio, passando a atuar predominantemente como administradora de bens pró-
prios e investimentos em outras companhias. Devido aos altos custos operacionais 
e a atual situação financeira do Grupo, por decisão dos acionistas controladores, a 
Companhia mantém atualmente apenas investimento em uma empresa que tem 
como atividade pré-operacional a atividade imobiliária. Ainda, a Companhia vem 
realizando ações para o realinhamento dos seus indicadores financeiros e traba-
lhando fortemente num processo de renegociação de seus passivos. Como Parte 
das ações para recuperação de capital de giro da Companhia, foram adotadas 
ações em consonância com a decisão do Conselho de Administração da Compa-
nhia de 17/05/2017 que autorizou a emissão de ações para liquidação de dívidas. 
1.1 Aprovação das demonstrações financeiras: A emissão das demonstrações fi-
nanceiras da controladora e consolidadas do exercício findo em 31/12/2018 foi auto-
rizada pela Diretoria em 24/06/2019. 2. Apresentação das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: 2.1. Base para apresentação: As demons-
trações financeiras da Companhia compreendem as demonstrações financeiras 
individuais da controladora, identificadas como Controladora, e as demonstrações 
financeiras consolidadas, identificadas como Consolidado, preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (“IFRSs”) emitidas pelo International Accounting Standards 
Board - IASB. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
 CPC e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC e pela Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM. Como não existe diferença entre o patrimônio líquido 
consolidado e o resultado consolidado atribuíveis aos acionistas da controladora, 
constantes nas demonstrações financeiras consolidadas e o patrimônio líquido e 
resultado da controladora, constantes nas demonstrações financeiras individuais, 
a Companhia optou por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas em um único conjunto, lado a lado. A Administração da Companhia 
entende que todas as informações relevantes das demonstrações financeiras, e 
somente elas, estão sendo evidenciadas, e que correspondem às informações 
utilizadas na sua gestão. 2.1.1. Base de mensuração: As demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo histórico com 
exceção dos instrumentos financeiros não-derivativos mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado. 2.1.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Real, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras apresen-
tadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando in-
dicado de outra forma. 2.1.3. Uso de estimativas e julgamentos: A aplicação das 
políticas contábeis da Companhia descritas na nota explicativa nº 3, a seguir, exige 
que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a apli-
cação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados efetivos podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimati-
vas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e 
em quaisquer exercícios futuros afetados. As informações sobre incertezas, premis-
sas e estimativas que podem afetar significativamente os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras dentro do próximo exercício financeiro estão incluídos 
nas seguintes notas explicativas: • Nota 1 - Continuidade; • Nota 14 - Provisões 
para contingências; • Nota 19 - Contingências e prescrições. 3. Principais políticas 
contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas 
de maneira consistente pelo “Grupo”, em todos os exercícios apresentados nessas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 3.1. Reapresentação dos 
saldos de exercício anterior: As demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício findo em 31/12/2017 estão sendo reapresentadas para fins de comparação 
conforme disposto no CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativas e 
Retificação de Erros, em virtude de reclassificação de saldos para melhor apresen-
tação. Abaixo demonstramos as contas patrimoniais originalmente apresentadas, 
em comparação às demonstrações financeiras retificadas:
Controladora: Balanço patrimonial    31/12/2017

  Saldos Saldos
  Apresentados reclassi- reapre-
Ativo  anteriormente ficados sentados
Não circulante
Contas a receber  33.820 (33.820) -
Partes relacionadas  32.063 33.820 65.883
Total não circulante  139.665 - 139.665
Consolidado
Balanço patrimonial    31/12/2017
   Saldos Saldos
  Apresentados reclassi- reapre-
Ativo  anteriormente ficados sentados
Não circulante
Contas a receber  36.024 (33.820) 2.204
Partes relacionadas  32.063 33.820 65.883
Propriedades para investimento  9.262 7.721 16.983
Imobilizado líquido  9.842 (7.721) 2.121
Total não circulante  139.665 - 139.665
3.2. Base de consolidação e investimentos em controladas: As demonstrações 
financeiras consolidadas incluem as demonstrações financeiras da Companhia e de 
entidades (incluindo entidades estruturadas) controladas diretamente pela Compa-
nhia ou indiretamente através de suas controladas. A consolidação de uma contro-
lada começa quando a Companhia obtém o controle sobre a controlada e termina 
quando a Companhia perde o controle sobre a controlada. Especificamente, as re-
ceitas e despesas de uma controlada adquirida ou alienada durante o exercício são 
incluídas na demonstração do resultado e outros resultados abrangentes a partir da 
data em que a Companhia obtém o controle até a data em que a Companhia deixa 
de controlar a controlada. O resultado e cada componente de outros resultados 
abrangentes são atribuídos aos proprietários da Companhia e às participações não 
controladoras. O resultado abrangente total das controladas é atribuído aos proprie-
tários da Companhia e às participações não controladoras, mesmo se isso gerar 
saldo negativo para as participações não controladoras. As demonstrações finan-
ceiras consolidadas incluem as operações da Companhia, e da controlada “New-
realty” descrita na nota explicativa nº 8. Todas as transações, saldos, receitas e 
despesas entre a controlada e a Companhia são eliminadas integralmente nas de-
monstrações financeiras consolidadas. 3.3 Instrumentos financeiros: Ativos fi-
nanceiros: A partir de 2018 a Companhia passou a aplicar o CPC 48 Instrumentos 
Financeiros (IFRS 9) que contém uma nova abordagem de classificação e mensu-
ração de ativos financeiros, onde a entidade baseia-se tanto no modelo de negócios 
para a gestão dos ativos financeiros, quanto nas características de fluxo de caixa 
contratual do ativo financeiro. Essa nova abordagem substituiu as categorias de 
ativos financeiros previstas no CPC 38 (IAS 39), que foi aplicado até 31/12/2017: (i) 
Ativos Financeiros para Negociação - registrados pelo valor justo por meio do resul-
tado; (ii) investimentos mantidos até o vencimento - são registrados pelo custo de 
aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do 
período; (iii) Empréstimos e Recebíveis - são mensurados pelo custo amortizado 
com base no método da taxa efetiva de juros; e (iv) Disponíveis para venda - regis-
trados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos ao resultado 
e avaliados pelo valor de mercado com efeitos registrados no patrimônio líquido. O 
CPC 48 classifica os ativos financeiros em três categorias: (i) mensurados ao custo 
amortizado; (ii) mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes (VJORA - Patrimônio Líquido); e (iii) mensurados ao valor justo por meio do re-
sultado (VJR). (a) Mensurados a valor justo por meio do resultado (VJR): Os 
ativos financeiros mensurados a VJR são registrados e inicialmente avaliados pelo 
valor justo, sendo as respectivas modificações subsequentes do valor justo reco-
nhecidas, imediatamente, no resultado. Os ativos financeiros são, inicialmente, re-
conhecidos e avaliados pelo valor justo no balanço e os custos de transação são 
registrados, diretamente, no resultado do período. (b) Mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes (VJORA): São reconhecidos inicial-
mente a valor justo, mais os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis 
a sua aquisição ou a sua emissão e são mensurados, subsequentemente, a valor 
justo com os ganhos e perdas reconhecidos em outros resultados abrangentes, 
com exceção das perdas por redução ao valor recuperável e dos ganhos e perdas 
cambiais de conversão, até que o ativo financeiro deixe de ser reconhecido. As 
perdas de crédito esperadas são registradas na demonstração do resultado em 
contrapartida a outros resultados abrangentes, não tendo impacto no valor contábil 
bruto do ativo. (c) Determinação do valor justo: O valor justo dos ativos financei-
ros é apurado de acordo com a cotação de preço de mercado disponível na data do 
balanço. Se não houver cotação de preços de mercado disponível, os valores são 
estimados com base em cotações de distribuidores, modelos de definições de pre-
ços, modelos de cotações ou cotações de preços para instrumentos com caracterís-
ticas semelhantes. As aplicações em fundos de investimento são avaliadas com 
base no valor da cota divulgada pelo Administrador do fundo investidor, que reflete 
o valor de mercado dos investimentos que compõem a carteira do respectivo fundo. 
(d) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros - impairment: A Compa-
nhia avalia, ao final de cada exercício, se existem evidências objetivas de deteriora-
ção de seus ativos. Caso se confirme a existência de impactos nos fluxos de caixa 
pela deterioração de seus ativos e esta, podendo ser estimada de maneira confiável, 
reconhece no resultado a perda por impairment. No exercício de 2018, não houve 
perda por impairment. (e) Passivos financeiros: São demonstrados pelos valores 
conhecidos e calculáveis, incluindo os encargos e as variações monetárias (em 
base “pro rata” dia), quando aplicável. A Companhia classifica seus passivos finan-
ceiros nas seguintes categorias: • Custo Amortizado - são os passivos financeiros 
que não são avaliados pelo valor justo por meio do resultado. Inicialmente são regis-
trados pelo seu valor justo e, subsequentemente, mensurados ao custo amortizado. 

• Valor Justo por meio do resultado designados no reconhecimento inicial - são regis-
trados e avaliados pelo valor justo, sendo as respectivas modificações do valor justo 

reconhecidas, imediatamente, no resultado. Na Companhia, a variação no valor 
justo dos passivos financeiros por meio do resultado, deve-se somente à mudança 
no risco de mercado pela variação na taxa de juros, não apresentando alterações 
no valor justo atribuíveis ao risco de crédito. A Companhia tem os seguintes passi-
vos financeiros não derivativos: empréstimos e financiamentos, fornecedores e 
transações com partes relacionadas. 3.4. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem 
caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez 
imediata e com risco insignificante de mudança de seu valor de mercado. As aplica-
ções financeiras incluídas nos equivalentes de caixa são classificadas na categoria 

“disponíveis para venda”. 3.5. Contas a receber de clientes: As contas a receber de 
clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias 
ou prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia e suas 
controladas. As contas a receber de clientes são reconhecidas inicialmente pelo 
valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso da 
taxa de juros efetiva menos os valores estimados de perdas para os créditos de li-
quidação duvidosa, se necessário. A redução pela estimativa de perdas para os 
créditos de liquidação duvidosa é reconhecida com base na análise dos riscos de 
realização dos créditos a receber, sendo considerada suficiente pela Administração 
para cobrir eventuais perdas. 3.6. Imóveis destinados à venda: Os imóveis (e os 
grupos destinados à alienação) são classificados como imóveis destinados à venda 
e mensurados pelo custo de aquisição, líquido da depreciação até a data de decisão 
da Administração de vende-los. Essa condição será considerada satisfeita somente 
quando a venda for altamente provável e os ativos estiverem disponíveis para venda 
imediata em sua condição presente. Os imóveis classificados como imóveis desti-
nados à venda estão registrados pelo menor valor entre seu valor contábil e o valor 
justo. 3.7. Investimentos: Os investimentos em coligadas e controladas são avalia-
dos pelo método de equivalência patrimonial. Os demais investimentos são avalia-
dos ao custo de aquisição. 3.8. Propriedades para investimento: Propriedade 
para Investimento é a propriedade mantida para auferir receita de aluguel ou para 
valorização de capital ou para ambos, e não para venda no curso normal dos negó-
cios, utilização na produção ou fornecimento de produtos ou serviços ou para pro-
pósitos administrativos. A propriedade é mensurada pelo custo no reconhecimento 
inicial. 3.9. Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo custo histórico de aquisi-
ção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas. Os gastos subsequentes são capitalizados na medida 
em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão aufe-
ridos pela Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registra-
dos no resultado. Os itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear 
no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada compo-
nente, conforme demonstrado na nota explicativa nº 11. Os itens do ativo imobiliza-
do são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para 
uso. As vidas úteis estimadas são revisadas ao final de cada exercício e se apropria-
da, ajustada. 3.10. Redução ao valor recuperável de ativos: Os ativos que têm 
uma vida útil indefinida, como o ágio, não estão sujeitos à amortização e são testa-
dos anualmente para identificar eventual necessidade de redução ao valor recupe-
rável (impairment). Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a 
verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias 
indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment 
é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual 
representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de 
venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são 
agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identificá-
veis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financei-
ros, exceto o ágio, que tenham sido ajustados por impairment, são revisados subse-
quentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data do 
balanço. Impairment de ágio reconhecido no resultado do exercício não é revertido. 
3.11. Ativo mantido para venda e operações descontinuadas: Os ativos não 
circulantes e os grupos de ativos são classificados como mantidos para venda caso 
o seu valor contábil seja recuperado principalmente por meio de uma transação de 
venda e não através do uso contínuo. Essa condição é atendida somente quando o 
ativo (ou grupo de ativos) estiver disponível para venda imediata em sua condição 
atual, sujeito apenas a termos usuais e costumeiros para venda desse ativo (ou 
grupo de ativos), e sua venda for considerada altamente provável. Quando a Com-
panhia está comprometida com um plano de venda que envolve a alienação de um 
investimento, ou de uma parcela de um investimento, em uma coligada ou joint 
venture, o investimento, ou a parcela do investimento, que será alienado é classifi-
cado como mantido para venda, e a Companhia descontinua o uso do método de 
equivalência patrimonial em relação à parcela classificada como mantida para ven-
da. Qualquer parcela de um investimento em uma coligada ou joint venture que não 
foi classificada como mantida para venda continua sendo contabilizada pelo método 
de equivalência patrimonial. A Companhia descontinua o uso do método de equiva-
lência patrimonial no momento da alienação quando a alienação resulta na perda 
de influência significativa sobre a coligada ou joint venture. Os ativos não circulantes 
(ou o grupo de ativos) classificados como destinados à venda são mensurados pelo 
menor valor entre o contábil anteriormente registrado e o valor justo menos o custo 
de venda. Os ativos e passivos do grupo de ativos descontinuados são apresenta-
dos em linhas únicas de ativo e passivo. O resultado das operações descontinuadas 
é apresentado em montante único na demonstração do resultado e do fluxo de 
caixa, contemplando o resultado total após o imposto de renda destas operações 
menos qualquer perda relacionada a impairment. 3.12. Empréstimos e financia-
mentos: São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorri-
dos da transação e, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. 
Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e 
o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o perío-
do em que os empréstimos e financiamentos estejam em aberto, utilizando o méto-
do da taxa efetiva de juros. 3.13. Provisões: As provisões são reconhecidas para 
obrigações presentes (legal ou construtiva) resultante de eventos passados, em 
que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja pro-
vável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações 
requeridas para liquidar a obrigação no final de cada período de relatório, conside-
rando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é men-
surada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor 
contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa. Quando se espera 
que alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma 
provisão sejam recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente 
se, o reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma 
confiável. 3.14. Transações com partes relacionadas: As contas mantidas com 
empresas ligadas, coligada e controladas, tanto credoras como devedoras são atua-
lizadas de conformidade com os contratos mantidos com estas empresas. 3.15. 
Capital social: Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. Custos 
adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações são reco-
nhecidos no patrimônio líquido, líquido de quaisquer efeitos tributários. Ações prefe-
renciais não resgatáveis são classificadas no patrimônio líquido, pois o pagamento 
de dividendos é discricionário, e elas não geram qualquer obrigação de entregar 
caixa ou outro ativo financeiro e não requerem liquidação em um número variável 
de instrumentos patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como 
distribuições no patrimônio líquido na data de sua aprovação pelos acionistas da 
Companhia. Os dividendos mínimos obrigatórios conforme definido em estatuto são 
reconhecidos como passivo. 3.16. Outros ativos e passivos (circulantes e não 
circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável 
que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou consti-
tuída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso eco-
nômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provi-
sões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são de-
monstrados como não circulantes. 3.17. Receitas e despesas financeiras: As re-
ceitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos e variações 
no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resul-
tado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método dos juros 
efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre emprésti-
mos, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por 
meio do resultado e perdas por redução ao valor recuperável (impairment) reconhe-
cidas nos ativos financeiros (exceto recebíveis). 3.18. Imposto de renda e contri-
buição social: O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre 
o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a com-
pensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro real. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado 
a menos que estejam relacionados a combinação de negócios, ou itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. O impos-
to corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decre-
tadas na data de apresentação das demonstrações contábeis e qualquer ajuste aos 
impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 3.19. Demonstração do 
valor adicionado (DVA): A companhia elaborou demonstrações do valor adiciona-
do (DVA) individuais e consolidadas nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 

- Demonstração do Valor Adicionado, as quais são apresentadas como parte inte-
grante das demonstrações contábeis conforme práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às companhias abertas, enquanto para IFRS representam infor-
mação financeira adicional. 3.20. Demonstração do Fluxo de Caixa: A apresenta-
ção da demonstração de fluxo de caixa foi elaborada nos termos do pronunciamen-
to técnico CPC 03 - Fluxo de caixa. Companhia optou por apresentar os fluxos de 
caixa oriundos de pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos passi-
vos como atividade de financiamento. Adicionalmente, o fluxo de caixa relativo a 
impostos parcelados está classificado como fluxo de caixa da atividade operacional. 
4. Novos pronunciamentos técnicos adotados: Foram aprovadas e emitidas as 
seguintes novas normas pelo IASB e pelo CPC, que entraram em vigor e foram 
adotadas efetivamente a partir de 01/01/2018. A Administração efetuou sua adoção 

Balanços Patrimoniais      Controladora     Consolidado
Passivo e patrimônio líquido  Nota 2018 2017 2018 2017
Circulante   33.136 16.972 33.369 17.572
Empréstimos e financiamentos  12 5.286 5.286 5.286 5.286
Obrigações trabalhistas e sociais   340 340 349 349
Obrigações tributárias  13 24.415 9.350 24.635 9.570
Partes relacionadas   1.378 1.276 1.382 1.633
Outras contas a pagar   1.717 720 1.717 734
Não circulante   92.039 82.231 92.039 82.231
Provisão para contingências  14 92.039 82.231 92.039 82.231
Total do passivo   125.175 99.203 125.408 99.803
Patrimônio líquido   14.496 (2.133) 14.496 (2.133)
Capital social  15 114.516 114.516 114.516 114.516
Reserva de capital   11 11 11 11
Reserva de lucros   3.610 3.610 3.610 3.610
Prejuízos acumulados   (103.641) (120.270) (103.641) (120.270)
Total passivo/patrimônio líquido   139.671 97.070 139.904 97.670

Demonstração dos Resultados      Controladora     Consolidado
  Notas 2018 2017 2018 2017
Despesas operacionais  16
Gerais e administrativas   (10.895) (1.417) (11.105) (1.429)
Equivalência patrimonial   (3.040) (12) - -
Prejuízo antes resultado financeiro   (13.935) (1.429) (11.105) (1.429)
Resultado financeiro líquido  17 (2.984) (8) (2.918) (8)
Receitas financeiras   - - 66 -
Despesas financeiras   (2.984) (8) (2.984) (8)
Resultado antes da tributação   (16.919) (1.437) (14.023) (1.437)
Outras receitas   33.548 - 33.548 -
Outras despesas   - - (2.896) -
Lucro/(Prejuízo) líquido exercício   16.629 (1.437) 16.629 (1.437)
Resultado líquido por ação   0,1225 0,3531 0,1225 0,3531
Demonstração dos Resultados     Controladora     Consolidado
 Abrangentes  2018 2017 2018 2017
Lucro/(Prejuízo) líquido exercício  16.629 (1.437) 16.629 (1.437)
Outros resultados abrangentes  - - - -
Resultados abrangentes exercício  16.629 (1.437) 16.629 (1.437)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
   Reser- Reser- Lucros Total do
  Capital va de va de (Prejuízos) Patrimônio
  Social Capital Lucros acumulados Líquido
Em 31/12/2016  106.922 11 3.610 (118.833) (8.290)
Aumento Capital  7.594 - - - 7.594
Prejuízo do período  - - - (1.437) (1.437)
Em 31/12/2017  114.516 11 3.610 (120.270) (2.133)
Lucro do período  - - - 16.629 16.629
Em 31/12/2018  114.516 11 3.610 (103.641) 14.496

Demonstrações dos Fluxos de Caixa    Controladora   Consolidado
Fluxos caixa atividades operacionais  2018 2017 2018 2017
Lucro/(Prej.) o período antes IRPJ/CSLL  16.629 (1.437) 16.629 (1.437)
Ajustes para reconciliar o lucro(prejuízo) do exercício 
 ao caixa proveniente das atividades operacionais
Baixa do imobilizado  - - 18 -
Provisão para contingências  9.808 - 9.808 -
Resultado de equivalência patrimonial  3.040 12 - -
  29.477 (1.425) 26.455 (1.437)
Das atividades operacionais
Aumento/redução nos ativos operacionais
Contas a receber  - - 3.342 -
Créditos tributários  (45.640) - (45.640) -
Outros créditos  - - 47 -
Aumento/redução nos passivos operacionais
Obrigações trabalhistas e tributárias  15.134 - 15.065 -
Outras contas a Pagar  927 - 982 (345)
Caixa proveniente das operações  (29.579) (1.425) (26.204) (345)
Caixa líq. proveniente ativ. operacionais  (102) (1.425) 251 (1.782)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado  - (6.462) - (6.462)
Caixa líquido usado ativ. investimentos  - (6.462) - (6.462)
Fluxos de caixa das ativ. de financiamento
Aumento de capital  - 7.594 - 7.594
Partes Relacionadas  102 292 (251) 650
Caixa líquido usado nas ativ. financ.  102 7.886 (251) 8.244
Variação líquido caixa e equiv. caixa  - (1) - -
Caixa e equiv. ao caixa-início do período  - 1 1 1
Caixa e equiv.  ao caixa-fim do período  - - 1 1
Variação líquido caixa e equiv. caixa  - (1) - -

Demonstração do Valor Adicionado     Controladora    Consolidado
Receitas  2018 2017 2018 2017
Outras receitas  33.548 - 33.548 -
Insumos adquiridos de terceiros
Despesas gerais/administrativas  (10.895) (1.417) (14.001) (1.429)
Valor adicionado bruto  (10.895) (1.417) (14.001) (1.429)
Valor adicionado líquido  22.653 (1.417) 19.547 (1.429)
Valor adicionado transferido
Receitas financeiras  - - 66 -
Resultado da equivalência patrimonial  (3.040) (12) - -
  (3.040) (12) 66 -
Valor adicionado total a distribuir  19.613 (1.429) 19.613 (1.429)
Distribuição do valor adicionado:
Remuneração de capitais de terceiros  2.984 8 2.984 8
Despesas financeiras  2.984 8 2.984 8
Acionistas  16.629 (1.437) 16.629 (1.437)
Lucro /(Prejuízo) do exercício  16.629 (1.437) 16.629 (1.437)
Valor adicionado total distribuído  19.613 (1.429) 19.613 (1.429)

conforme mencionado abaixo e não identificou impactos relevantes. (I) IFRS 15 - 
Receita de Contratos com Clientes (CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente): A 
principal mudança resultante da adoção do IFRS 15 (CPC 47) decorre dos princí-
pios que uma entidade aplicará para determinar a mensuração da receita e como e 
quando ela é reconhecida, baseada em cinco passos: (1) identificação dos contra-
tos com os clientes; (2) identificação das obrigações de desempenho previstas nos 
contratos; (3) determinação do preço da transação; (4) alocação do preço da tran-
sação à obrigação de desempenho previstas nos contratos e (5) reconhecimento da 
receita quando a obrigação de desempenho é atendida. A nova norma substitui o 
IAS 11 - Contratos de Construção e o IAS 18 - Receitas e correspondentes interpre-
tações. As alterações estabeleceram os critérios para mensuração e registro das 
vendas, na forma que efetivamente foram realizadas com a devida apresentação, 
assim como o registro pelos valores que a Companhia tenha direito na operação, 
considerando eventuais estimativas de perda de valor. A Administração adotou essa 
nova norma e não identificou efeito relevante, em suas demonstrações financeiras, 
considerando a natureza de suas transações de venda, na qual as obrigações de 
desempenho são claras e a transferência do controle dos bens não é complexa, 
sendo feita na medida em que a responsabilidade é transferida ao comprador. (II) 
IFRS 9 - Instrumentos Financeiros (CPC 48 - Instrumentos Financeiros): A nor-
ma aborda a classificação, a mensuração e o reconhecimento de ativos e passivos 
financeiros. As principais alterações do IFRS 9 foram os novos critérios de classifi-
cação de ativos financeiros em três categorias (mensurados ao valor justo por meio 
do resultado abrangente, mensurados ao custo amortizado e mensurados ao valor 
justo por meio do resultado), dependendo da característica de cada instrumento e 
finalidade para quais foram adquiridos, podendo ser classificado em resultado finan-
ceiro ou resultado abrangente. Adicionalmente a norma traz um novo modelo de 
impairment para ativos financeiro sendo um modelo prospectivo de “perdas de cré-
ditos esperadas” com base no histórico de perdas incorridas, em substituição ao 
modelo atual de perdas incorridas, e flexibilização das exigências para adoção da 
contabilidade de hedge. As classificações de passivos financeiros permanecem os 
mesmos já previstos no IAS 39 (CPC 39) - Instrumentos Financeiros: Apresentação, 
somente sendo incluídas as regras relativas aos passivos financeiros mensurados 
ao valor justo, não aplicável para as operações mantidas pela Companhia. A Admi-
nistração adotou o novo pronunciamento e, considerando as suas transações na 
data de adoção, não identificou mudanças que tivessem impacto relevante sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia, haja visto que os instrumentos financei-
ros que mantém não são complexos e não apresentam risco significativo de impac-
to em sua remensuração, assim como não apresentam risco significativo de impair-
ment ou de redução de valor de forma significativa em função de expectativa de 
perdas futuras, sendo aplicado somente as classificações dos ativos financeiros 
nas categorias previstas. As compras e vendas de ativos financeiros são reconheci-
dos na data em que a operação é negociada e baixados quando os fluxos de caixa 
do investimento tenham vencido ou sejam recebidos, desde que todos os riscos e 
benefícios de sua propriedade lhe sejam transferidos. Os ativos financeiros manti-
dos pela Companhia em 31/12/2018 são classificados da seguinte forma: Custo 
amortizado: Ativos financeiros mantidos pela Companhia são mantidos para gerar 
fluxos de caixas contratuais decorrentes do valor do principal e juros, quando apli-
cável, menos qualquer redução quanto à perda do valor recuperável. São classifica-
dos nesses itens os saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de 
clientes, outros ativos, com as variações reconhecidas no resultado financeiro. Men-
surados ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros mantidos pela 
Companhia mensurados ao valor justo por meio do resultado correspondem aos 
saldos de títulos e valores mobiliários, com as variações reconhecidas no resultado 
financeiro, por opção da Companhia. 4.1 Novos pronunciamentos técnicos, revi-
sões e interpretações emitidas e não vigentes: Foram aprovadas e emitidas a 
seguinte norma e interpretação pelo IASB, que ainda não está em vigência e não foi 
adotada de forma antecipada pela Companhia. A Administração avalia os impactos 
de sua adoção conforme mencionado abaixo: (I) IFRS 16 - Operações de Arrenda-
mento Mercantil (CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil): A nova 
norma substitui o IAS 17 - “Operações de Arrendamento Mercantil” e corresponden-
tes interpretações e determina que os arrendatários passam a ter que reconhecer 
o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para prati-
camente todos os contratos de arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, 
podendo ficar fora do escopo dessa nova norma determinados contratos de curto 
prazo ou de valores irrelevantes do ativos envolvidos na operação. Os critérios de 
reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações financeiras 
dos arrendadores ficam substancialmente mantidos. Essa norma entre em vigor a 
partir de 01/01/2019. A administração avaliou os impactos da nova norma e concluiu 
não haver qualquer impacto em suas demonstrações financeiras após o início de 
sua vigência em 01/01/2019. Por ora, o entendimento é de que o potencial efeito 
seja o reconhecimento de um valor próximo desse como ativo e como passivo, com 
uma distribuição de despesa maior no início e menor no final, se comparado com a 
contabilização atual das despesas de arrendamento. Dada a complexidade do tema, 
pode ser que, até a adoção inicial dessa norma, haja revisão da conclusão e dos 
itens no escopo, incluindo premissas para apuração dos valores presentes líquidos. 
(II) IFRIC 23 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro (ICPC 22 - 
Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro): A nova interpretação 
estabelece requisitos de reconhecimento e mensuração em situações onde a Com-
panhia tenha definido durante o processo de apuração dos impostos sobre o lucro 
(imposto de renda e contribuição social) a utilização de tratamentos fiscais incertos, 
que podem vir a ser questionados pela autoridade fiscal. Em situações onde deter-
minados tratamentos sejam incertos, a Companhia deve definir a probabilidade de 
aceitação das autoridades fiscais em relação e apresenta-los em separado, apuran-
do eventual contingência se concluído que a autoridade fiscal não aceitará tal trata-
mento. A administração avaliou os impactos da nova norma e concluiu não haver 
qualquer impacto em suas demonstrações financeiras após o início de sua vigência 
em 01/01/2019. (III) Instrumentos derivativos: Os derivativos são reconhecidos 
pelo valor justo na data em que são contratados e são subsequentemente mensu-
rados ao seu valor justo com as variações de ganhou ou perda são registradas no 
resultado financeiro.
5. Contas a receber     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017(*) 2018 2017(*)
Fazenda São Pedro Agropecuária Ltda. (a)  - - - 666
Cobrasmaq Máquinas Industriais Ltda. (a)  - - - 472
ACT-Asian Commercial Trade Limited(c)  39.154 39.154 39.154 39.154
(-) PECLD  (39.154) (39.154) (39.154) (39.154)
Total curto prazo  - - - 1.138
Cobrasmaq Máquinas Industriais Ltda. (b)  - - - 1.653
Masaflex Indústria e Comércio Ltda. (a)  - - - 1
Contibrasil Com. e Exp. de Grãos Ltda. (a)  - - - 550
Total longo prazo  - - - 2.204
(a) Saldos baixados no trimestre decorrente do perdão de dívida concedido pela 
controlada Newrealty Empreendimentos Imobiliários, no montante de R$ 1.749 a 
Fazenda São Pedro Agropecuária Ltda., Masaflex Indústria e Comércio Ltda. e Con-
tibrasil Comércio e Exportação de Grãos Ltda. sendo esta última. (b) Em relação a 
Cobrasmaq Máquinas Industriais Ltda., a controlada Newrealty, cedeu os direitos 
relativos à Ação de Execução de Título Extrajudicial por Quantia Certa Contra Deve-
dor Solvente, processo no. 1013631-97.2014.8.26.0100, distribuído junto a 21ª. Vara 
Cível do Foro, movida contra a referida empresa devedora, através da assinatura 
do “Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Direitos Creditórios e Outras 
Avenças” realizado em 15/06/2016 com adquirente Vanessa Tonete Alves. O crédi-
to atualizado na data da cessão totalizava R$ 2.191, foi cedido à adquirente pelo 
montante de R$ 1.050 quitado em 05 parcelas, conforme termo de quitação datado 
de 02/02/2017. A diferença de R$ 1.141, foi registrada no resultado da Newrealty, 
adicionada as demais totalizando uma perda de R$ 2.890. (c) Refere-se à renego-
ciação de dívidas por meio de instrumento de “Confissão de Dívida” firmado em 
outubro de 2014 no montante de R$ 39.154, e que estavam sujeitas a atualização 
monetária a partir do exercício de 2016 com base nos índices do IGPM/FGV, onde 
em 31/12/2016 o valor atualizado era de R$ 41.470. Em 31/12/2016, a administra-
ção com base em análise e na revisão dos riscos e incertezas sobre o recebimento 
destes créditos, optou pelo reconhecimento contábil das perdas estimadas no total 
dos créditos, inclusive dos valores levados a esta conta no exercício de 2016 a título 
de atualização monetária. Para 31/12/2018 a administração manteve a provisão 
relacionadas aos riscos e incertezas. 6. Imóveis destinados a venda: Represen-
tados por terreno adquiro pela controlada “Newrealty Empreendimentos Imobiliários 
Ltda.” para futuros empreendimentos imobiliários, aguardando regularização imobi-
liária junto à prefeitura de Cabreúva/SP.
     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Imóveis  - - 4.000 4.000
  - - 4.000 4.000
7. Depósitos judiciais     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Processos trabalhistas  97 97 97 144
Créditos a receber depósitos judiciais (a)  5.191 5.191 5.191 5.191
  5.288 5.288 5.288 5.335
(a) Valores referentes a dois processos: 20ª vara da justiça federal - processo 
95.006.1237-2 e 18ª vara cível - processo 53064821991. 7.1 Contingências ativas 
junto à união federal: No período de 1992 a 1994 a Companhia mantinha entre 
outras atividades operacionais, a importação de trigo da Argentina. Tais importa-
ções foram desembaraçadas à época com o pagamento do Imposto de Importação 
(II). Posteriormente, em função de ser a Argentina, um país membro da Associação 
Latino-Americana de Integração (ALADI), ficou estabelecido que essas importa-
ções, não estariam sujeitas aquele imposto, restando a Companhia buscar o devido 
ressarcimento. Através de Ação Ordinária de Restituição de Imposto Federal pro-
posta pela Companhia junto à 14ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, buscan-
do a restituição daquele imposto, teve sentença favorável julgada e divulgada em 
17/05/2007. O Supremo Tribunal Federal da 3ª Região, publicou decisão transitada 
em julgado favorável a Companhia, não restando mais possibilidade de recurso por 
parte da Receita Federal, aguardando a processo de apuração dos valores. Esta 
ação, como se trata de matéria de fato, onde a empresa foi obrigada a recolher 

valores considerados indevidos, os direitos da Indústrias J.B.Duarte S.A, estão 
assegurados conforme parecer dos assessores jurídicos. Esta Contingência Ativa, 
após a apuração dos haveres, a Companhia espera compensar quase que integral-
mente com as obrigações tributárias em cobrança pela Receita Federal. No primeiro 
trimestre de 2018 a Companhia efetuou os devidos lançamentos contábeis e ingres-
sou com ação de cobrança dos valores. Previamente a Companhia contratou uma 
empresa especializada denominada Certeza Tecnica-Simonnagio, para efetuar o 
levantamento dos direitos de crédito tributário, sendo apontado o valor original de 
R$ 10.622 e correção monetária até fevereiro de 2018, no montante de R$ 35.018. 
Conclui os subscritores que o valor do crédito atualizado corresponde a R$ 45.640.
8. Partes relacionadas     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017(*) 2018 2017 (*)
Contibrasil Com. e Exp. de Grãos Ltda. (a)  33.820 33.820 33.820 33.820
Duagro S.A. Particip.e Administração (b)  32.063 32.063 32.063 32.063
  65.883 65.883 65.883 65.883
(a) Refere-se a empréstimos obtidos para financiamento de capital de giro, sem ne-
gociação de encargos financeiros. (b) Os empréstimos de mútuo visam a cobertura 
da necessidade de caixa das empresas e estão suportadas por contrato de mútuo 
e incidência de encargos financeiros com base na variação do CDI - Certificados 
de Depósitos Interbancário.
9. Investimentos: Descrição  2018 2017
Newrealty Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Capital Social - R$ 1,00  21.000.124 21.000.124
Quantidade de cotas:  21.000.124 21.000.124
Quantidade de cotas possuídas  21.000.123 21.000.123
Percentual de participação  100,00% 100,00%
Patrimônio Líquido - R$ mil  11.489 14.529
Resultado do exercício  (3.040) (12)
Valor contábil investimento inicial  8.449 14.517
Resultado de equivalência patrimonial  3.040 12
Valor investimento ajustado  11.489 14.529
10. Propriedade para investimento     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017(*)
Imóveis
Fazenda São Pedro das Araucárias (a)  2.798 2.798 2.798 2.798
Fazenda São Pedro das 
 Araucárias (Newrealty) (b)  - - 7.721 7.721
Kracow Participações S.A.(c)  6.464 6.464 6.464 6.464
  9.262 9.262 16.983 16.983
(a) Conforme contrato de compra e venda assinado em 30/05/2016, a Companhia 
adquiriu 50% da propriedade rural no Município de São José dos Campos - SP de-
nominada Fazenda São Pedro das Araucárias, em valores de mercado no montante 
de R$ 2.798, constituindo um crédito no mesmo montante a empresa vendedora 
Contibrasil Comércio e Exportação de Grãos Ltda. (b) Refere-se a aquisição no 
exercício de 2014 pela Newrealty “controlada” do imóvel denominado de Fazenda 
São Pedro, localizado em São José dos Campos - SP. Matrícula cadastrada perante 
o INCRA sob o no. 6090210260693. Considerando que a Companhia se tornou 
inadimplente, ocorreu a rescisão do contrato de compra e venda entre as partes e 
em novo acordo a Companhia ficou com 50% (cinquenta por cento) da parte ideal 
do imóvel acima e descrito no instrumento de origem, pelo valor correspondente ao 
sinal dado e princípio de pagamento no instrumento anterior no valor de R$ 7.721. 
(c) Conforme verificamos, a Companhia possuía dívida junto a uma instituição finan-
ceira, sendo que essa dívida foi adquirida pela Kracow Participações S.A., e tinha 
como garantia real um terreno de sua propriedade. Posteriormente ao final do pro-
cesso, por decisão judicial transitada em julgado, os passivos foram liquidados com 
a entrega do respectivo terreno. Após negociações entre as partes, a Kracow Parti-
cipações S.A. restituiu à Companhia o referido terreno, registrado em Propriedades 
para Investimento em contrapartida à sua participação acionária na Companhia.
11. Imobilizado     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017(*)
Imóveis  2.103 2.103 2.103 2.103
Veículos  - - - 18
  2.103 2.103 2.103 2.121
12. Empréstimos e financiamentos     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Unibanco - Banco Itaú S.A.  5.286 5.286 5.286 5.286
  5.286 5.286 5.286 5.286
Referem-se a contratos de empréstimos que encontram sub judice, em fase final 
de sentença, atualizados monetariamente com base nos índices estabelecidos pelo 
TJSP até o final/12/2016.
13. Obrigações tributárias     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
IRRF a recolher  142 141 142 141
IRPJ a recolher sobre ativo contingente  9.307 - 9.307 -
IRPJ a recolher  4.104 3.839 4.256 3.993
CS sobre ativo contingente  3.353 - 3.353 -
Contribuição social a recolher  1.549 1.454 1.615 1.520
Parcelamento - Lei 11941/09 (a)  3.678 3.678 3.678 3.678
PIS/COFINS/CSLL retidos a recolher  10 7 10 7
PIS/COFINS/CSLL a recolher sobre 
 ativo contingente  2.038 - 2.038 -
Diversos  234 231 236 231
  24.415 9.350 24.635 9.570
(a) REFIS - Refinanciamento fiscal - A Companhia encaminhou à Receita Federal o 
levantamento das pendências referentes a impostos e tributos, habilitando-se, em 
tempo, à obtenção de um parcelamento de parte das discussões fiscais, onde nos-
sos assessores jurídicos entendem que são valores efetivamente devidos e sem 
possibilidade de contestação pela empresa. O levantamento enviado, após análise 
pela Receita Federal, foi deferido em julho de 2011. No exercício de 2015 não foi 
feito pagamento das parcelas, e dessa forma houve a exclusão ao programa de par-
celamento. Devido falta de informações junto à SRF - Secretaria da Receita Federal 
não foi possível quantificar o montante devido. 14. Provisões para contingências: 
A Companhia é parte em ações judiciais e processos administrativos decorrentes 
do curso normal das operações, envolvendo questões trabalhistas, cíveis e tributá-
rios. A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos e 
análise das demandas judiciais pendentes constituiu provisão:
     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Contingências trabalhistas (a)  3.205 2.592 3.205 2.592
Contingências cíveis (b)  9.195 - 9.195 -
Contingências tributárias (c)  79.639 79.639 79.639 79.639
  92.039 82.231 92.039 82.231
(a) Refere-se a processos trabalhistas em fase de execução de sentença não com-
portando, portanto, mais nenhum recurso, mas apenas a discussão quanto aos 
valores de atualização, conforme posição dos assessores jurídicos, a Companhia 
atualizou o saldo para o exercício em R$ 613. (b) Conforme relatório dos assesso-
res jurídicos da Companhia, refere-se a processo de execução movido pela Cesp 

- Companhia Energética de São Paulo, para cobrança de títulos extrajudiciais, em 
fase de penhora de faturamento. (c) Contingências passivas - Em Despacho de 
19/05/2008, da Procuradoria da Fazenda Nacional ao Exmo. Sr. Juiz Federal da 6ª 
Vara Especializada em Execuções Fiscais - São Paulo, informando a existência de 
débitos fiscais da ordem de R$ 202 milhões, sendo que, neste despacho, estava 
sendo executada para fins de cobrança o valor de R$ 52.417, sendo atualizado 
até 31/12/2016 monta em R$ 79.639. Considerando que através da publicação da 
Ata de Assembleia Geral Ordinária de 28/04/2008, bem como da publicação dos 
respectivos demonstrativos financeiros referentes ao exercício findo em 31/12/2007, 
foi apresentado um lucro do qual soberanamente a Assembleia havia decidido dis-
tribuir R$ 577.828 aos seus acionistas, na ocasião, decidiu o Exmo. Sr. Juiz, solicitar 
que fosse procedida penhora daquele valor, bem como da reserva para futuros 
investimentos (conta gráfica), impedindo assim que a Companhia pudesse cumprir 
com o estabelecido na Lei 6404/76 - Artigo 202 e em seu Estatuto Social no artigo 
25, item b, sobre a obrigatoriedade de distribuição de um dividendo obrigatório de 
25%, após as reservas. A Companhia através de seus assessores jurídicos não 
obteve até o momento, sucesso em suas tentativas de desbloquear aqueles recur-
sos e distribuí-lo aos acionistas. Também, conforme AGO de 30/04/2010 ocorreu a 
possibilidade de distribuição de R$ 34.760 na forma de dividendos, porém como os 
valores a distribuir eram de pequena monta, resolveu aquela assembleia aprovar a 
retenção daquele valor para futura distribuição. 15. Patrimônio líquido: a. Capital 
social: O Capital Social da Companhia é de R$ 114.515.695,95, representado por 
135.653 ações sem valor nominal, sendo:  2018 2017
Ações ordinárias  45.218 1.356.559
Ações preferenciais  90.435 2.713.023
Total  135.653 4.069.582
Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, independentemente 
de reforma estatutária, até o limite de R$ 200.000.000, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, que fixará, em cada caso, a quantidade e espécie 
de ações a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de subscrição e 
integralização. Não ocorreram mudanças nas políticas de dividendos, juros sobre 
capital e reservas de lucros em relação às utilizadas nas demonstrações financeiras 
de 31/12/2017. b. Dividendos: De acordo com o previsto no Estatuto Social da 
Companhia, o dividendo obrigatório é de 25% do lucro líquido do exercício, ajustado 
de acordo com o artigo 202 da Lei 6.404/76. O saldo remanescente será colocado 

à disposição da assembleia geral que deliberará sobre sua destinação. As ações 
preferenciais têm prioridade na distribuição de dividendos, que serão no mínimo 
10% maiores do que os atribuídos às ações ordinárias. O resultado ao final do 
exercício findo em 31/12/2017 apresenta prejuízo, não sendo possível a distribuição 
de dividendos e/ou juros do capital próprio, tendo em vista o disposto no Artigo 189 
da Lei 6.404/76 que determina que antes de qualquer distribuição de qualquer par-
ticipação, devem ser deduzidos os prejuízos acumulados, e a provisão para imposto 
de renda. c. Grupamento de ações: Em reunião do Conselho de Administração 
realizada em 31/08/2018, foi deliberada e aprovada a apresentação de proposta 
de grupamento de ações na proporção de 30 ações atuais por 01 ação nova, a ser 
apresentada e deliberada por uma assembleia de acionistas. Tal operação acolheu 
OFÍCIO da B3 - BRASIL, BOLSA, BALCÃO, o qual solicitava a necessidade de 
promover um grupamento de ações, em razão das ações da Companhia se en-
contrarem com valor de cotação abaixo de R$ 1,00 por mais de 30 pregões. Em 
AGE - Assembleia geral extraordinária realizada em 21/09/2018, a proposta de gru-
pamento foi deliberada e aprovada por unanimidade, nas condições propostas pela 
RCA DE 31/08/2018. Com a aprovação de grupamento, o ART. 5º do estatuto social 
da Companhia foi alterado, como segue: Artigo 5º - O Capital Social da Companhia 
é de R$ 114.515.69,95, representado por 135.653 ações sem valor nominal, sen-
do 45.218 ações ordinárias e 90.435 ações preferenciais. d. Resultado por ação:
Em 31/12/2018  Ações PN Ações ON Total
Lucro atribuído aos acionistas  11.086 5.543 16.629
Quantidade de ações  90.435 45.218 135.653
Resultado por ação - R$  0,12258 0,12258 0,12258
Em 31/12/2017  Ações PN Ações ON Total
Prejuízo atribuído aos acionistas  (479) (958) (1.437)
Quantidade de ações  1.356.559 2.713.023 4.069.582
Resultado por ação - R$  (0,3531) (0,3531) (0,3531)
16. Despesas Operacionais     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Contratação de terceiros  - (1.130) - (1.130)
Telefonia  - (1) - (1)
Propaganda  - (9) - (9)
Honorários  (1.002) (88) (1.010) (88)
Resultado equivalência patrimonial  (3.040) (12) - -
Provisões para contingências  (9.808) - (9.808) -
Outros  (85) (189) (287) (201)
  (13.935) (1.429) (11.105) (1.429)
17. Resultado financeiro     Controladora     Consolidado
Descrição  2018 2017 2018 2017
Receitas  - - 66 -
Receitas financeiras  - - 66 -
Despesas  (2.984) (8) (2.984) (8)
Juros  (608) - (608) -
Despesas bancárias  (13) (8) (13) (8)
Multas Diversas  (2.363) - (2.363) -
Resultado financeiro líquido  (2.984) (8) (2.918) (8)
18. Instrumentos financeiros: A Companhia não possui instrumentos financeiros 
derivativos em aberto em 31/12/2018, bem como não contratou instrumentos desta 
natureza ao longo dos períodos mencionados. Os valores constantes nas contas 
de ativo e passivo, como instrumentos financeiros, encontram-se atualizadas na 
forma contratada até 31/12/2018 e correspondem, aproximadamente, ao seu valor 
de mercado. Os principais instrumentos financeiros da Companhia em 31/12/2018 
são como seguem: Caixa e equivalentes de caixa: os saldos em conta corrente 
mantidos em bancos têm seus valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; 
Contas a receber: as contas a receber de clientes são deduzidas de provisão para 
crédito de liquidação duvidosa; Financiamentos: valores contratados para aquisi-
ção de ativo imobilizado e capital de giro atualizado com juros transcorridos no pe-
ríodo; Fornecedores: os valores contratados para as obrigações com fornecedores 
decorrentes, em sua maioria, de prestadores de serviços. A Companhia não efetuou 
ou mantém aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros 
ativos de riscos e não possui quaisquer operações de “swap”, atividade de hedge 
ou similares. Em 31/12/2018, não existiam saldos ativos ou passivos protegidos por 
instrumentos derivativos. O gerenciamento da liquidez e do fluxo de caixa da Com-
panhia é efetuado diariamente pela área de gestão financeira de modo a garantir 
que a geração de caixa e a captação prévia de recursos, quando necessária, sejam 
suficientes para o cumprimento de seus compromissos, não gerando riscos de liqui-
dez para a Companhia. 19. Contingências e Prescrições: Os registros contábeis e 
as operações da Companhia estão sujeitos a exames das autoridades fiscais e as 
eventuais notificações para os recolhimentos adicionais de impostos, taxas e con-
tribuições durante prazos prescricionais variáveis, consoante a legislação aplicável.
As declarações de imposto de renda das pessoas jurídicas estão sujeitas a revisão 
por um período de cinco exercícios. Outros impostos, contribuições e encargos de 
natureza fiscal e previdenciária estão, também, sujeitas à revisão por diferentes 
períodos prescricionais. Adicionalmente, de acordo com a legislação vigente, as 
operações da Companhia e sua controlada estão sujeitas à revisão pelas autorida-
des fiscais pelo prazo de cinco anos, com referência aos tributos (IRPJ - Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica; CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; IPI - Im-
posto sobre Produtos Industrializados; II - Imposto sobre a Importação de Produtos 
Estrangeiros: PIS - Programa de Integração Social; e COFINS - Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social) e ao imposto estadual (Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Serviços ou IVA - Imposto sobre Valor Agregado para as 
suas controladas internacionais). Como decorrência destas revisões, transações e 
recolhimentos poderão ser questionados, ficando os valores identificados sujeitos a 
multas, juros e atualizações monetárias. 20. Outros serviços prestados pelos au-
ditores independentes: De acordo com a instrução CVM nº 381, a administradora 
não contratou serviços, que envolvam atividades de gestão de recursos de terceiros,
junto ao auditor independente responsável pelo exame das demonstrações finan-
ceiras do Fundo, que não seja o de auditoria externa. 21. Partes relacionadas: Em 
conformidade com a Deliberação CVM nº 642 da CVM e o Pronunciamento Técnico 
CPC 05 (R1) sobre partes relacionadas, apresenta suas vinculações referente ao 
tema. A Companhia regularmente informa a CVM e BOVESPA em conformidade 
com o artigo 11 da Instrução CVM nº 358/2002 (com as alterações introduzidas 
pelas Instruções CVM nºs 369/02, 449/07, 547/14 e 552/14), a movimentação refe-
rente a ações de administradores e acionistas da controladora. Todas as operações 
com partes relacionadas seguem os padrões de praxe utilizados no mercado no 
que se referem as suas condições e termos. Controladora - A controladora da Indús-
trias J.B.Duarte S.A, é a Duagro S.A. Administração e Participações, a qual possui 
atualmente 55,22 % das ações ordinárias com direito a voto. Composição acionária 
da controladora - A controladora tem como acionista e administrador majoritário o 
Sr. Laodse Denis de Abreu Duarte, detentor de ações ordinárias, correspondente a 
71,81% da totalidade de ações. Conselho de Administração - O Sr. Laodse de Abreu 
Duarte, é o único membro do Conselho de Administração da Indústrias J.B.Duarte 
S.A. e também é diretor da Companhia. 
21.1 Transações entre partes relacionadas  2018 2017(*)
Contibrasil Com. e Exp.de Grãos Ltda. (vide nota nº 8)  33.820 33.820
Duagro S.A. (vide nota 8)  32.063 32.063
  65.883 65.883
22. Eventos subsequentes: Na Reunião do Conselho de Administração, realiza-
da em 11/01/2019 foi deliberada a aprovação do Laudo de Avaliação executado 
pela empresa BNI - Bolsa Nacional de Imóveis, referente a área pertencente ao 
Espólio de José casal De Rey Junior, correspondente a matricula 891, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Jacupiranga - Estado de São Paulo, cujos Direitos 
hereditários pertencem a Duagro S.A. Adminstração e Participações, no montante 
de R$ 57.500.000. Ainda na mesma Reunião do Conselho de Administração, foi 
deliberado e aprovado dentro dos limites de Capital Autorizado, o aumento do 
capital social no montante de R$ 57.137.043,60, mediante emissão de ações por 
subscrição particular e a conferência de bem. Aprovada pela Reunião do Conselho 
de Administração, foi enviada à Assembleia Geral Extraordinária de 21/02/2019,
ocasião na qual aqueles pontos foram novamente objeto de deliberação e apro-
vação; a operação foi objeto de lançamento por subscrição particular de 4.883.508 
ações, sendo 1.627.848 ações ordinárias e 3.255.660 ações preferenciais, sendo 
que a integralização poderia ser efetuada em dinheiro ou créditos detidos pelos 
subscreventes. Ficou estabelecido naquela Assembleia Geral Extraordinária, que 
o prazo de preferência de 30 dias seria iniciado em 25/02/2019 e terminaria em 
26/03/2019; ficou estabelecido também que caso ocorressem sobras após o prazo 
de preferência, seriam efetuados Chamadas de Rateios de Sobras. Em Reunião do 
Conselho de Administração de 11/04/2019, foi analisado o encerramento da ope-
ração, o que, culminou com a verificação e aprovação in totum da operação. Assim,
mediante Aviso aos Acionistas, foram convocados os acionistas para a AGE de 
29/04/2019, durante a qual ocorreu a homologação do referido aumento de capital.
Com a finalização daquela operação, foi devidamente alterado o artigo 5º do Estatu-
to Social da Companhia, que passou a ter a seguinte redação: “O Capital Social da 
Companhia é de R$ 171.652.739,55, sendo representado por 5.019.161 ações sem 
valor nominal, sendo 1.673.066 ações ordinárias e 3.346.095 ações preferenciais.” 
Conselho de Administração: Laodse Denis de Abreu Duarte - Presidente
 Paula Cristina Huertas - Membro
 Regiane Cristovão Soares da Cruz - Membro
Diretoria: Laodse Denis de Abreu Duarte - Diretor Presidente
 Edison Cordaro - Diretor de Relações com Investidores
 João Braz Seraceni - Responsável Técnico - CRC TC 1SP 061.766/0-0

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Indústrias J.B. Duarte S.A.. São Paulo - SP. Abstenção de opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e ressalva sobre registro contábil 
de ativo contingente: Fomos contratados para examinar as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Indústrias J. B. Duarte S.A. (“Companhia”), que incluem o balanço patrimonial em 31/12/2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nesta data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Base para abstenção de opinião: 1. Contas a receber e partes relacionadas: Conforme mencionado na nota explicativa nº 
8 (b), em 31/12/2018 a Companhia possuía valores a receber de partes relacionadas, sendo Contibrasil Comércio e Exportação de Grãos Ltda. no montante de R$ 33.820 mil e Duagro S.A. Participações e Admi-
nistração no montante de R$ 32.063 mil. Não obtivemos evidências apropriadas e suficientes quanto às bases de mensuração desses ativos e eventual reconhecimento de impairment sobre as rubricas contábeis. 
Adicionalmente, as notas explicativas das demonstrações financeiras individuais e consolidadas não divulgam informações sobre elas. 2. Provisões e passivos tributários contingentes: (a) Conforme nota expli-
cativa nº 13 (a), o balanço patrimonial em 31/12/2018 apresenta saldo de obrigações tributárias no montante de R$ 24.635 mil, sobre o qual não obtivemos evidências apropriadas e suficientes quanto à mensuração 
do passivo atualizado até 31/12/2018, apresentado nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas; (b) A Companhia e sua controlada disponibilizaram certidões com pendências fiscais pela ausência de 
entrega de obrigações acessórias e outras. Não obtivemos evidências apropriadas e suficientes quanto à mensuração de eventual passivo contingente pelo não envio das obrigações acessórias às autoridades 
fiscais. (c) Conforme mencionado na nota explicativa nº 14 (a), em 31/12/2018 a Companhia possuía débitos fiscais inscritos em dívida ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme despa-
cho de 19/05/2008 no montante de R$ 202 milhões. Naquela data, parcela da dívida inscrita fora objeto de execução fiscal com penhora de dividendos a acionistas no montante R$ 52.417 mil, que, atualizado até 
31/12/2016, monta em R$ 79.639 mil, sendo que a administração não atualizou os montantes para 31/12/2018. Não obtivemos evidência apropriada e suficiente sobre a mensuração de provisão para contingências 
relacionadas ao assunto em 31/12/2018 nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 3. Controles internos e necessidade de melhorias: Com base em nossas indagações, identificamos que a 
Companhia necessita de melhorias relevantes nos controles internos relacionados ao processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas em 31/12/2018, gerando uma razoável 
possibilidade de erros materiais nas referidas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, caso não sejam prevenidos ou detectados tempestivamente. Tais melhorias incluem a necessidade de controles 
adequados que garantam integridade e correta apresentação das informações divulgadas como um todo e de suas controladas nas respectivas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 4. Mensuração 
e registro de imóveis em cartório: Conforme mencionado nas notas explicativas n.os 1, 6, 10 e 11, a Companhia possui imóveis com registro contábil segundo a sua estratégia de operações. No entanto, não 
adota a prática de realização periódica de estudos sobre a necessidade de impairment dos referidos imóveis, tampouco a prática de registro da transação em cartório. Assim, não obtivemos evidência apropriada e 
suficiente da efetiva propriedade dos imóveis e da necessidade de impairment dos valores registrados como imóveis destinados à venda, propriedades para investimentos e imobilizado. 5. Ganhos sobre ativos 
contingentes: Conforme nota explicativa nº 7.1, a Companhia possui registrado em Créditos Tributários - Ativo não Circulante, em 31/12/2018, o montante de R$ 45.640 mil. Em contrapartida, no resultado de outras 
receitas, com base em parecer técnico elaborado por empresa especializada, o montante, líquido de impostos, corresponde a R$ 33.548 mil. Consequentemente, o resultado do exercício e o patrimônio líquido estão 
registrados a maior em R$ 33.548 mil. Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1, que indica que a Companhia está com as atividades 
limitadas aos investimentos em sua controlada Newrealty Empreendimentos Imobiliários Ltda., que, por sua vez, ainda se encontra em fase pré-operacional. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram preparadas no pressuposto da continuidade normal dos negócios da Companhia. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas indicam prejuízos acumulados consolidados nesta mesma data e 
montam em R$ 103.641 mil. Ainda o passivo circulante consolidado excedeu o ativo circulante consolidado no montante de R$ 33.362 mil. Considerando que a Companhia e suas partes relacionadas vêm operando 
substancialmente com transações que envolvem imóveis urbanos e rurais, entendemos que, além da necessidade da obtenção de recursos adicionais de seus acionistas, a limitação das atividades poderá impactar 
de forma relevante no fluxo financeiro da Companhia para os próximos anos e, desta forma, torna-se imprescindível estudo para equilibrar e adequar a referida geração de caixa à atual realidade da Companhia. A 

ausência de ações e plano estratégico para este assunto levanta dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Nossa conclusão não contém ressalva em relação a esse 
ponto. Ênfases: (a) Subscrição de ações com conversão de crédito em participação: Como parte das ações para recuperação do capital de giro e redução de endividamento, o Conselho de Administração da 
Companhia autorizou a quitação de dívidas com conversão delas em participação acionária na Companhia. A Companhia possuía dívida com uma determinada instituição financeira, dívida que foi adquirida pela 
Kracow Participações S.A. e tinha, como garantia real, um terreno de sua propriedade. Posteriormente, ao final do processo, por decisão judicial transitada em julgado, os passivos foram liquidados com a entrega 
do respectivo terreno. Após negociações entre as partes, a Kracow Participações S.A. restituiu à Companhia o referido terreno, registrado em Propriedades para Investimento em contrapartida à sua participação 
acionária na Companhia. (b) Reclassificação de determinadas rubricas das demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício findo em 31/12/2017: Chamamos atenção para a nota expli-
cativa no. 3.1, que apresenta as reclassificações de rubricas contábeis, no que se refere a: (i) identificação como partes relacionadas de determinadas contas a receber, (ii) reclassificação para Propriedades para 
investimento de determinados ativos que estavam classificados como imobilizado. Outros assuntos - Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas do valor adi -
cionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31/12/2018, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, requeridas pela legislação societária brasileira para companhias abertas, estão 
sendo apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS. Não expressamos uma opinião sobre as demonstrações do valor adicionado acima referidas da Indústrias J. B. Duarte S.A., devido à relevância 
dos assuntos descritos na seção intitulada “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre essas de-
monstrações. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras individuais e consolidadas livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-
vernança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidades pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da compa-
nhia e suas controladas de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e emitir um relatório de auditoria. Contudo, devido ao assunto descrito na seção intitulada “Base para abstenção de opinião”, 
não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos independentes em 
relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (“CFC”) e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. São Paulo, 24/06/2019. Parker Randall Brasil - Auditores Independentes - CRC 2SP024549/O-5 - CVM 1.212-2, 
Antonio Cocurullo - Sócio - Responsável Técnico - CRC-SP 1SP-165.068/O-8, Francisco Eduardo Abreu Ferreira - Sócio - Responsável Técnico - CRC-SP 1SP-173.274/O-0.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
A ASSOCIAÇÃO DOS PARTICIPANTES E ASSISTIDOS DE
FUNDAÇÕES E SOCIEDADES CIVIS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DA ÁREA DE TELECOMUNICAÇÕES – ASTEL-ESP,
com sede à rua Primeiro de Janeiro, 235 – Vila Clementino – São Paulo
– Capital, convoca os(as) Senhores (as) associados (as) a participarem
da Assembleia Geral Ordinária – AGO, em sua sede social, em
concordância com o  artigo 13º do Estatuto Social da ASTEL-ESP, no
dia 30 de agosto de 2019, às 9:30horas, em primeira convocação, não
havendo quórum, às 10:30 horas, em segunda convocação, com o
número de associados presentes, para apreciação da seguinte Ordem
do Dia: - Eleição para os cargos no Conselho de Administração,
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da ASTEL-ESP, para o período
2019 a 2022. A eleição segue o que determina o disposto nos artigos
38º a 47º do Est atuto Social da ASTEL-ESP. As chapas concorrentes
poderão obter informações e formalizar a sua participação na referida
eleição, até o dia 20 de agosto de 2019, na secret aria da ASTEL-ESP,
à rua Primeiro de Janeiro, 235, de segunda a sexta feira das 09 às 17h.
São Paulo, 14 de agosto de 2019. José Carlos Wenceslau - Presidente
do Conselho de Administração.
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EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1040699-17.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christina Agostini Spadoni,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a
ação de Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária movida por Andrea Zatyrko e
Arnaldo Zatyrko, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de
bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC,
alegando em síntese que: Aos 14 de novembro de 2002 o casal contraiu núpcias pelo
regime da separação total de bens, conforme certidão lavrada perante o 19º Oficial de
Registros das Pessoas Naturais, nesta capital. O casal tem filhos, trigêmeos, nascidos
aos 26 de Abril de 2005 e durante a vigência do casamento o cônjuge varão adquiriu um
Imóvel, ademais o casal é sócio em sociedades empresariais. Os requerentes fundamentam
e justificam o pedido de alteração do regime de bens do casamento deles de SEPARAÇÃO
TOTAL para REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL, regrado pelo art 1.658 e seguintes
do Código Civil, com efeito retroativo à data da celebração do casamento. De outra parte,
agora, decorridos quase quinze anos de casados e pais de trigêmeos, os Requerentes
sentem ter uma relação familiar e financeira estável, justificando-se assim a comunhão
parcial de bens ao invés do regime de separação total de bens através do qual contraíram
núpcias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.         B 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034637-63.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Daniel D’Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Carlos
Cristo Tan, CPF 275.822.718-58, que Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital
Sírio Libanês ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando
condenar o réu ao pagamento de R$ 105.282,87 (03/2014), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao débito das Notas-fiscais de serviço nºs 00888240, 00889438
e 00890638. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 14 e 15/08

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0006111-40.2018.8.26.0011) -
Processo principal: 1013650-74.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a Mohamad
Ibrahim Orra - ME, CNPJ 07.938.958/0001-77, na pessoa de seu representante legal, que
nos autos da Ação Monitória, requerida por Essenza Design Indústria de Móveis Ltda, foi
convertido o mandado de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 9.078,26
(07/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de julho de 2019.          B 14 e 15/08

CNPJ/MF Nº 20.220.473/0001-01 - NIRE Nº 35.300.465.199
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001624-76.2014.8.26.0002. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Assumpta Lava Marques, CPF 064.148.878-54, Maria Neusa Marques
(qualificação ignorada), seus cônjuges, se casadas forem, eventuais herdeiros ou sucessores, que
lhes foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Espólio de Donato Messano e outros,
objetivando a outorga da escritura definitiva dos lotes 21 e 27 da quadra A do Loteamento Jardim Recanto do
Morumbi, no 30º subdistrito Ibirapuera, matriculados no 15º CRI desta Capital-SP, sob  nº 243.085 e nº 156.724.
Alegam os Autores que adquiriram os imóveis de Sebastião Marques Luiz e de Maria Neusa Marques, por
compromisso de venda e compra particular, em 13.06.1962, cujas obrigações foram totalmente quitadas pelos
Autores. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de julho de 2019.                                                                                                                              15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025108-03.2017.8.26.0007 . O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella
Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JACKSON JESUS FERREIRA, CPF
458.027.668-08, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte
de Banco It aucard S/A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Uno Way 1.0, cor verde, ano 2011, placa
EUX2445, chassi 9BD195162C0165393, apreendido em 06.12.2017, haja vista o inadimplemento da cédula
de crédito bancário nº 30410-29633906 (saldo devedor em 11/07/2019: R$ 18.675,65). Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05 dias,
pagar a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir
após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006244-57.2017.8.26.0704O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - But antã, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Baccarat Filho, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a GABRIELA FERNANDES GALLUCI, RG 34626488, CPF 364.855.188-43,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade Beneficente Israelita
Brasileira Hospital Albert Einstein, objetivando o recebimento da quantia de R$16.115,53 (setembro/2017),
representado pela nota fiscal de serviço nº 04340117, da qual restou um saldo remanescente no valor de R$
8.053,44, não quitado, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de dívida, firmado entre as
partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2019. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1011777-82.2017.8.26.0223O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a).Ricardo Fernandes Pimenta
Justo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA APARECIDA FRANÇA (CPF 438.618.815-00), que
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma
AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$
4.309,83 (outubro/2017), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais do curso de pós-
graduação em enfermagem em nefrologia e urologia no instituto de ensino e pesquisa Albert Einstein,
contrato este firmado entre as partes, deixando a ré de saldar encargos financeiros do ano letivo de 2015 -
Matricula nº 14032281, referente aos meses de fevereiro, agosto á outubro, totalizando um débito no valor de
R$3.104,00, não pago. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15
dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016996-23.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HERMELINDA JOAQUIM (CPF 323.213.418-15),
que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 12.955,81 (fevereiro/2018), representado pela nota fiscal de serviço nº 06539047 na quantia de R$ 8.211,63,
não quitada, decorrente do termo de condições gerais de atendimento, firmado entre as partes, referente aos
serviços médicos hospitalares prestados. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital,
para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004758-35.2018.8.26.0176A MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dra. Barbara Carola
Hinderberger Cardoso De Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alberto Lefevre (CPF 007.275.748-
50), e Claudia Helaine Andreoli Vargas (CPF 108. 169.978-70), que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de CONDOMÍNIO VILA REAL DO MOINHO VELHO, alegando em síntese
que a requerida é devedora da quantia de R$ 5.382,92 (agosto/2018) correspondente às taxas condominiais
referentes aos meses de MAIO/2018 a AGOSTO/2018 não pagas, tendo os réus assumido a responsabilidade
pelo pagamento. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 14 e 15/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO – SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 14/
08/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1EEB9 -  CONTRATO: 3181640531201 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 - GRANJA JULIETA
ENDERECO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 24,TIPO C, 2° PAVIMENTO OU ANDAR,
PREDIO 10-A, TIPO D, EDIFICIO HUNGIA BLOCO 10, CONDOMINIO RESIDENCIAL
NAÇÕES UNIDAS, SITIO PARELHEIROS, BAIRRO RIO BONITO, 32° SUBDISTRITO
- CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO/SP.
NEUSA MARIA ROGERIO, Brasileiro (a), INDUSTRIARIA, CPF: 939.691.988-87, CI:
96755854 SSP/SP Solteiro(a), MARIA APARECIDA BONALDI MONTERISI, Brasileiro
(a), DO LAR , CPF 861.763.318-20 CI: 11.564.150-SSP/SP  Casado(a) COM NICOLA
MONTERISI, Brasileiro, AUTONOMO, CPF 861.763.318-20, CI: 8.662.468-SP SSP/
SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

14 – 15 - 16/08/2019

Nokia Solutions And Networks do Brasil Telecomunicações Ltda.
CNPJ/MF 01.108.177/0034-37 e NIRE JUCESP 35.222.821.123

INCORPORAÇÃO
Em 01/05/2019, as sócias da Alcatel-Lucent Brasil Telecomunicações Ltda. CNPJ nº 46.049.987/0001-30 e NIRE JUCESP 
35.230.881.504 (“Incorporada”) e da Nokia Solutions And Networks do Brasil Telecomunicações Ltda. (“Incorporadora”) apro-
varam a incorporação da Incorporada pela Incorporadora, aprovando o seguinte: (a) o capital social da Incorporadora foi au-
mentado pelo acervo líquido da Incorporada descontando o valor correspondente à participação societária detida pela Incor-
poradora na Incorporada, passando de R$ 836.875.500,00 para R$ 1.163.128.200,00, mediante a emissão de 3.262.527 no-
vas quotas, com valor de R$ 100,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas pela Nokia Solutions and Networks OY, com o 
expresso consentimento da Nokia Solutions and Networks B.V., sendo que o valor de R$ 66,58 foi destinado à reserva, que so-
mado ao valor previamente existente na reserva resultou em uma reserva de R$ 69,67; (b) o objeto social da Incorporadora foi 
alterado para incluir as atividades de (i) pesquisa e desenvolvimento de projetos de telecomunicações, telefonia e informática; 
(ii) instalação de equipamentos e produtos para telecomunicações, telefonia e informática; (iii) execução de obras de engenha-
ria civil em geral, relacionadas a projetos de telecomunicações; e (iv) suporte técnico, confi guração e manutenção em progra-
mas de computação; (c) o Sr. Luiz Olinto Del Papa Tonisi foi eleito para o cargo de administrador da Incorporadora; (d) (i) a sede 
da Incorporada foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0047-51; (ii) a fi lial da Incorporada-CNPJ/MF 
46.049.987/0006-44 foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0001-79 e teve seu endereço alterado 
para Avenida João Cabral de Mello Neto, 850, Bloco 1, Barra da Tijuca, 8º, 10º e 11º andares, CEP 22775-057; (iii) a fi lial da In-
corporada-CNPJ/MF 46.049.987/0075-76 foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0043-28; (iv) a fi lial 
da Incorporada-CNPJ/MF 46.049.987/0076-57 foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0046-70; (v) a 
fi lial da Incorporada-CNPJ/MF 46.049.987/0057-94 foi encerrada. Ainda, a fi lial localizada em Recife/PE, NIRE provisório 
26.999.804.130 (NIRE defi nitivo e CNPJ/MF em obtenção) teve seu endereço retifi cado para Rua Padre Carapuceiro, nº 733, 
sala 602, Empresarial Center I (Emp Center), Boa Viagem, CEP 51020-280 e a fi lial localizada em Salvador/BA, NIRE provisório 
29.999.126.894 (NIRE defi nitivo e CNPJ/MF em obtenção) foi encerrada; (e) a Incorporadora se tornou sucessora universal da 
Incorporada, assumindo todas as suas operações, bem como ativos, bens, direitos e obrigações; e (f) a Incorporada foi decla-
rada extinta. Registro: Os documentos registrados na JUCESP em 30/05/2019 sob nº 287.702/19-4 (Incorporada) e na JUCESP 
em 30/05/2019, sob nº 287.703/19-8, com retifi cação registrada em 12/07/2019 sob nº 363.420/19-8 (Incorporadora).
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050886- 
48.2010.8.26.0100 (USUC 1122) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Leonel Belem de Azevedo, Espólio de Jacy 
Martins Alcântara, Armando de Almeida Alcântara, repre-
sentados pela inventariante Nilza Martins Alcântara; Wilson 
Fernandes Neves, Avelino José Barbosa, Masako Tomita, 
Maria José dos Santos, Ademir Pereira de Andrade, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges,se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Francisco Ferreira Rocha e Francisco Fer-
reira Rocha, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a de-
claração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Sananduva,nº49,parte do lote 14,quadra 20,Jardim Maringá 
38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 
127,37 m², contribuinte nº 057.289.0011-9, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [15,16] 

Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A.
CNPJ/MF nº 05.262.743/0001-53

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações dos Resultados Demonstrações dos Resultados Abrangentes

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Controladora Consolidado
Ativo 2018 2017 2018 2017
Circulante 96.574 112.661 217.535 269.469
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 3.021 5.230 14.979 15.993
Títulos e valores mobiliários (Nota 5) 5.277 5.250 5.107 7.864
Contas a receber (Nota 6) 10.993 16.319 52.767 147.898
Créditos a receber (Nota 7) 1.311 4.047 4.419 9.604
Imóveis destinados à venda (Nota 8) 734 245 116.727 66.207
Impostos a recuperar 1.073 2.387 11.979 4.202
Consórcios (Nota 9) 1.385 1.300 1.435 1.900
Dividendos a receber (Nota 11.3) 63.573 62.534 – 35
Demais ativos 9.207 15.350 10.121 15.766
Não circulante 378.706 498.397 814.361 895.418
Títulos e valores mobiliários (Nota 5) 8.399 3.642 7.640 13.294
Contas a receber (Nota 6) 19.861 26.054 485.875 511.213
Créditos a receber (Nota 7) 2.486 3.104 7.584 17.349
Imóveis destinados à venda (Nota 8) 18.794 14.231 274.156 295.552
Contasa receber com partes 
relacionadas (Nota 11.3) 23.862 17.091 4.664 4.631

Demais ativos. 1.228 1.159 1.502 1.400
Investimentos (Nota 11.1 e 11.1.1) 302.057 430.118 30.732 48.452
Imobilizado 883 1.242 1.026 1.731
Intangível 1.136 1.756 1.182 1.797
Total do ativo 475.280 611.058 1.031.896 1.164.887

Controladora Consolidado
Passivo 2018 2017 2018 2017
Circulante 96.337 95.259 262.337 252.350
Empréstimos e financiamentos 
(Nota 12) 55.163 58.612 108.835 106.670

Fornecedores 1.831 1.309 8.632 7.620
Contas a pagar 3.013 5.260 13.990 8.612
Obrigações por aquisição de 
imóveis (Nota 13) – – 9.725 8.675

Obrigações trabalhistas e tributárias 2.374 3.926 2.542 5.523
Tributos correntes com 
recolhimento diferido (Nota 14) 964 214 8.315 6.569

Adiantamentos de clientes (Nota 15) 395 285 9.654 13.307
Parceiros em empreendimentos (Nota 10) – – 32.898 40.959
Dividendos a pagar (Nota 17.2) 21.189 21.189 51.862 51.344
Provisões (Nota 16) 3.237 – 7.885 –
Contas a pagar com partes 
relacionadas (Nota 11.3) 8.171 4.464 8.000 3.000

Outras contas a pagar – – – 71
Não circulante 243.231 186.638 609.727 554.274
Empréstimos e financiamentos 
(Nota 12) 162.107 155.500 299.406 302.176

Parceiros em empreendimentos (Nota 10) – – 144.794 161.511
Obrigações por aquisição de 
imóveis (Nota 13) – – 17.176 19.469

Tributos correntes com 
recolhimento diferido (Nota 14) 1.129 276 51.620 46.388

Adiantamento de clientes (Nota 15) – – 855 –
Provisões (Nota 16) 36.973 3.498 54.421 11.993
Contas a pagar com partes 
relacionadas (Nota 11.3) 15.538 27.221 13.696 12.592

Outras contas a pagar 27.485 143 27.759 145
Total do passivo 339.567 281.897 872.065 806.624
Patrimônio líquido 135.712 329.161 159.832 358.264
Capital social (Nota 17.1) 438.002 433.551 438.002 433.551
Prejuizo Acumulado (Nota 17.2) (302.290) (104.390) (302.290) (104.390)
Total do patrimônio líquido atribuído 
aos acionista controladores 135.712 329.161 135.712 329.161

Participação dos não controladores – – 24.120 29.103
Total do passivo e patrimônio 
líquido 475.280 611.058 1.031.896 1.164.887

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Receita líquida, líquida dos lotes 
vendidos (Nota 18) 3.018 3.097 73.930 98.725

Custo dos lotes vendidos (Nota 19(a)) (2.365) (4.154) (61.536) (62.506)
Lucro (prejuízo) bruto 653 (1.057) 12.394 36.219
(Despesas) receitas
Comerciais (Nota 22(b)) – (105) (1.980) (3.271)
Gerais e administrativas (Nota 19(b)) (23.439) (30.706) (48.740) (55.742)
Equivalência patrimonial (Nota 11.1) (32.243) (17.494) (3.118) (3.059)
Amortização do ágio (Nota 11.2) – (708) – (708)
Outras receitas/(despesas) 
operacionais, líquidas (Nota 21) (39.252) 122 (50.269) 8.581

Prejuízo antes do resultado 
financeiro e impostos (94.281) (49.948) (91.713) (17.980)

Despesas financeiras (Nota 22(b)) (59.631) (34.558) (103.789) (69.831)
Receitas financeiras (Nota 22(a)) 10.313 7.383 61.957 22.451
Resultado financeiro, líquido (49.318) (27.175) (41.832) (47.380)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (143.599) (77.123) (133.545) (65.360)
IRPJ e CSLL (Nota 23(a)) – – (8.031) (10.057)
Prejuizo do exercício (143.599) (77.123) (141.576) (75.417)
Atribuível aos
Acionistas controladores – – (143.599) (77.123)
Acionistas não controladores – – 2.023 1.706

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Prejuízo do exercício (143.599) (77.123) (141.576) (75.417)
Total do resultado abrangente do exercício, 
líquido dos efeitos tributários (143.599) (77.123) (141.576) (75.417)

Atribuível aos
Acionistas controladores – – (143.599) (77.123)
Acionistas não controladores – – 2.023 1.706

Atribuível aos acionistas da Controladora Participação dos 
não controladores

Total do 
patrimônio líquidoCapital social Prejuízos acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2016 433.551 (27.267) 406.284 34.178 440.462
Lucro (Prejuízo) do exercício – (77.123) (77.123) 1.706 (75.417)
Destinação distribução dose lucros em controlada – – – (6.781) (6.781)
Em 31 de dezembro de 2017 433.551 (104.390) 329.160 29.103 358.264
Adoção inicial do IFRS 9 e 15 – (54.300) (54.300) (7.006) (61.306)
Subscrição e integralização de capital (Nota 17.1) 4.451 – 4.451 – 4.451
Lucro (Prejuízo) do exercício – (143.599) (143.599) 2.023 (141.576)
Em 31 de dezembro de 2018 438.002 (302.289) 135.712 24.120 159.833

Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2018 2017 2018 2017
Resultado antes da provisão para 
o IRPJ e contribuição social (143.599) (77.123) (133.544) (65.360)

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
aplicada nas atividades operacionais:

Equivalência patrimonial 32.243 17.494 3.118 3.059
Amortização do ágio – 708 – 708
Depreciações e amortizações 1.086 1.713 1.145 2.699
Encargos financeiros sobre 
financiamentos 51.714 28.925 99.701 68.711

Provisões 36.711 (285) 50.313 (457)
Ajuste a valor presente – AVP – – 5.751 3.587
Provisão de distratos e devedores (4.106) (23) (29.582) 1.448
Diferido (PIS e COFINS) – (2.002) – 2.624
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber e créditos a receber 14.871 20.425 97.942 26.044
Imóveis destinados à venda (5.052) 27.038 (29.124) 51.685
Consórcios (85) 343 466 670
Impostos a recuperar 1.314 2.042 (7.777) 2.774
Contas a receber de partes 
relacionadas (Ativo) (6.770) (10.847) (33) (4.517)

Contas a pagar entre partes 
relacionadas (Passivo) (7.976) (10.640) 6.104 4.140

Demais ativos 6.077 (8.751) 5.541 (8.562)
Fornecedores 522 (205) 1.012 (1.539)
Contas a pagar (2.247) 2.054 5.378 2.837

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Obrigações trabalhistas e tributárias 50 (1.115) 3.998 (2.199)
Contas a pagar por aquisição 
de imóveis – – (1.243) (1.043)

Parceiros em empreendimentos – 11.182 (24.778) (11.844)
Dividendos ativos/passivos (1.039) – 554 –
Adiantamento de clientes 110 103 (2.798) (3.836)
Demais passivos 27.342 80 27.540 67
Caixa aplicado (gerado) nas 
atividades operacionais 1.165 1.116 79.683 71.696

Juros de empréstimos pagos (32.124) (24.743) (55.173) (42.081)
Dividendos recebidos 15.226 15.715 1.372 (6.679)
IRPJ e contribuição social pagos – – (8.031) (10.057)
Caixa aplicado (gerado) nas 
atividades operacionais (15.733) (7.912) 17.851 12.879

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores 
mobiliários (4.784) 24.269 8.412 25.069

Aportes de capital em investidas 30.396 (34.245) 13.230 (27.600)
Imobilizado e intangível (107) (475) 175 (1.058)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento 25.505 (10.451) 21.817 (3.589)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Amortização de empréstimos
Principal (114.338) (46.321) (164.002) (141.043)
Ingressos de empréstimos 97.906 70.842 118.869 135.756
Aumento de capital 4.452 – 4.452 –
Pagamento de dividendos – (6.080) – (6.080)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento (11.980) 18.441 (40.681) (11.367)

Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (2.209) 78 (1.014) (2.077)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 5.230 5.152 15.993 18.070
No final do exercício 3.021 5.230 14.979 15.993
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (2.209) 78 (1.014) (2.077)

“As Demonstrações Financeiras completas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede social da Companhia.”

Clay Regazzoni Monteiro – CRC 1SP 216.321/O-1
Contador

A Diretoria
O Conselho de Administração

Marsala Incorporação SPE S.A.
CNPJ/MF nº 09.040.322/0001-39

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado

Demonstração das Mutações

2018 2017
Ativo/Circulante 860 754
Caixa e equivalente de caixa 55 24
Contas a receber de clientes 702 628
Demais ativos 103 102
Não circulante: Imóveis destinados à venda 24.706 24.444
Total do ativo 25.566 25.198

2018 2017
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 462 469
Obrigações trabalhistas e tributárias 20 20
Adiantamentos de clientes 440 449
Fornecedores 2 –
Não circulante: Obrigações por aquisição de imóveis 4.226 4.473
Total do passivo 4.688 4.004
Patrimônio líquido 20.879 20.726
Capital social 31.076 30.482
Prejuízos Acumulados (10.197) (9.756)
Total do passivo e patrimônio líquido 25.566 25.198

2018 2017
Receita 83 85
Impostos sobre receita (3) (3)
Receita liquida 82 82
Custo das vendas (8) (9)
Lucro bruto 74 72
(Despesas) receitas: Gerais e administrativas (291) (420)
Lucro operacional antes do resultado financeiro (217) (348)
Despesas financeiras (222) (171)
Resultado financeiro (222) (171)
Lucro antes do IRPJ e da contribuição social (439) (519)
Imposto de renda e contribuição social (2) (2)
Prejuízo do exercício (441) (521)

Clay Regazzoni Monteiro – Contador CRC 1SP 216.321/O-1

Capital Social Lucros acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 29.911 (9.235) 20.676
Aumento de Capital 571 – 571
Prejuizo do exercício – (521) (521)
Saldos em 31/12/2017 30.482 (9.756) 20.726
Aumento de Capital 594 – 594

Capital Social Lucros acumulados Total
Prejuizo do exercício – (441) (441)
Saldos em 31/12/2018 31.076 (10.197) 20.879

Abandono de Emprego
Solicitamos o comparecimento do Sr. Wilson Nascimento,
portador da CTPS nº 51117 séries 020-SP, no prazo de 3
dias. O seu não comparecimento caracterizará Abandono de
Emprego, conforme Artigo 482 - Letra I da CLT.

Cilasi Alimentos S/A - CNPJ: 60.618.436/0001-70

CNPJ/MF nº 10.763.227/0001-42 - NIRE 35.300.346.246
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IPORANGA NEGÓCIOS S.A.
CNPJ nº 62.618.145/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGOE
José Eduardo P. dos Santos, convoca os acionistas para a realização 
da Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária. Local: Aveni-
da Jurema, 147, Apartamento 183, Indianópolis, 04079-000, SP/SP. 
Data: 24/08/19, às10h. Ordem do Dia: (i) aprovação das contas 
dos exercícios 2016-2017-2018; (ii) apresentação da situação 
econômica e financeira adversa da cia, atualizada em 31/12/18; 
(iii) alteração de endereço da sede; (iv) análise e ratificação da 
assinatura do compromisso particular de compra e venda de 
imóvel rural; (v) análise e ratificação da assinatura do contrato 
de mútuo; (vi) reeleição da diretoria; (vii) reformulação do Esta-
tuto Social (viii) outros assuntos de interesse social.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1086829-36.2015.8.26.0100.-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gilda
Cabral Pereira, Jose Cabral Pereira, Maria dos Anjos Pimentel Pereira, Maria Mirtes de Souza Barbosa,
gisele de souza barbosa, gleise de souza barbosa, Raimundo Chaves Barbosa Filho, Maria Vilanir Barbosa
da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Edna Aparecida Ramos da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Benturelli nº 167, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digit al nº: 0026544-26.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Prestação de Serviços Requerente: Zago Assessoria Topográfica Ltda Epp Requerido:
Bioenergy Geradora de Energia S/A Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0026544-26.2017.8.26.0100.
O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a ARATUÁ
CENTRAL GERADORA EÓLICA S/A, CAIÇARA DO NORTE 1 GERADORA DE ENERGIA S/A, CAIÇARA
DO NORTE 2 GERADORA DE ENERGIA S/A, MIASSABA 4 GERADORA DE ENERGIA EÓLICA S/A,
MARCO DOS VENTOS 1 GERADORA EÓLICA S/A, VENTOS DO NORTE GERADORA DE EÓLICA S/
A, VENTOS DO NORTE 1 GERADORA DE ENERGIA S/A, VENTOS DO NORTE 2 GERADORA DE
ENERGIA S/A, VENTOS DO NORTE 3 GERADORA DE ENERGIA S/A, VENTOS DO NORTE 4
GERADORA DE ENERGIA S/A, VENTOS DO NORTE 5 GERADORA DE ENERGIA S/A, VENTOS DO
NORTE 6 GERADORA DE ENERGIA S/A, VENTOS DO NORTE 7 GERADORA DE ENERGIA S/A que
Zago Assessoria Topográfica Ltda Epp lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de
R$ 825.012,42, referente ao referente ao valor original da dívida dos Contratos nº C-BIO/IMP 07/13 N.37 e
N. 38. Estando as rés em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, as rés serão consideradas reveís, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de
2019. 15 e 16/08

Edital de 1º e 2º Leilão de bens imóveis e para intimação da executada Srta. Anna Karina BertonciniBoniotti
(CPF nº 147.192.658-39) e demais interessados, em processo nos autos número 1028014-78.2017.8.26.0002
ação de cobrança de despesas condominiais que lhe requer o Condomínio Residencial Refúgio Marajoara
(CNPJ 13.170.802/0001-91 ). A Excelentíssima Juíza Dra. Regina de Oliveira Marques da 05ª Vara Cível
Regional de Santo Amaro, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que, com fundamento nos
artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo335, “caput”, do Código
Penal, através do GESTOR JUDICIAL RL RAICHER LEILÕES (www.raicherleiloes.com.br), portal de
leilões eletrônicos conduzido pelo Leiloeiro, que levará a público leilão, no 1º Leilão com início no dia 24 de
julho de 2019 às 11h00min, e com término no dia 26 de julho de 2019 às 11h00min, entregando-o a quem mais
der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 26 de julho
de 2019 às 11h00min e com término no dia 16 de agosto de 2019 às 11h00min, caso não haja licitantes no 1º
Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do
valor de avaliação (disposto no artigo 887, § 3º do CPC), dos bens abaixo descritos, conforme condições de
venda constantes no presente edital, os direitos do lote único; O IMÓVEL: APARTAMENTO No. 74 Localizado
no 7ª andar ou pavimento da TORRE 3, integrante do “RESIDENCIAL REFÚGIO MARAJOARA, situado á
Rua Professor Guilherme Belfort Sabino, 1524 no , 29ª Subdistrito Santo Amaro - com área privativa total de
74,830m2 , a área de uso comum de 88.105m2 na qual já se acha incluída a área referente ao direito de uso
de 02 vagas indeterminadas na garagem coletiva, a localizar-se nos 1º e 2º subsolos, para a guarda de 02
veículos do condômino, sujeito á utilização de manobrista, perfazendo a área total de 162,935 m2,
correspondendo-lhe a uma fração ideal de 0,006562 no terreno e nas demais coisas de uso comum do
condomínio . Referido empreendimento foi submetido ao regime de condomínio , conforme registro feito sob
n. 10 na matricula no. 297.489 deste serviço Registral (transcrição da matricula 370.525 do 11ª. CRI –
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO) Os imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado de conservação em que se encontra. ÔNUS: PENHORA procedida nestes autos e conforme a
PENHORA AV 06/ 370.525 (28/junho/2018) nos termos da certidão da 05º Vara Cível do Foro STO AMARO
Regional II, extraída desta própria ação de Execução cível. DÉBITO EXEQUENDO R$ 65.866,35 a ser
atualizado, que será atualizado à época da alienação.DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No
primeiro pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial que
correspondem a R$ 464.600,00 (março/19 – fl. 278) que será atualizada à época da alienação. No segundo
pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis corresponderá a 60% deste valor atualizado. CONCURSO
DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: /. COMO PARTICIPAR: /. OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE: /. PAGAMENTO e CONDIÇÕES DE VENDA / /. PAGAMENTO, COMISSÃO DO
LEILOEIRO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO /DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL- constam no site/  DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: (11) 3099-0483 ou pelo e-mail: contato@raicherleiloes.com. Dra. Regina de Oliveira
Marques Juíza de Direito

RL LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930,
com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente
autorizado pela credora fiduciária CATARINA INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no
CNPJ n.º 11.371.519/0001-00, com sede na Alameda Jauaperi, 299, Moema, São Paulo - CEP 04523-010, nos
termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 02/03/2016, aditado em 06/05/2018, 11/04/2017 e 11/02/
2018, devidamente registrado e averbados na matrícula n.º 154.229, no qual figuram como fiduciantes  BIOCOM
ACESSÓRIOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.949.622/0001-23, com
sede e domicílio na Rua Conde de Irajá, nº 142 – apto 22B– Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04119-010, neste
ato representada pelos sócios, MARIA LUIZA BASSETO ALVES, brasileira, casada, funcionária pública
federal, portadora da Cédula de Identidade com RG nº 11.489.446-2-SSP-SP, inscrita no CPF/MF nº 068.130.538-
09 e NIVALDO JOSÉ ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º
10.936.675-X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 039.297.518-10, ambos residentes e domiciliados no
endereço da empresa que representam, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei
nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/08/2019 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda
Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP  em  PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior à R$ 411.395,60 (quatrocentos e onze mil e trezentos e noventa e cinco reais e sessent a centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários,
constituído por IMÓVEL: SALA COMERCIAL n. 1110, localizada no 11º p avimento, do EDIFÍCIO COMERCIAL,
integrante do condomínio denominado IN DESIGN OFFICE/RESIDENCE, situado à RUA VIGÁRIO JOÃO
JOSÉ RODRIGUES, n. 21, 31, bairro VILA ARENS, nesta Cidade, com área real privativa 34,360m², área real
comum de 39,802m², área real total de 74,162m2, com coeficiente de proporcionalidade de 0,002035. Na área
real comum, já está incluída à área referente a 01 vaga indeterminada para automóveis de passeio, operadas
se necessária com o auxílio de manobrista e localizadas na garagem coletiva do Térreo, 1º ou 2º pavimento.
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS
DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30/
08/2019 às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 223.928,54 (duzentos e vinte e três mil e novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro
centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos
tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido
para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção
de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. Em caso
de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do
leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro:
contato@raicherleiloes.com.br 15, 21 e 27/08/19

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS)IMÓVEL(IS), BEM COMO
PARA INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: TERESINHA DOS SANTOS SILVA ATHAYDE, CPF 132.964.308-
90, eventual cônjuge, se casada for, eventual(is) herdeiro(s)/sucessor(es)/ocupante(s) do imóvel(is); do
CREDOR FIDUCIÁRIO: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91 e demais interessados,
expedido no Processo Digital nº 1006982-95.2014.8.26.0010/00001, Ação de Conhecimento, em fase de
Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO ECOLIFE VERGUEIRO, CNPJ 15.387.195/0001-
41. A Dra. CAREN CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro
Regional X - Ipiranga/SP, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que a gestora oficial, CHRISTOVÃO GESTÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA.,
representadas por seus leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.519 e Luiz Carlos
Levoto, JUCESP nº 942, levará a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio:
www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem:  DO BEM IMÓVEL: DIREITOS DA EXECUTADA
SOBRE O APARTAMENTO N° 23, LOCALIZADO NO 2° ANDAR DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO
“CONDOMÍNIO ECOLIFE VERGUEIRO”, situado na Rua Vergueiro nº 7.165, no 18° SUBDISTRITO
IPIRANGA, cabendo-lhe o direito de estacionar 01 veículo do tipo passeio em 01 vaga individual e indeterminada,
na garagem coletiva do edifício localizada do 1º ao 3º subsolo, sujeita ao auxílio de manobrista. MATRÍCULA
nº 198.379, do 6º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. CONTRIBUINTE nº 043.154.0090-4.
DOS ÔNUS: 1-) Penhora não averbada à margem da matrícula; 3-) Av. 10/M-198.379 em 13/01/2017: Notificação
da credora fiduciária BB à fiduciante e executada supra, para efetuar o pagamento do débito em atraso e
demais encargos, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária; ? 3-) Há débitos de IPTU-Exercício
2019: R$ 1.308,38. Há débitos de Exercícios Anteriores: 2014 a 2018. Há débitos de IPTU/CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA/TRSD: R$ 8.656,47. Total de débitos 05 (cinco). Não ajuizadas 2017 e 2018 (conf. pesquisa
ao sítio da PMSP aos 04/07/2019). DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): R$
728.445,47 (até junho/2019). DA MERA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO: R$ 12.514,10 (até junho/2019). DAS
DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 03/09/2019 às 14h00min e terminará em 06/09/2019,
às 14h00min. O 2º Leilão começará em 06/09/2019, às 14h01min. e terminará em 27/09/2019, às 14h00min
DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao
valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação, atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão). Os
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO
PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que
deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. A
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e
a apresentação desta não suspende o leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC/2015). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO:
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na
conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco
Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32).
Pelo presente, fica(m) o(a)(s) EXECUTADO(A)(s), eventual(is) cônjuge(s), se casado(a(s) for(em),
eventual(is) sucessor(es)/herdeiro(s)/ocupante(s) do imóvel, o(a)(s) credor(es) fiduciário(a)(s) e demais
interessados, INTIMADOS DAS DATAS DAS PRAÇAS, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação
pessoal.  Do processo digital não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de julho de 2019. Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO – SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 13/
08/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1D6E8 -  CONTRATO: 102384059785-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0238-0 AV PAULISTA.
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA CATARINA GABRIELLI, 35, LOTE E, BAIRRO DO
CUPECÊ, 4ª PLANTA DE AMERICANOPOLIS, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO,
SAO PAULO – SP.
FRANCILEDE SANTOS DE JESUS, Brasileiro, CPF: 333.145.783-34,CI: 935.162-
MA,Solteiro(a).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 – 14 - 15/08/2019

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 6ª, 8ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da 
ISEC SECURITIZADORA S.A. Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 6ª, 8ª, 30ª e 31ª 
Séries da 1ª Emissão da ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da ISEC Brasil Securitizadora 
S.A. desde 01/09/2017) (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos dos respectivos Termos de Securitização 
dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª, 6ª, 8ª, 29ª, 30ª e 31ª Séries (“Termos de 
Securitização” e “Emissões”, respectivamente) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de 
CRI, a realizar-se no dia 05 de setembro de 2019, às 11 horas, na Rua Tabapuã, 1123 – 21º andar, conjunto 2015, Itaim 
Bibi – São Paulo – SP, para deliberarem sobre: (i) a autorização para promover a alteração das Contas Arrecadadoras 
conforme previstas nos Termos de Securitização, de modo que os recursos oriundos da cessão fi duciária de direitos 
creditórios sejam arrecadados diretamente em conta de titularidade da Securitizadora; (ii) a autorização para que a 
Devedora altere os dados da Conta da Financiada, prevista nos respectivos Instrumentos Particulares de Contrato de 
Financiamento Imobiliário das Emissões, conforme carta enviada pela Ginco Urbanismo Ltda. datada de 26 de julho de 
2019; e (iii) a autorização à Securitizadora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessário para implementar o deliberado acima, incluindo, mas não se 
limitando, a celebração dos aditamentos pertinentes. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia 
por procuração, emitida por instrumento público ou particular, há no máximo 12 meses, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos 
poderes. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. 
Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos 
de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.
com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 
suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo 
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos 
documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 15 de agosto de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF nº 24.190.346/0001-68 - NIRE 35.300.491.254

 Deliberar sobre: : (1) 

(2) (3)
: (1) 

1º.4.2019 a 31.3.2020. 

 (1)

-
(2) 

-

16.8.2019. (3) 

 

 

 

: (1) 

-
-

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF nº 60.540.499/0001-51 - NIRE 35.300.314.557 - Ata da Assembleia Geral Ordinária - 1. 
Data, Hora e Local da Reunião: Às 14:30 horas do dia 17 de junho de 2019, nos termos do §2º do artigo 124 da Lei 6404/76, por motivos 
de força maior, na Av. Juscelino Kubitschek, nº 1830, Torre 1, 11º andar, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04543-900. 2. Convoca-
ção: Primeira convocação publicadas nos dias 29,30 e 31.05.2019, no “Diário Oficial Empresarial”, páginas 31, 45 e 41 e no “Jornal O DIA 
SP”, páginas 6, 9 e 7; Segunda convocação publicadas nos dias 11,12 e 13.06.2019, no “Diário Oficial Empresarial”, páginas 24, 31 e 11 e 
no “Jornal O DIA SP”, páginas 6, 5 e 7. 3. Presença: Acionistas representando a maioria do capital social. Presente, ainda, o diretor Otávio 
Maluf, na forma do § 1º do artigo 134 da Lei 6.404/76. O Conselho Fiscal não está instalado. 4. Publicações: Publicados, em conformi-
dade com o Artigo 133, da Lei 6404/76, (a) Avisos aos Acionistas, no dia 09.05.2019 no “Diário Oficial Empresarial” e “Jornal O DIA SP”, 
páginas 23 e 6 respectivamente; (b) as Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração no dia 1, 2 e 3.6.2019, no “Diário Oficial 
Empresarial”, página 22 e no “Jornal O DIA SP”, página 6. 5. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Otavio Maluf e secretariado pelo 
Sr. Genildo de Brito. 6. Ordem do Dia: Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31.12.2018; e (b) deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício. 7. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de 
votos dos presentes e sem quaisquer restrições aprovaram: (i) Nos termos do § 1º, do artigo 130, da Lei nº 6.404/76, a redação da ata na 
forma sumária. (ii) O Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativos ao exercício social encerrado 
em 31.12.2018. (iii) Dar ao lucro líquido do exercício de R$2.473.135,42 (dois milhões quatrocentos e setenta e três mil cento e trinta e 
cinco reais e quarenta e dois centavos) a seguinte destinação: R$123.656,77 (cento e vinte e três mil seiscentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e sete centavos) serão destinados para a constituição da Reserva Legal; e R$2.349.478,65 (dois milhões trezentos e quarenta 
e nove mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), na forma do artigo 202, §3º, serão integralmente retidos pela 
Companhia. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia da qual se lavrou a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos assinada, conforme livro de presença de acionistas arquivado na sede da Companhia. (a) Sr. Otávio 
Maluf - Presidente, Sr. Genildo de Brito - Secretário. Acionistas: Paulo Salim Maluf, Sylvia Lutfalla Maluf e Flávio Maluf, representados por 
seu procurador Dr. Genildo de Brito, e Otávio Maluf. Sr. Otávio Maluf - Presidente; Sr. Genildo de Brito - Secretário. Acionistas: Paulo Salim 
Maluf - pp. Genildo de Brito; Sylvia Lutfalla Maluf - pp. Genildo de Brito; Flávio Maluf - pp. Genildo de Brito; Otávio Maluf. Diretor: Otávio 
Maluf. JUCESP nº 409.932/19-0 em 30/07/2019.
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RL LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930,
com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente
autorizado pela credora fiduciária CATARINA INCORPORADORA LTDA., empresa devidamente inscrita no
CNPJ n.º 11.371.519/0001-00, com sede na Alameda Jauaperi, 299, Moema, São Paulo - CEP 04523-010, nos
termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 02/03/2016, aditado em 06/05/2018, 11/04/2017 e 01/02/
2018, devidamente registrado e averbados na matrícula n.º 154.230, no qual figuram como fiduciantes  BIOCOM
ACESSÓRIOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.949.622/0001-23, com
sede e domicílio na Rua Conde de Irajá, nº 142 – apto 22B– Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 04119-010, neste
ato representada pelos sócios, MARIA LUIZA BASSETO ALVES, brasileira, casada, funcionária pública
federal, portadora da Cédula de Identidade com RG nº 11.489.446-2-SSP-SP, inscrita no CPF/MF nº 068.130.538-
09 e NIVALDO JOSÉ ALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º
10.936.675-X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 039.297.518-10, ambos residentes e domiciliados no
endereço da empresa que representam, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei
nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/08/2019 às 10h05min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda
Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP  em  PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior à R$ 411.395,60 (quatrocentos e onze mil e trezentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários,
constituído por IMÓVEL: SALA COMERCIAL n. 1111, localizada no 11º pavimento, do EDIFÍCIO COMERCIAL,
integrante do condomínio denominado IN DESIGN OFFICE/RESIDENCE, situado à RUA VIGÁRIO JOÃO
JOSÉ RODRIGUES, n. 21, 31, bairro VILA ARENS, Jundiaí-SP, com área real privativa 34,360m², área real
comum de 39,802m², área real total de 74,162m2, com coeficiente de proporcionalidade de 0,002035. Na área
real comum, já está incluída à área referente a 01 vaga indeterminada para automóveis de passeio, operadas
se necessária com o auxílio de manobrista e localizadas na garagem coletiva do Térreo, 1º ou 2º pavimento.
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS
DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30/
08/2019 às 10h05min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 214.653,61 (duzentos e quatorze mil e seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e um
centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos
tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido
para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção
de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo
estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de
acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro
no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas
e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões
de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de
19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro:
contato@raicherleiloes.com.br 15, 21 e 27/08/19
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1083542-02.2014.8.26.0100 (USUC 1051). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Cristiano Augusto Bunger ou Christiano Bunger, Carmelinda
Pires Bunger ou Carmelina Pires Bunger ou Carmelinda Pires de Almeida, Orlando Izidoro da Silva,
Benedita Izidoro da Silva, Maria Aparecida da Silva, Raul Pereira da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Celina de Souza Meirelles, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Penaforte, lote A, parte dos lotes 1, 2, 3 e 4 da quadra 6, Vila Paulistana, 22º
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo  SP, com área de 123,58 m², contribuinte nº 198.090.0149-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 15 e 16/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006956-81.2018.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla
Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AIDA TIBURCIO DA SILVA, Brasileiro, RG 7.187.959-
6, CPF 272.440.58896, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Condomínio Quintas de Portugal. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO  por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 30.746,26, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%  (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2019. 15 e 16/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 30 DIAS. PROCESSO Nº 0136076-42.2011.8.26.0100.
O MM. Juiz de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME
SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à NADIA GARCIA DE OLIVEIRA VILELA, CPF
038.003.028-45, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ 33.544.370/0014-63
(mantenedora do Colégio São Luís) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Sumário, objetivando o
recebimento de R$16.912,65 (Abril/2011),representada pelo inadimplemento do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo. 15 e 16/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0083186-82.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EASYTONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ 04.760.795/0001-97, com endereço à Rua Lima Barreto, 29 A, Vila Monumento, CEP 01552-020, São
Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Telefônica Brasil
S/A . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 2.476.783,19, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2019. 15 e 16/08

11ª Vara Cível do Fórum Central Cível/SP - Processo nº: 1061458-02.2017.8.26.0100 - Classe – Assunto:
Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - Requerente: Escola Domus Sapientiae Ltda - Requerido:
Erika Vanessa de Lira Costa. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida à fl. 174, servindo a presente decisão como edital.
Este Juízo FAZ SABER a Erika Vanessa de Lira Costa, domiciliada em local incerto e não sabido, que lhe foi
movida Ação de Cobrança por Escola Domus Sapientiae Ltda, alegando em síntese: o réu deve a importância
de R$ 12.752,53 (junho/2017), referente a serviços educacionais prestados à sua filha em 2012. Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente sua contestação, sob pena de ser considerado revel e serem presumidas verdadeiras as alegação
de fato formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 180,18, providenciando, no
mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. São Paulo, 6 de agosto de 2019. Luiz Fernando Pinto Arcuri - Juiz de Direito. 15 e 16/08

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia 22 de agosto de 2019, em primeira convocação às 9h30m e em segunda às 10h00m, na sede social da Companhia, situada na 
Rua Joaquim Carlos, n° 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) destituição do Sr. Mauricio 
Gárate Meza do cargo de membro do Conselho de Administração; (ii) em substituição a destituição acima aprovada, deliberar sobre a eleição 
do Sr. Andrés Gutierrez Fernandez para o cargo de membro do Conselho de Administração; (iii) ratificação da nomeação dos demais membros 
do Conselho de Administração; e (iv) outros assuntos de interesse da Companhia e dos acionistas presentes. São Paulo, 12 de agosto de 2019.

Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração. A Administração da Vigor Alimentos S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1040709-66.2014.8.26.0100 (USUC 532) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Omar Maksoud, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Heloisa Helena
Leite Jundi ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma
consistente em um espaço indeterminado, localizado nas garagens coletivas, nº 1 no 1º subsolo e nº 2 no
segundo subsolo, do Edifício Tereza Cristina, situado na Rua Doutor Mário Cardim, nº 575, no 9º Subdistrito
Vila Mariana São Paulo SP, com área útil de 20,00 m² e uma fração ideal de 0,285% ou 3,821 m² no terreno,
contribuinte nº 036.136.0523-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. J – 14 e 15/08

Pirapora Agropecuária S.A.
CNPJ/MF nº 83.699.231/0001-62 - NIRE 35.300.484.011

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira
convocação, no dia 23 de agosto de 2019, às 10h (dez horas), na sede da Companhia, localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 2.344, Conjunto 134, Sala 2, Jardim Paulista, 
CEP 01402-900, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) alteração do objeto social da Companhia,
para inclusão da atividade de “criação de bovinos para corte, cria e recria” e, havendo aprovação, a respectiva
alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão de atividades no objeto social; 
(ii) rerratificação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30/04/2019, arquivada em sessão de 31/05/2019, sob o
nº 296.019/19-7; e (iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os Acionistas poderão ser representados na
Assembleia Geral por procuradores constituídos na forma do Artigo 126 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada. São Paulo, 14 de agosto de 2019. Marcio Koiti Takiguchi - Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049433- 
18.2010.8.26.0100 - 1086/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Said Rachid Sâmara, Julieta Berbari 
Samara, João Gabriel Comprido, Samia Samara Gabriel, Mitra Diocesana de Campo Limpo, Joaquim Pires da Silva, GABRIEL 
JOÃO GABRIEL COMPRIDO, DORLY SAMARA GABRIEL SALEM e Reinaldo João Gabriel Comprido, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MANUEL DE ARRUDA 
JUNIOR e Maria Regina Amaral Arruda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 
localizado na Rua Mario Neme, 559, Jd. Sâmara, Campo Limpo, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                [14,15] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1083497- 
95.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Odair Nunes da Silva, ALFRED HANS STREULI, Dorotea 
Aparecida Vieira Lidia Neves da Silva, Margarida Bobbia Streuli e Alfred Hans Streuli, João Vieira, Maria Teixeira Vieira, Espólio 
Lydia Souza de Moraes, Natal Roberto Nunes da Silva, Leonilda de Oliveira Silva ,MAria Helena Nunes da Silva Siqueira, 
Norberto Benedito Siqueira, Luiz Carlos Nunes da Silva, Aurelina Ambrosio da Silva, José Nunes da Silva, Elizabeth Machado 
de Lima e Silva, Ana Maria Nunes da Silva, Neiva Nunes da Silva Pereira, Norberto Pereira, Geraldo Alves da Fonseca, Paulo 
Neves da Silva, Valdeci Alves de Souza Silva, Marcos Neves da Silva, Rubenisia Ana Da Silva, Sergio Neves da Silva, Daniel 
Neves da Silva, Eva de Melo Correia da Silva, Amauri Carlos Bueno, Ivone Gonçalves Bueno, Ivete Aparecida Françozo, José 
Roberto Françoza, Neide Aparecida Gomes, Antonio Carlos Gomes, Carlos Alves da Fonseca, Maria Cecilia da Silva Fonseca, 
Clovis Passani, Ricardo Correia da Silva, Daniela Neves Correia da Silva, Camila Neves Correia da Silva, Mariza Aparecida 
Guariento da Costa, Wilson Roberto da Costa, JOSÉ GUARIENTO FILHO, Flavio Rogerio Guariento, Denise Theodoro 
Guariento, Cristiane Guariento, Carin Daniel Faelis Morales, Camila Faelis Moraales, Eduardo Henrique Morales, Cintia Faelis 
Cravcenco Vicente, Douglas Cravcenco Vicente, Siberia Faelis Oliveira, Paulo Roberto Mendes Nascimento de OLiveira, 
WILSON JÚNIOR,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Flavia Cavalheiro Siqueira e Fabio Siqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 
localizado na Rua Águas Claras do Sul, 194, Perus, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [14,15] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1100900- 
14.2013.8.26.0100.-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pedro Antonio de Paula, Clemente Barba Silva, 
Mauricio Vieira, Celia Faco Vieira, Jose Carlos de Queiroz, Elza Carlos de Queiroz, Francisco Faco, Veronica da Silva Faço, 
Cypriana Maria da conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou 
sucessores, que ODETE MARTINS VIEIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel 
localizado na Rua Brás Tavares, 88, Vl. Celeste, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [14,15] 
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CM DAHRUJ  
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 08.982.478/0001-76 - NIRE 35.2.2163779-5

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2019. 
Data  e  Horário:  06 de agosto de 2019, às 10:00 horas. Local:  Sede social da CM DAHRUJ  
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (“Sociedade”), com sede no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº. 1.687, Setor C, Bairro Vila Leopoldina, CEP 05314-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.982.478/0001-76, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.2.21637795, em sessão de 02.08.2007 (“Contrato Social”) e última alteração contratual (10ª) 
arquivada na JUCESP sob o nº 216.441/18-3- em sessão de 27.04.2018. Convocação: Fica dispensada 
a publicação de editais, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Quorum: Presentes 
os quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme atestam as assi-
naturas no Livro de Presença de Quotistas. Mesa: Presidente: Márcia Dahruj. Secretário: Cláudio Dahruj. 
Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: 
(a) aprovação da redução do capital em decorrência do encontro de contas contábeis de um conjunto 
de Ativos e Passivos oriundos do Balanço Patrimonial findo em 31 de julho de 2019 com empresas 
do mesmo Grupo Econômico e; (b) Aprovação da Publicação em jornal desta ATA de Assembleia Ge-
ral Ordinária para cumprimento dos artigos 1.082 e 1084 do Código Civil. Deliberações: Colocada a 
matéria em discussão e votação, os quotistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, tomaram as seguintes deliberações: (a) Aprovadas sem ressalvas a proposta de redução de 
capital, em decorrência do encontro de contas contábeis de um conjunto de Ativos e Passivos oriun-
dos do Balanço Patrimonial findo em 31 de julho de 2019 com empresas do mesmo Grupo Econômico, 
resolvendo assim, as sócias quotistas reduzir o capital social na proporção atribuída a cada empresa 
do Grupo Econômico, ou seja, um montante total de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos 
mil reais), ficando o capital social reduzido para R$ 1.411.192,29 (um milhão, quatrocentos e onze mil, 
cento e noventa e dois reais e vinte e nove centavos). (b) Aprovado por unanimidade a Publicação em 
jornal desta ATA de Assembleia Geral Ordinária para cumprimento dos artigos 1082 e 1084 do Código 
Civil; Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém 
se manifestando, foram encerrados os trabalhos. Foi suspensa a Assembléia pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual, após lida e achada conforme, foi por todos assinada em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, certificando que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Registro de 
Atas das Assembléias Gerais da Sociedade. São Paulo/SP, 06 de agosto de 2019. Sra. Márcia Dahruj 
- Presidente, Sr. Cláudio Dahruj - Secretário. Quotistas presentes: CD Holding Ltda. e MD Holding Ltda.  
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. MÁRCIA DAHRUJ - Presidente. CLÁUDIO 
DAHRUJ - Secretário.

CMD - AB COMÉRCIO DE VEÍCULOS SEMINOVOS LTDA
CNPJ/MF 16.434.454/0001-00

 NIRE  35.2.2674010-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA NO DIA 05 DE JULHO DE 2019 - Data e 
Horário:  05 de julho de 2019, às 10:00 horas.Local:  Sede social da CMD AB COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS SEMINOVOS LTDA (“Sociedade”), com sede no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº. 1.725, Pavimento 01, Bairro Vila Leopoldina, CEP 05314-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.434.454/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
sob o NIRE 35.2.2674010-1, em sessão de 26.06.2012 (“Contrato Social”) e última alteração contratual 
(9ª) arquivada na JUCESP sob o nº 538.993/18-2 em sessão de 14.11.2018. Convocação:  Fica 
dispensada a publicação de editais, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Quorum:  Presentes os quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, 
conforme atestam as assinaturas no Livro de Presença de Quotistas. Mesa:    Presidente:  Márcia 
Dahruj - Secretário:  Cláudio Dahruj Ordem do dia:  Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes da Ordem do Dia: (a) aprovação da redução do capital em decorrência do 
encontro de contas contábeis de um conjunto de Ativos e Passivos oriundos do Balanço Patrimonial 
findo em 30 de junho de 2019 com empresas do mesmo Grupo Econômico e; (b) Aprovação da 
Publicação em jornal desta ATA de Assembleia Geral Ordinária para cumprimento dos artigos 1.082 e 
1084 do Código Civil. Deliberações:  Colocada a matéria em discussão e votação, os quotistas 
presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, tomaram as seguintes Deliberações: 
(a) Aprovadas sem ressalvas a proposta de redução de capital, em decorrência do encontro de contas 
contábeis de um conjunto de Ativos e Passivos oriundos do Balanço Patrimonial findo em 30 de junho 
de 2019 com empresas do mesmo Grupo Econômico, resolvendo assim, as sócias quotistas reduzir o 
capital social na proporção atribuída a cada empresa do Grupo Econômico, ou seja, um montante total 
de R$ 33.992.705,22(trinta e três milhões, novecentos e noventa e dois mil, setecentos e cinco reais, 
vinte e dois centavos), ficando o capital social reduzido para R$ 4.728.841,78(quatro milhões, 
setecentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais, setenta e oito centavos); (b)   Aprovado 
por unanimidade a Publicação em jornal desta ATA de Assembleia Geral Ordinária para cumprimento 
dos artigos 1082 e 1084 do Código Civil; Lavratura e Aprovação da Ata:  Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos. Foi suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida e achada conforme, foi 
por todos assinada em 3 (três) vias de igual teor e forma, certificando que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Registro de Atas das Assembleias Gerais da Sociedade. São Paulo/SP, 05 de julho 
de 2019. Sra. Márcia Dahruj - Presidente, Sr. Cláudio Dahruj – Secretário e seus respectivos quotistas 
presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. MÁRCIA DAHRUJ - Presidente,  
CLÁUDIO DAHRUJ - Secretário
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EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº:1001091-88.2017.8.26.0010 Classe Assunto:Interdição - Tutela e Curatela 
Requerente:Acacio Rondello e outro Requerido:Maria Paull Rondello EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Paull Rondello, REQUERIDO POR Acacio Rondello e outro - PROCESSO 
Nº1001091-88.2017.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, 
Estado de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 07/11/2018, Diante do exposto, JULGO PALCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido para o fim de interditar parcial e de forma definitiva a ré MARIA PAULLI RONDELLO, Não podendo ela 
praticar atos patrimoniais e da vida negocial. Fica nomeado o co-autor André Paulli Rondello como curador definitivo. Em 
obediência ao § 3º do art. 755 do CPC, serve o dispositivo da presente sentença como edital, que será afixado em local de 
costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2019.          [14] 
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ISEC SECURITIZADORA S.A.
(SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A A PARTIR DE 01/09/2017).

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A A PARTIR DE 01/09/2017). Ficam convocados os 
Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e 
“Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30º e 31ª Série (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 05 de setembro de 2019, às 09:30 h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 
215, Itaim Bibi, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberar, nos termos da carta enviada pela Ginco Urbanismo Ltda. (“Devedora”) 
em 26 de julho de 2019, sobre: (i) Medidas a serem tomadas em razão da expiração do prazo concedido na Assembleia Geral dos 
Titulares de CRI realizada em 08 de abril de 2019, para que a Devedora sanasse o inadimplemento junto ao Banco Santander S.A. 
em montante superior à R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de modo a não incidir em hipótese de vencimento antecipado dos 
CRI, conforme cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário (“Contrato de 
Financiamento”), bem como pela concessão de prazo adicional de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da realização da 
assembleia, para que a Devedora sane o referido descumprimento; (ii) Medidas a serem tomadas em razão do descumprimento pela 
Devedora (i) da Razão de Garantia de Direitos Creditórios (conforme defi nido no Termo de Securitização); (ii) da Razão de Direitos 
Creditórios (conforme defi nido no Termo de Securitização); e (ii) do Fundo de Liquidez (conforme defi nido no Termo de Securitização), 
bem como pela concessão de prazo adicional de 90 (noventa) dias, contados da data da realização da assembleia, para os 
respectivos reenquadramentos; (iii) A dispensa de atendimento ao valor mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a 
realização das amortizações extraordinárias (obrigatória ou facultativa) dos CRI, conforme previsto na cláusula 6.3 do Termo de 
Securitização; (iv) Aprovar a inclusão de remuneração adicional devida à Securitizadora: (1) no valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) por homem-hora de trabalho dedicado à participação em Assembleias Gerais e a consequente implementação das 
decisões nelas tomadas, e (2) no valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) por verifi cação, em caso de verifi cação 
de covenants, caso aplicável; e (v) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e 
celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) à (iv) acima. A 
Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é 
de 50% (cinquenta por cento) mais um do valor total dos CRI em circulação e em segunda convocação é com qualquer número de 
presentes, sendo que o quórum de deliberação é de maioria absoluta (50% mais um) dos CRI em circulação. Os titulares dos CRI 
poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia 
de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, 
inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem 
ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com 
certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br ou (ii) enviados diretamente à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização 
da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, 
bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 15 de agosto de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0039002- 
17.2013.8.26.0100 - 652/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Roque Dotti Neto, Carmen Dotti, 
Daniel Constance Martins, José Atílio Salazar Martins, Gilda Aparecida Caliani Martins, Victória Masili Dotti, Alexandre Minha 
(espólio) e Matilde Minha (espólio), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que Daibase Comércio e Indústria LTDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 
domínio do imóvel localizado na Av. Elisio Teixeira Leite 192, Vl. Brasilândia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei. [15,16] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE SUZANA ELEN 
WEDEMANN, REQUERIDO POR ZORAIDE MINCOFF WEDEMANN - PROCESSO Nº1023258-94.2015.8.26.0002. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II  Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Analuísa 
Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 22/03/2018 , foi decretada a INTERDIÇÃO de SUZANA ELEN WEDEMANN, CPF 
860.066.307-53, RG nº 063649644, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e 
nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). ZORAIDE MINCOFF WEDEMANN, CPF nº 
713.589.357-34 e RG nº 25897135. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2019.                                                 [15] 

CONVOCAÇÃO para ASSEMBLÉIA GERAL dos
SÓCIOS da empresa  NDL REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA.

NILTON CARTURA e  DAVID MARQUES DE LEMOS, na qualidade de sócios
proprietários de 66,66% das cotas sociais da empresa NLD REPRODUÇOES
GRÁFICAS LTDA, CNPJ 08.740.460/0001-68 vem, por meio desta, convocar V.
Sa. para a ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓCIOS, que será realizada no dia 22/08/
2019, às 15h em PRIMEIRA CHAMADA, com a presença de titulares de no
mínimo três quartos do capital social, sendo a SEGUNDA CHAMADA, nesta
mesma data, às 15:05h, com qualquer número de titulares do capital social,
para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) - Destitui-
ção da sócia Maria Luiza Fernandes do cargo de administradora; Nomeação de
um novo administrador; Alteração da Cláusula Quinta, parágrafos 1º e 3º do
contrato social; Venda das 03 máquinas off set Roland RZU bicolor anos 1955,
1969 e 1971 pelo valor de R$51.000,00 para a empresa COMAT – eletrônica
Romeu; Venda da máquina Guilhotina Guarani 1,20 HSS stand sem fotocélula de
proteção, pelo preço de R$15.000,00 para a empresa COMAT – eletrônica
Romeu; Demissão de funcionários; Demais deliberações que se fizerem neces-
sárias.  Caso V. Sa. não possa comparecer na data e horários agendados,
poderá se fazer representar por procurador devidamente constituído através de
instrumento de mandato, com especificação precisa dos poderes e atos auto-
rizados. Este instrumento será levado a registro com a respectiva ata da
Assembleia Geral. Local da Assembleia: Rua José Felix de Oliveira, 834,
sala 02 térreo. Granja Viana. Cotia/SP.

MDR Participações S.A.  –  CNPJ/MF nº 15.558.758/0001-17  –  NIRE 35.300.475.186
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12/08/2019

1. Data, Hora e Local: No dia 12/08/2019, às 9:00 horas, na sede da Companhia localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 816, Vila Olímpia, CEP 04543-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Arri Coser e secretariada pelo Sr. Lemir Valentim Magnani. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do 
capital social da Companhia em R$ 48.195.229,14, mediante restituição de valores aos acionistas, proporcionalmente a sua participação acioná-
ria no capital social, sem cancelamento de ações representativas do capital social, mantendo-se, portanto, inalterado o número de ações e o per-
centual de participação dos acionistas no capital social da Companhia. 5. Deliberações Tomadas por Unanimidade e sem Reserva: Após os es-
clarecimentos e discussões necessários, os acionistas decidem APROVAR a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, 
nos termos do artigo 173 da Lei nº 6.404 de 1976, de R$ 102.154.425,00, totalmente integralizado em moeda corrente, para R$ 53.959.195,86, 
configurando uma redução de R$ 48.195.229,14. Os acionistas aprovam, também unanimemente, que a restituição do valor do capital social ora 
reduzido seja feita em bens, mediante a entrega aos acionistas da participação societária detida pela Companhia na sociedade “NB Investimento 
Participações Ltda.” Sociedade empresária limitada com NIRE 3523513487-1 e inscrita no CNPJ/ME sob nº 29.173.456/0001-35, proporcional-
mente, à sua participação societária, e sem o cancelamento de ações representativas do capital social da Companhia, mantendo-se, portanto, 
inalterado o número de ações e o percentual de participação dos acionistas no capital social da Companhia. A redução de capital em questão 
somente se tornará efetiva e o pagamento em bens da restituição aos acionistas apenas será realizado após o decurso do prazo de 60 dias 
previsto no Caput do Artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, contados da publicação da ata da presente assembleia geral de acionistas. 
6. Encerramento e Aprovação da Ata: Tendo sido dada a palavra aos demais presentes na assembleia e nada mais havendo a ser tratado, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assi-
nada pelos membros da mesa, por todos os acionistas da Companhia e demais presentes. A presente ata é cópia fiel da lavrada no livro próprio. 
São Paulo, 12/08/2019. Arri Coser - Presidente da mesa; Lemir Valentim Magnani - Secretário da mesa. Diretores Presentes: Rodrigo Brandão 
dos Santos Batista - Diretor de Operações; Adriana Michel - Diretora Financeira.
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Alcatel-Lucent Brasil Telecomunicações Ltda.
CNPJ/MF 46.049.987/0001-30 e NIRE JUCESP 35.230.881.504

EXTINÇÃO POR INCORPORAÇÃO
Em 01/05/2019, as sócias da Alcatel-Lucent Brasil Telecomunicações Ltda. (“Incorporada”) e da Nokia Solutions And Networks 
do Brasil Telecomunicações Ltda. CNPJ 01.108.177/0034-37 e NIRE JUCESP 35.222.821.123 (“Incorporadora”) aprovaram a in-
corporação da Incorporada pela Incorporadora, aprovando o seguinte: (a) o capital social da Incorporadora foi aumentado pelo 
acervo líquido da Incorporada descontando o valor correspondente à participação societária detida pela Incorporadora na Incor-
porada, passando de R$ 836.875.500,00 para R$ 1.163.128.200,00, mediante a emissão de 3.262.527 novas quotas, com valor 
de R$ 100,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas pela Nokia Solutions and Networks OY, com o expresso consentimen-
to da Nokia Solutions and Networks B.V., sendo que o valor de R$ 66,58 foi destinado à reserva, que somado ao valor previa-
mente existente na reserva resultou uma reserva de R$ 69,67; (b) o objeto social da Incorporadora foi alterado para incluir as 
atividades de (i) pesquisa e desenvolvimento de projetos de telecomunicações, telefonia e informática; (ii) instalação de equipa-
mentos e produtos para telecomunicações, telefonia e informática; (iii) execução de obras de engenharia civil em geral, relacio-
nadas a projetos de telecomunicações; e (iv) suporte técnico, confi guração e manutenção em programas de computação; (c) o 
Sr. Luiz Olinto Del Papa Tonisi foi eleito para o cargo de administrador da Incorporadora; (d) (i) a sede da Incorporada foi absor-
vida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0047-51; (ii) a fi lial da Incorporada-CNPJ/MF 46.049.987/0006-44 foi ab-
sorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0001-79 e teve seu endereço alterado para Avenida João Cabral de 
Mello Neto, 850, Bloco 1, Barra da Tijuca, 8º, 10º e 11º andares, CEP 22775-057; (iii) a fi lial da Incorporada-CNPJ/MF 
46.049.987/0075-76 foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0043-28; (iv) a fi lial da Incorporada-CNPJ/
MF 46.049.987/0076-57 foi absorvida pela fi lial da Incorporadora-CNPJ/MF 01.108.177/0046-70; (v) a fi lial da Incorporada - 
CNPJ/MF 46.049.987/0057-94 foi encerrada. Ainda, a fi lial localizada em Recife/PE, NIRE provisório 26.999.804.130 (NIRE defi -
nitivo e CNPJ/MF em obtenção) teve seu endereço retifi cado para Rua Padre Carapuceiro, nº 733, sala 602, Empresarial Center I 
(Emp Center), Boa Viagem, CEP 51020-280 e a fi lial localizada em Salvador/BA, NIRE provisório 29.999.126.894 (NIRE defi niti-
vo e CNPJ/MF em obtenção) foi encerrada; (e) a Incorporadora se tornou sucessora universal da Incorporada, assumindo todas 
as suas operações, bem como ativos, bens, direitos e obrigações; e (f) a Incorporada foi declarada extinta. Registro: Os documen-
tos foram registrados na JUCESP em 30/05/2019 sob nº 287.702/19-4 (Incorporada) e na JUCESP em 30/05/2019, sob nº 
287.703/19-8, com retifi cação registrada em 12/07/2019 sob nº 363.420/19-8 (Incorporadora).

CNPJ Nº 48.663.421/0001-29 - NIRE Nº 35.300.011.520
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FORO REGIONAL VII - ITAQUERA - 1ª VARA CÍVEL - Avenida Pires do Rio 3915 - sala 13 - Itaquera
- CEP 08240-005- Fone:(11) 2051-8680 - São Paulo-SP - E-mail: itaquera1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1010405-33.2018.8.26.0007 - O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. ALESSANDER MARCONDES FRANÇA
RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDUARDO SOUZA SANTANA, brasileiro, casado, eletrotécnico,
RG 28.966.912, CPF 278.011.818-08, com endereço à Rua Carneiro da Cunha, 451, Vila da Saude, CEP
04144-000, São Paulo/SP; ALINE CANUTO DE ABREU SANTANA, brasileira, casada, professora, RG
46.038.944-0, CPF 345.835.168-00, com endereço à Rua Bruno Taut, 69, ap 4 C, Jardim Sonia (zona Sul),
CEP 04458-180, São Paulo/SP que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANDORINHAS, alegando em síntese: Os executados são pro-
prietários do imóvel situado na Estrada Dom João Nery, 3988, apto 152 B, São Paulo/SP, escritura de
compra e venda datada de 15/12/2017, livro 4021, pagina 59/62 do 23ºTabelião de Notas de São Paulo-SP,
matrícula 179.200 7º Cartório de Registro de Imóveis de SãoPaulo-SP. Fato é que os proprietários tem
responsabilidade de pagamento das despesas e taxas decididas pelo condomínio e embora envi-
ados os boletos para os efetivos pagamentos dos mencionados encargos, o executado não tem
cumprido com as suas obrigações de pagar e adimplir os débitos dos meses descriminados na
inicial. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao
pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor
de R$4.825,76. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO por EDITAL , para que o executado proceda ao pagamento de (R$ 4.825,76 ) no prazo
de 03 dias corridos a partir da citação efetiva (art. 231, § 3º, e art. 829 do Código de Processo Civil),
e não da juntada desta aos autos. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor do débito, que
serão reduzidos para 5% em caso de pagamento tempestivo no prazo supra (art. 827, § 1º, do Código
de Processo Civil). O executado poderá, no prazo de 15 dias úteis: (a) apresentar embargos à
execução, mediante distribuição (art. 915 do Código de Processo Civil); (b) proceder ao parcelamento
do débito, providenciando o imediato depósito de 30% do valor da dívida, incluindo custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10% do valor da dívida, podendo
parcelar o restante em até seis vezes, com correção monetária e juros mensais de 1% (art. 916 do Código
de Processo Civil). Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2019.

15 e  15/0815 e 16/08


